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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

1 
1 

Em 23 de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do l · 
processo administrativo nº 2024.01.23-001, que tern 1 

1 
1 
1 

por objeto a Contratação de empresa para Prestação de 1 
l 
1 
1 

Serviços de Assessoria de controle interno junto ao ! 

Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem 

1 Grande/MA. 
1 

Vargem Grande - l\1A, 23 de janeiro de 2024 

~ ---------- -------- --
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Aposentadom:s e Pensoes 
de Va~em Grande - MA 

Vargem Grande/MA, 23 de janeiro de 2024 

Processo n2 2024.01.23-001 

Ao 
Diretor do Setor de Compras 
Sr. Thyago Bezerra Portela Guimarães 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
TERCEIRIZADO, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO. 

. . 

O presente documento de formalização de demanda objetiva a Prestação 
de Serviços de Assessoria de controle, a realização dessa ação visa a melhoria da 
eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades e o alcance 
dos resultados planejados pelo Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões no 
que tange as atividades administrativas exercidas pelo órgão de direito público 
interno. 

As atividades operacionais do Instituto Municipal de Aposentadorias e 
Pensões, irão requerer a contratação de uma empresa especializada para prestar 
os serviços de assessoria e orientação ao controle interno, em conformidade com a 
legislação pertinente, auxiliando na tomada de decisões por parte da 
administração municipal. 

2. QUANTIDADE DE SERVIÇO A SER CONTRATADA 

A estimativa de contratação é demonstrada no quadro abaixo. 

ITEM 0EscR·1·c;Ão ··----------------- •• -------------TciuANr iõ,ü.iiTuNi-oÃoe1 
------- ------ ---·------ -······--------~---·t-··------------····· - ----·····-1 

1. consultoria em normas e procedimento de • 
controle internos; 

2. Consultora na emissão de relatório sobre 

prestação de contas 
11 

i MÊS 
3. Consultoria na emissão de relatório de j 
controle interno 1 

1 4.consultoria e orientação de servidores das 1 

1 

áreas e técnicas. . l : 
------------------- ---------------·······----- --•-·- ------- - - --- ------- -- ,l ___ --------------- • • - • • ---J • • - - -------------J 

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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inicio em fevereiro de 2024. ~ 

4. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Nome: Carlos Augusto Ribeiro Mesquita II 

Nome: Thyago Bezerra Portela Guimarães 

Nome: Maria do Amparo Amorim Bezerra 

Atenciosamente, 

Matrícula: 04972 

Matrícula: 04991 

Matrícula: 04497 

.-ltl_ . 
Carl gusto Ribeiro Mesquita II 

Presidente do lnsti uto Municipal de Aposentadorias e Pensões 
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Aposentadorias e PensOG 
de Vargem Cirande - MA , 

1. lDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: 2024.01.23-001 
Setor Requisitante: INST_J_T_U __ T_O_ M_ U_N_I C-,-IP_A_L_ D_E_A_P_O_ S_E_N_T_A_D_O_R_ I_A_S_ E_P_E_N_S~Õ.-ES 

Responsável pela Demanda: Carlos Augusto Ribeiro Mt!squita TI I Mat.rícuia: 04972 ·- · 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Seiid,ô. n9tória•·a necessidade de contratar serviço especializado de consu!tori_a e assessoria nas 
~ áreàs -mencionadas.' no · objeto, com vista a dotar as rotinas administrativas, de planejarnento, 
• 'gestão; desenvolvimento de políticas públicas, prewnção de riscos; garantia de qualidade de 

prestações de contas, assim como proporcionar segurança jurídica em lodos os processos 
administrativa, financeiros, patrimoniais e de controle interno. Esta iniciativa atenderá a demanda 
a implementação de novos fluxos de trabalho interno, bem como suporte e orientação aos 
servidores públicos no atendimento às regras, conceitos e legislação, aos responsáveis pelas suas 
funções e a capacitação dos mesmos para melhor desempenharem as suas atividades. 

2.2 Assim, garantindo que a 'conformidade legal façà parte da Cultura Organizacional deste instituto 
de previdência, visando proporcionar nos processos de tomada de decisão e alcançar o aumento 
na transparência das informações divulgadas aos maiores interessados na boa gestão pública. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3. l. Conforme plano contratações anual, publ icado no ctia 16 de Janeiro de 2024, publicado no Diário 
Oficial do Município - DOM. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Para que o presente serviço seja contratado e conetamente prestado, a CONTRATA DA deverá 
estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de acordo com as ncmn:is 
estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal. 

5. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

t--I_T_E_M--+ ______ D_E_S.c_C.;:;_R.;__I_,I c .. ÃO . .. ; Q.l:~'\.~ TID~~~ Llll~Hp~pr j 
l. consultoria em normas e procedimento de ! 

controle internos; 
2. Consultora na emissão de relatório sobre 

prestação de contas 
3. Consultoria na emis~âo de relatório de 

controle interno 
4.consultoria e orientação de servidores das 

áreas e técnicas. 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

l l 
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t~ ';><' t? F,, oos ,{')/ t ~.h, 6.1 A pesquisa de preços fo i realizada conforme o DECRETO MUNICI O :tyi.ciso Il do 

art. 19º que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realiza ~ s • sa de preços 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral., no âmbito da A mmistração Pública 
Autárquica e Fundacional. 

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR 

7.1 O valor estimado da contratação é de RS 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais). 

8. DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

8.1. A ·prestação dos serviços deverá ter início a partir do -:nvio da ordem de Serviço 
8.2, -A licitànte deverá apresentar: 

8.2. l pelo menos, O 1 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove serviços de Realização de Evento. 

9. DO PARCELAMENTO • 

9. 1 Pelo fato do objeto ser composto por apenas um serviço, não existe a hipótese de parcelamento 
do objeto na forma de adjudicação por item. 

10. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1 Avaliar a efetividade dos Controles; 
10.2 Gerenciar os gastos públicos; 
l 0.3 O controle interno deve permitir e não impedir a realização dos objetivos organizacionais. As 

áreas de controle devem evitar o excesso de controle e considerar a necessidades sere ágil e não 
se tomarem excessivamente burocráticas. Foco no cidadão e usuários de serviços públicos, 
buscando os objetivos definidos e resultados planejados. 

11. DAS PROVIDÊNCIAS 

11.1 Não haverá necessidade de adequações do ambiente do órgão 

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

12.l Não possuímos contratos vigentes ou licitações em andamento. 

13. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1 Não se aplica. 

14. DA CONCLUSÃO 

Rua Dr2 Nina Rodrigues, N2 147, Centro, Vargem Grande - MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 9 91129230 1 Email: imapvargemgrande@gmail.com 
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12.1 ão possuímos contratos vigentes ou licitações em andamento. 

13. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.J Não se aplica. 

14. DA CONCLUSÃO 

14.1 Esta equipe de planejamento declara a contração viavél. Trata-se da contratação de um 

serviço essencial e de custo estimado dentro do planejamento de contratações anual na 

capacidade de quitação por esta administração. 

Vargem Grande/MA, 23 de Janeiro de 2024. 

ck, dw, ,L 1.LCALU. ~_, n h r.. , 

o J\mparo ~~-Be~v--
Mã6icu1;Õ~ 
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CONTRATO Nº 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2023 
DISPENSA Nº 002/2023 

1 
Câmara Municipal de Penalva /MA 

~ 036/2023 ll I 1 

~~;.~ ~ ,/4,~ 1 Rubrica.~ • .,,_ 

/~ ! ) 
13 Fl5 -f2Ql_ 1 
\ -... fl'r O/ 

~ 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÃMARA MUNICIPAL DE 
PENALVA E A EMPRESA DIAS 
CONTABILIDADE EIRELI. 

Pelo presente instrumento, A CÃMARA MUNICIPAL DE PENALVA, CNPJ nº. 
23.664.410/0001-32, neste ato representada pelo seu Presidente, Senhora ROSANILDE DE JESUS DOS 
SANTOS, inscrito no CPF sob o nº. 147.456.583-20, doravante denominada CONTRATANTE; e a Empresa DIAS CONTABILIDADE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 21.652.794/0001-48, com sede na 
Avenida Tiradentes, nº 330, centro, Rosário-MA, neste ato representada por sua representante legal a Senhor DARLAN BRUNO DIAS MARINHO, inscrito(a) no CPF sob o nº. 019.190.443-02, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente contrato, nos termos e condições 
estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços e apoio administrativos, consultoria técnica e orientação no controle interno e rotinas administrativas, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Penalva-MA. nos termos do Termo de Referência. 
1.2. Vincula-se ao presente contrato o termo de Dispensa nº 002/2023, bem como a proposta da 
Contratada os quais se constituem em parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔES·OA CONTRATADA 
11.1. prestar os serviços nas condições estabelecidas no termo de referencia e na Proposta Financeira; 
11.2.Responsabilizar-se pelo reconhecimento dos tributos decorrentes no CONTRATO, bem como arcar 
com os encargos trabalhistas, securitários e outros de qualquer natureza, relativos na mão-de-obra 
utilizada na execução do objetivo licitado; 
11.3.Cumprir durante a execução do CONTRATO, todas as leis e posturas Federais, Estaduais ou Municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infração a que 
houver dado causa; 
11.4.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execuçao do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e 
o acompanhamento da CONTRATANTE; 
11.5. Empregar mão-de-obra especializada e material de qualidade para atender as demandas solicitadas; 
11.6. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os esdarecimentos e as informações técnicas 
pertinentes; 
11.7. Manter durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação qualificação exigidas na licitação; 
11.8. Manter os empregados ou representantes devidamente identificados para executarem a entrega do serviço, observando as normas de segurança da CONTRATANTE. 
11.9. Indicar representante para relacionar-se com a CONTRATANTE como responsável pela execução do 
objeto; 
11.10. assegurar a execução dos serviços de assistência técnica aos bens empregados no serviço, garantindo o perfeito funcionamento, de modo a não suspender ou paralisar os serviços por falhas ou 
defeitos em qualquer dos equipamentos; 
11.11. aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, acréscimo ou supressões que se fizerem acessórios, 
no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor deste contrato. 
11.11.Aceitar supervisão dos serviços de servidor designado pela contratante; 
11.12. responsabilizaVie pelo reconhecimento dos tributos decorrentes no CONTRATO, bem como arcar 
com os encargos trabalhistas, securitários e outros de qualquer natureza, relativos na mão-de-obra 
utilizada na execução do objetivo licitado; 

DARLAN "'~""do do tom,, 
~t>l patOARUN 

BRUNO DIAS MJN<)OI.U 
- 191904,0J MARINHO:01 02 
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11.13. cumprir durante a execução do CONTRATO, todas as leis e posturas Federais, Estaduais ou 
Municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infração a que 
houver dado causa; 
11.14. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e 
o acompanhamento da CONTRATANTE; 
11.15. empregar mão-de-obra especializada, onde os profissionais que irão realizar os procedimentos 
deverão estarem devidamente registrados no seu conselho de classe com autorização legal para o 
exercício da profissão e ainda habilidade técnica visando o melhor resultado do se,viço; 
11.16. fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os esclarecimentos e as informações técnicas 
pertinentes: 
11 .17. manter durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação qualificação exigidas na licitação: 
11.18. manter os empregados ou representantes devidamente identificados para executarem a entrega do 
se,viço, observando as normas de segurança da CONTRATANTE. 
11.19. indicar representante para relacionar-se com a Contratante como responsável pela execução do 
objeto; 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
111.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com os 
termos de sua proposta; 
111.2. garantir o fiel cumprimento do presente Contrato, obrigando-se a proporcionar todas as facilidades 
para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste contrato; 
111.3. designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 
111.4. efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA em confonnidade com o previsto neste contrato; 
111.5. rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA; 
111.6. notificar a CONTRATADA, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
Vl.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços objeto deste contrato é de 
R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) que será pago em parcelas iguais de R$ R$ 4.500,00 (quatro 
mil e quinhentos reais) mensal, pago todas dentro do exercício de 2023. 

IV.2. No preço já se encontram computados todos os impostos, tributos e demais despesas que, direta ou 
indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

V.1. A despesa decorrente da execução do presente contrato correrá à conta do Orçamento Geral da 
Câmara Municipal de Penalva: 

01.031 -AÇÃO LEGISLATIVA 
01.031.01 - PROCESSO LEGISLATIVO 
01.01 .01 .031.01 .2.002 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 
3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA SEXTA· DO PAGAMENTO 
Vl.1. Os pagamentos das operações do objeto acima mencionado, serão efetuados mensalmente pela 
CONTRATANTE por meio de ordem bancária, até o 10º (décimo) dia útil após apresentação das 
respectivas Notas Fiscais/Faturas, em 02 (duas) vias, de cada item devidamente atestadas pelos setores 
competentes da CONTRATANTE. 

DARLAN ~':,"'~~ 
BRUNO DIAS"'"°""' 
MARINHO:O :°'""""""°" 
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Vl.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
Vl.3. Os valores dos serviços de que trata este item sujeitam-se às seguintes regras: 
a) sobre os valores dos serviços incidirão os tributos e demais encargos de responsabilidade da 
adjudicatária; 
b) os valores são fixos e irreajustáveis durante o período de vigência do contrato; 
c) os pagamentos ficam condicionados à prévia certificação quanto à execução a contento dos serviços; 
d) os pagamentos serão feitos até o 10° (décimo) dia útil contado da apresentação do documento fiscal 
correspondente, desde que certificada à execução na forma do inciso anterior; 
e) não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, 
em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS DEMAIS ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
Vll.1. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela contratada que tenham 
servido de base para o julgamento das propostas, bem como as condições estabelecidas na Dispensa 
002/2023. 
Vll.2. Será vedada à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, caucionar ou utilizar este Contrato 
para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
VIII. A CONTRATANTE designa o servidor, ROGÉRIO SOUSA ABREU conforme Portaria nº 022/2023, 
para promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, acompanhando-o e 
fiscalizando sua execução. 

CLÁUSULA NONA· DA RESCISÃO CONTRATUAL E DOS DIREITOS DELA DECORRENTES 
IX.1 . O regime jurídico deste Contrato confere à CONTRATANTE a prerrogativa de: 
IX.1.1. modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 
IX.1.2. rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados nos itens IX.2.1 a IX.2.10 e IX.2.14 deste 
Contrato; 
IX.1.3. fiscalizar-lhe a execução; 
IX.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
IX.2. Constituem motivo para rescisão deste CONTRA TO: 
IX.2.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
IX.2.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
IX.2.3. o atraso injustificado no início da prestação do serviço; 
IX.2.4. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
IX.2.5. a subcontratação total ou parcial do objeto deste CONTRATO, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidos na Dispensa 002/2023; 
IX.2.6. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução deste Contrato, assim como as de seus superiores; 
IX.2.7. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
IX.2.8. a dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
IX.2.9. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA. que prejudique 
a execução deste CONTRA TO; 
IX.2.1 O. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas 
no Processo Administrativo nº 036/2023; 
IX.2.11. a supressão, por parte da CONTRATANTE, de serviços acarretando modíficações do valor inicial 
deste CONTRATO além do limite permitido no do art. 125 da Lei nº 14.133/21; 
IX.2.12. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurada a CONTRATADA, nesses 
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casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
IX.2.13. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes 
dos serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado a Câmara Municipal de Penalva o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
IX.2.14. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
deste CONTRATO. 
IX.3. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
IX.3.1. A rescisão deste CONTRA TO poderá ser: 
IX.3.1 .1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 
IX.2.1 a IX.2.10 e IX.2.14; 
IX.3.1.2. administrativa ou amigável devendo ser procedida da autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
IX.3.1.3. judicial, nos demais casos. 
IX.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens IX.2.1 O a lX.2.14, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 
IX.4.1 . pagamentos devidos pela execução deste CONTRATO até a data da rescisão. 
IX.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação deste CONTRA TO, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
IX. 6. A rescisão de que trata o item /X.3.1.1 acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei: 
IX.6.2. retenção dos créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE. 
IX.7. A aplicação das medidas previstas nos itens IX.6.1 e IX.6.2 fica a critério da CONTRATANTE, que 
poderá dar continuidade ao serviço por execução direta ou indireta. 
IX.8. É permitido a CONTRATANTE, no caso de concordata da CONTRATADA, manter o CONTRATO, 
podendo assumir o controle das atividades de serviços; 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

X.1. Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a 
ampla defesa e os recursos previstos em Lei 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, 

nos casos em que ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e 
escrita do CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos detenninantes da suspensão. 

e) § Único - As sanções previstas nas alíneas •an, "c" e "d" poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
Xl.1 . O presente contrato poderá ser alterado, mediante termo aditivo, nos casos previstos na Lei nº 
14.133/21, em especial: 
Xl.2. unilateralmente pela Administração: 
XI .2.1. quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos; 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

.. ··PENALVA 
---PODER LEGISLATIVO ---

Câmara Municipal de Penalva /MA 
Proc. nº: 036/2023 
Fls. _ __ __,l'-'U=-5..,__ 
Rubrica: ----fV'...._ _ _ 

Xl.2.2. quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 
Xl.3. Por acordo das partes: 
Xl.3.1. quando conveniente a substituição de garantia de execução; 
Xl.3.2. quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários. 
Xl.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
Xl.5. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos acima. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
Xll.1. Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo, os chamados casos 
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais 
normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 14.133/21 e o código de defesa do consumidor, 
aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Príncípios da Teoria Geral dos Contratos 
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Xlll.1 . A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, será 
providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
XIV.1. O presente contrato vigorará até o dia 31 de dezembro de 2023, a partir da publicação da data de 
sua assinatura. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
E por assim estarem de acordo com os termos do presente instrumento, após lido e achado conforme, 
ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à 
sua execução, nos termos previstos na legislação vigente. 

Penalva (MA), 25 de janeiro de 2023 

j ~ f\h~ 6 ~~os 
TE D C MARA MUNICIPAL 
CON ANTE 

DARLAN BRUNO DIAS :~~::u'~~~~.r•lpor 
MARINHO:01919044302 MARt.H0:01919044302 

Dados: 2023.01.25 10:11:26 -03'00' 

DIAS CONTABILIDADE EIRELI 
DARLAN BRUNO DIAS MARINHO 

CONTRATADA 
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Referente à contratação de empresa para prestação de serviços e apoio administrativos, 
consultoria técnica e orientação no controle interno e rotinas administrativas, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Penalva-MA, de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas na Processo Administrativo nº 036/2023, 
conforme na planilha de preços anexa ao processo. 

Referência: 
Processo Administrativo nº 036/2023 
Dispensa nº 002/2023 
Contrato Nº 005/2023 

Valor do global do contrato de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) que será pago 
em parcelas iguais de R$ R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensal, pago todas 
dentro do exercício de 2023. 

Ao Senhor 
DARLAN BRUNO DIAS MARINHO 
CPF nº. 019.190.443-02 

Pela presente ordem de fornecimento, autorizamos a empresa DIAS CONTABILIDADE 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 21.652.794/0001-48, com sede na Avenida Tiradentes, nº 
330, centro, Rosário-MA, a iniciar até 05 (cinco) dias consecutivos, a contar do 
recebimento desta Ordem de Serviço, os serviços que menciona o contrato acima 
epigrafado, celebrado entre a Câmara Municipal de Penalva-MA e a empresa em 
epigrafe. 

Penalva-MA, 25 de janeiro de 2023. 

R~SA:Nll::o&-~~ANTOS 
ÂMARA MUNICIPAL 

Recebido em: _/_/ _ _ _ 

Visto: --- -------



INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - PORTARIAS - ~~O: 002/2024 
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/.... ~ \ 
PORTARIA Nº 002, DE 09 DE JANEIRO DE 2024. 1l F, n 1·-i ~ \ 

\º $ ,~ ;;-..,/ 

~ ;/ 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTA~E PENSÕES DE 

VARGEM GRANDE - MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista na Lei de licitação nº 
14. 133/202 1. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a servidora MARIA DO AMPARO AMORIM BEZERRA matrícula nº 04497, 
CPF nº 057.705.083-45, para realizar estudo técnico preliminar concernente aos processos licitatórios do 
Instituto. 

2024. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até o dia 09 de janeiro de 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE E CUMPRA -SE. 

SALA DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO MUNCIPAL DE APOSENTADORIAS E 
ENSÕES DE V ARGEM GRANDE MA, 09 DE JANEIRO DE 2024. 

CARLOS AUGUSTO RIBEIRO MESQUITA II 
IMAP - PRESIDENTE 

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - PORTARIAS - DESIGNAÇÃO: 003/2024 

PORTARIA Nº 003, DE 09 DE JANEIRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADO RIAS E PENSÕES DE 
V ARGEM GRANDE - MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista na Lei de licitação nº 
14.1 33/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor THYAGO BEZERRA PORTELA GUIMARÃES, matricula nº 04991, 
CPF nº 053.459.533-25, ao cargo de diretor do setor de compras concernente aos processos licitatórios do 
Instituto. 

2024. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até o dia 09 de janeiro de 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE E CUMPRA -SE. 

SALA DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO MUNCIPAL DE APOSENTADO RIAS E 
PENSÕES DE V ARGEM GRANDE MA, 09 DE JANEIRO DE 2024. 

li CPF: •••.705.933-- - Data: 11/01/2024 - IP com nº: 192.168.100.6 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1434 [!l 
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ADOSe,-x:odorlo.s e Pensões 
áe Vargem Grande - MA 

MAPA COMPARATIVO DF. PREÇOS 

Processo nº 2024.01 .23-001 

Ao Sr. Carlos Augusto Ribeiro Mesquita II 

Presidente do Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões. 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Trata-se de solicitação de c9tação de preços para Prestação de Serviços de Assessoria de 

controle interno. • 

2. BASE LEGAL DA PESQUISA 
Certifico que a pesquisa de preços foi realizada conforme o DECRETO MUNICIPAL 

028/2023, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública 
Autárquica e Fundacional. 

E de acordo com o § 2° do presente decreto, seguem informações mínimas necessárias que 
devem integrar o processo. 

3. INTRODUÇÃO 

Para fins de determinação do preço estimado foi dado prioridade ao parâmetro do inciso II 
do art. 19° da referida norma, por meio de aquisições e contratações s1milares de outros entes 
públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório, levando em consideração as condições semelhantes às solicitadas neste procedimento 
licitatório, eliminando da cesta de preços as propostas que pudessem ocasionar distorções nos preços. 

4. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA PESQUISA 

A pesquisa de preços foi desenvolvida pelo servidor responsável de consulta de preços, 
Thyago Bezerra Portela Guimarães, Matrícula 04991 . 

5. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS 
Registra-se que as pesquisas de preços, foram elaboradas a partir de 03 contratos corn o 

mesmo tipo de serviço, consultados através do sistema de do tribunal de contas ào estado do 
Maranhão. 

6. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS E MEMÓRIA DE CÁLCULO DO VALOR ESTIMADO 

Rua Drº Nina Rodrigues, N2 147, Centro, Vargem Grande - MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 9 91129230 1 Email: imapvargemgrande@gmail.com 
CNPJ: 10.753.813/0001-06 
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7. MÉTO.DÓ ESTATÍSTICO APLICADO PARA DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO 
Foi considerada a tendência central do conjunto de amostrn de preços, portanto o 

método aplicado foi O VALOR MÉDIO, conforme autoriza o DECRETO MUNICIPAL 
028/2023. 

8. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, encaminho a cotação de preços realizada 

Vargem Grande (MA), 25 de Janeiro de 2024 

araes 
ompras 

Rua Drº Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Grande - MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 9 91129230 1 Email: imapvargemgrande@gmail.com 
CNPJ: 10.753.813/0001-06 
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TERMO DE CONTRATO Nº D-11.01/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1005.01/2023 
DISPENSA Nº 11/2023 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE 51 CELEBRAM A CÂMARA Mul'iiCIPAL DE 
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, E A EMPRESA AB 
CONSULTORIA. INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 
43.975.828/000 1-78. 

A Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, com sede O<'\ 

Av. í c de maio, SN, nesta cidade, inscrito no CNPj sob o n: 0í .ói2.ó27/000i -óó, neste ato represem.ado 
pela Sra. Maria Leusa de Souza de Oliveira Silva, e em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa AB CONSULTORIA. 
inscrita no CNPJ sob N°43.975.828/000I-78, com sede na sediada na Av. 1° de maio, centro, Lagoa 
Grande do Maranhão. denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Amós Azevedo 
Branco, CPF: Ox5.xx4.35x-4 i, lendo em vista o que consta no Pro1.:esso n"1005.0i/2.023, e em 
observância às disposições da Lei Nº 14.133. DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento. 
decorrente da Dispensa de Licitação nº O l l /2023, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁ lJSLJ LA PRIMEIRA - 00 OBJ ETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria em controle interno de interesse da Câmara Municipal de Lagoa 
Grande do Maranhão-MA, para atender as necessidades do legislativo municipal, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos . 

1.2. Objeto da contratação 

ITEM DESCRIÇÃO 

Contração de empresa especializadl! para prestação de serviços de assessoria e 
1,;:vttsultu1itt liZ'JH cuuúVÍc U1lc:11...; Jt.: Íuf~u::::.:;c· Ucs Célarnua ~iuui..;i})<cli IX Í...d~ud 

Grande do Maranhão-MA. 

A'l1VIDADES DE ASSESSORJA E CONSULTORIA EM CONTROLE 
INTERNO. 
•Orientara revisão de procedimentos administrativos; 
- Orientar a elaboraçào de loslnlções Nonnativas orientadas para o Sistema 
de Contro le Interno: 
- Onentar o acompanhamento de divulgação de mtonnações para 
transparência; 
• Orientar o acompanhamento e revisão de processos de pagamentos; 
• Acompanhamento e orientação da atuação de fiscais e gestores de contratos 
administrativos; 
• ~entar o lcv~ntamento ~bre orig~m da incol'J>?~ão; _ _ 

I • vnenuu t: u:vbaf v pn.K;c;o'iiot:niu uc: ?reMayao uc \JOUU1!> JUHtu ao t \.....L. 

QNT UNO 
VLR 
lJNT 

VLR 
TOTAL 

06 mês 4.500,00 27.000,00 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

AV. 1° DE MAIO, S/ N º BAIRRO - C ENTRO· CEP: 657 18-000 
CNPJ:01 .612.627/0001 -66 



a). O Tenno de Referência que embasou a contratação; 

b). A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa; 

c ). A Proposta do Contratado; 

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da data de assinatura, podendo, por 
• imert:sse úa Câmara Municipai âe Lagoa Granôe ôo Maranhão - MA, ser prorrogaúo na fonna ôo an igu 

114daLci 14.133/2021. 

• 

2.1 .1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser indispensável para gerenciamento da 
folha de pagamento, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o histórico de Gestor de 
Cuí(Li"éitú, iiúi> pr;ii(;ÍJÚui> .:a fficu'iutc"fi\-:Ív dã i(,:;\'.,é"i>:.idadt, é·.:.uüvmi.:,i,fa.dé ,:; ü"f,úítúi1;da.::é da ,.;,0ií'uãt-<i'i,àú í: 

nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

CLÁ USULA TERC EI RA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação e 
recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SU BCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1. J. O valor total da contratação é de R$27.000,00 (vinte e sete mil reais) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

AV. 1° DE MAIO, S/Nº BAIRRO· CENTRO - CEP: 6 5718-000 
CNPJ:01 .612.627/0001-66 • 



• 

pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscai/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a daia de sua efetiva reaiização. mediante 
aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
confonne disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expn:ssa os elemencos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a). o prazo de validade; 

b ). a data da emissão; 

c ). os dados do contrato c do órgão contratante: 

d). o período respectivo de execução do contrato; 

e). o valor a pagar; e 

1). eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92,V) 

6. 1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 
08/05/2023. 

6.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante. do índice IGP-M. exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

AV. 1° OE MAIO, S/Nº BAIRRO - CENTRO - CEP: 65718-000 
CNPJ :01 .612.627/0001-66 
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
com:spondeme tão iogo seja(m) divuigado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo( s ). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), cm subsdtuição, o(s) que vier(em) a ser 
detenninado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 
com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de Referência; 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.4. Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em 
rcla,;Ao ao objeto do Contrato; 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada; 

7 .1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato: 

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não abordadas 
no Termo de Referência: 

7. 1 .8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas. em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada_ todas as condições de habilitação e qualificação exigida<; no 
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processo de inexigibilidade. 

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
(lhje.to, 0hc:e.rv,11rrd.0, ;iin.,da, li'- nhrig~õe-. :l '-egvir VÍ'-P"'-fl'I'-• 

b ). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
emrega, os motivos que impossibiiiu::m o cumprimemo do pruo previst0, com a devida comprovação; 

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado peio fiscal do conirato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeicos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante-. que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g). Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
cem :: Nota F:sc~! para fins de pagamente, os scgt:Mitcs d-oct:-:nc~tos: 1) prova de regu!~ridadc re!3tiva à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
-CNDT; 

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas. sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
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ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. ou para qualificação, na contratação direta; 

k). Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Sociai ou para aprendiz. bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

1). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

• m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo ' 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento . 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133. de 2021. 

• 

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as normas de 
segurança do Contratante 

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92, XIV) 

I 0.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei nº 14. 133, de 2021, o Contratado que: 

a). der causa à ínexecução parcial do contrato; 

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços púbiicos ou ao interesse coietivo; 

c). der causa à inexecução total do contrato; 

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e). não mantiver a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

• 1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 

• 

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, e, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156. §4°, da Lei); 

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
aiíncas h, i, j, k e I do subítem acima deste Concra!o, bem como nas alíneas b, c, d, e. f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

n). Multa: 

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, att: o iimite de 15 (quinze) dias; 

ii). moratória de l.0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
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156. §7º). 

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação ( art. 15 7) 

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventuaJmente 
devido pelo Concratance ao Contratado. além da perda desse vaior. a diferença será descomada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autúiidadc competente. 

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoncidadc para li-cit3r ot: cor:trat.ar. 

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) 

i) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii) as peculiaridades do caso concreto; 

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv) os danos que dela provierem para o Contratante; 

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos rla Arlm inist..-ação P!'...tb!v.:a que ta.rnbém seja!'!! tipifica-dos como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar_ encohrir 011 dissimular a prática dos atos ilícitos previstos ne.ste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial. e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 

a. 1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
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sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
concracar são passíveis de rcabiiitação na forma do an. ió3 da Lei n◊ i4.133í2i. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11. l. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as 0briga,;-0es de ambas as pa.rt-:s contra.entes . 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11 .3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c). Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

12.l. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LOPO. 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

12.4. A Administração deverá ser infom1ada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
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sub-operação finnados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado 

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos tennos do art. 15 da LGPO, é dever do contratado eliminá
los, com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações 

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD 

12. 7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos daàos pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

12. l O. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a annazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro indi"idual rastreável de tratfuucntos realizados (LGPD, art. 37), con .. , ~ãda acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

12.11 . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato Inter operável, a fim de 
• garantir a reutilização desses ·dados pe!a .t\:dm-inistraçãc r::is hipóteses previstas r:tl LGPD~ 

12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais. quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou rncomcndações, e<litadas na forma <la LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13. 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal do exercício de 2023, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: O 1 - Câmara Municipal 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 -Câmara municipal 
FUNÇÃO: 01 - Legislativo 
SUB FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa 
PROGRAMA: 0001 - Processo Legislativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e funcionamento das atividades Administrativas da câmara 
Municipal 
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CLASSrFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 0150000000 - Recursos não vinculados de impostos 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IH) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 202 i, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamenk, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se ti7.et'em necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciaJ atual.i.7.a.do do 
contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da I.ei nº 14.133, de 202 l. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

16. l. Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra (MA). com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundac; do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmwtt v presente Cv-rítrato cm 03 (trts) vias~ de igüal teor e foriiia, para um só efeito, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), 03 de julho de 2023. 

iro.a tt a fa~ d-..t s ou~ ci ~ L9t\J-e1J\A. 5 '-.l\)O,._ 
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

CNPJ:01.612.627/0001-66 
Maria Leusa de Souza de Oliveira Silva 

Presidente da Câmara Municipal 
Pela CONTRATANTE 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº D-11.01 /2023 

TERMO DE CONTRATO Nº D-11.01 /2023 ORIGEM: Processo administrativo nº 
1005.01/2023. Dispensa de Licitação nº 11/2023. CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Lagoa Grande do Maranhão inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.627/0001-66. 
CONTRATADO: AB CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob N°43975828/0001-78. 
OBJETO: contração de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria em controle interno de interesse da Câmara Municipal de Lagoa Grande do 
Maranhão-MA. VALOR TOTAL: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). FONTE DE 
RECURSOS: ÓRGÃO: 01 -Câmara Municipal. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 
- Câmara municipal. FUNÇÃO: 01 - Legislativo SUB FUNÇÃO:031 - Ação Legislativa. 
PROGRAMA:0001 - Processo Legislativo. PROJETO ATIVIDADE:2.001- Manutenção e 
funcionamento das atividades Administrativas da câmara Municipal. CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica. FONTE DE 
RECURSO: 0150000000 - Recursos não vinculados de impostos. DATA DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: da assinatura do contrato a 03/01/2024. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão por seu Presidente 
Maria Leusa de Souza de Oliveira Silva, como contratante e empresa AB CONSULTO RIA, 
inscrita no CNPJ sob Nº439758280001-78, por sua representante legal Sr. Amós Azevedo 
Branco, ***874***41, como contratada . 
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CÂMARA OE CAJAR!-MA 
Proc. Adm. n.~ 003/2023 

Fls. óJ { b Visto: ~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI 

CNPJ: 69.378.693/0001-57 

CONTRA TO Nº 002/2023 
PROCESSO ADMIN1STRATIVO Nº 003/2023 
DISPENSA nº 001/2023 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAJARI E A EMPRESA DIAS CONTABILIDADE 
EIRELI. 

Pelo presente instrumento, A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI, CNPJ nº. 
69.378.693/0001-57, neste ato representada pelo seu Presidente, Senhor JORGE ANTONIO SERRA, inscrito no 
CPF sob o nº. 335.480.213-87, doravante denominada CONTRAI ANTE; e a Empresa DIAS CONTABILIDADE 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 21-652.794/0001-48, com sede na Avenida Tiradentes, nº 330, centro, Rosário-
MA, neste ato representada por sua representante legal a Senhor DARLAN BRUNO DIAS MARINHO, inscrito(a) 
no CPF sob o nº. 019.190.443--02, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente 
contrato, nos termos e condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços e apoio administrativos, consultoria técnica e orientação no controle interno 
e rotinas administrativas, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cajari-MA, nos termos do Termo de Referência 
1.2. Vincula-se ao presente contrato o tenno de Dispensa nº 001/2023, bem como a proposta da Contratada os quais 
se constituem em parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
II. I. prestar os serviços nas condições estabelecidas no termo de referência e na Proposta Financeira; 
II.2.Responsabilizar-se pelo reconhecimento dos tributos decorrentes no CONTRATO, bem como arcar com os 
encargos trabalhistas, securitários e outros de qualquer natureza, relativos na mão-de-obra utilizada na execução do 
objetivo licitado; 
ll.3.Cumprir durante a execução do CONTRA TO, todas as leis e posturas Federais, Estaduais ou Municipais vigentes 
e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infração a que houver dado causa; 
II.4.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e o acompanhamento da 
CONTRATANTE; 
11.5. Empregar mão-de-obra especializada e material de qualidade para atender as demandas solicitadas; 
II.6. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os esclarecimentos e as infonnações técnicas 
pertinentes; 
II.7. Manter durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação qualificação exigidas na licitação; 
II.8. Manter os empregados ou representantes devidamente identificados para executarem a entrega do serviço, 
observando as nonnas de segurança da CONTRATAJ.'\ITE. 
II.9. Indicar representante para relacionar-se com a CONTRATANTE como responsável pela execução do objeto; 
II.! O assegurar a execução dos serviços de assistência técnica aos bens empregados no serviço, garantindo o perfeito 
funcionamento, de modo a não suspender ou paralisar os serviços por falhas ou defeitos em qualquer dos 
equipamentos; 
II.11. aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, acréscimo ou supressões que se fizerem acessórios, no percentual 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor deste contrato. 
II.11.Aceitar supervisão dos serviços de servidor designado pela contratante; 
II.12. responsabilizar-se pelo reconhecimento dos tributos decorrentes no CONTRATO, bem como arcar com os 
encargos trabalhistas, securitários e outros de qualquer natureza, relativos na mão-de-obra utilizada na execução do 
objetivo licitado; 
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II.13. cumprir durante a execução do CONTRA TO, todas as leis e postwas Federais, Estaduais ou Municipais vigentes 
e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infração a que houver dado causa; 
11.14. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do CONTRA TO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e o acompanhamento da 
CONTRATANTE; 
11.15. empregar mão-de-obra especializada, onde os profissionais que irão realizar os procedimentos deverão estarem 
devidamente registrados no seu conselho de classe com autorização legal para o exercício da profissão e ainda 
habilidade técnica visando o melhor resultado do serviço; 
Il.16. fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os esclarecimentos e as informações técnicas 
pertinentes; 
ILI 7. manter durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação qualificação exigidas na licitação; 
II.18. manter os empregados ou representantes devidamente identificados para executarem a entrega do serviço, 
observando as normas de segurança da CONTRATANTE. 
II. J 9. indicar representante para relacionar-se com a Contratante como responsável pela execução do objeto; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
III.!. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com os tenuos de 
sua proposta; 
III.2. garantir o fiel cumprimento do presente Contrato, obrigando-se a proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das nonnas e condições deste contrato; 
III.3. designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 
I1I.4. efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA cm conformidade com o previsto .neste contrato; 
TTT.5. rejeitar, no todo ou em pane, os serviços executados em desacordo com as obriga9ões assumidas pela 
CONTRATADA; 
III.6. notificar a CONTRATADA, sobre imperfeições, falhas ou irreguJaridades constatadas nos servi90s prestados, 
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
VT. l. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços objeto deste contrato é de R$ 
55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais) que será pago em paredas iguais de R$ 4.600,00 (quatro mil e 
seiscentos reais) mensal, pago todas dentro do exercício de 2023. 

TV.2. No preço já se encontram computados todos os impostos, tributos e demais despesas que, direta ou indiretamente 
tenham relação com o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

V. l. A despesa decorrente da execução do presente contrato correrá à conta do Orçamento Geral da Câmara Municipal 
de Cajari: 

01.031 - AÇÃO LEGISLATTV A 
01.031.01 - GESTÃO E MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA 
01.122.000l.2001.0000- GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DO PODER LEGISLATIVO 
3390.35.00 - SERVTÇOS DE CONSUL TORTA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
VI.l. Os pagamentos das operações do objeto acima mencionado, serão efetuados mensalmente pela 
CONTRATANTE por meio de ordem bancária, até o 10" (décimo) dia útil após apresentaçào das respectivas Notas 
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Fiscais/Faturas, em 02 (duas) vias, de cada item devidamente atestadas pelos setores competentes da 
CONTRATANTE. 
VI.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
VI.3. Os valores dos serviços de que trata este item sujeitam-se às seguintes regras: 
a) sobre os valores dos serviços incidirão os tributos e demais encargos de responsabilidade da adjudicatária; 
b) os valores são fixos e irreajustáveis durante o período de vigência do contrato; 
c) os pagamentos ficam condicionados à prévia certificação quanto à execução a contento dos serviços; 
d) os pagamentos serão feitos até o 10° (décimo) dia útil contado da apresentação do documento fiscal correspondente, 
desde que certificada à execução na forma do inciso anterior; 
e) não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, em virtude 
de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 

'--: CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEMAIS ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRA TO 
Vll 1. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela contratada que tenham servido de base 
para o julgamento das propostas, bem como as condições estabelecidas na Dispensa 001/2023. 
Vll.2. Será vedada à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, caucionar ou utilizar este Contrato para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
VIII. A CONTRAT ANfE designa a servidor, MYCHEL PENHA BASTOS conforme Portaria nº 014/2023, para 
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, acompanhando-o e fiscalizando sua 
execução. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E DOS DIREITOS DELA DECORRENTES 
IX.!. O regime juridico deste Contrato confere à CONTRATANTE a prerrogativa de: 
JX 1.1. modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos da CONTRATADA; 
IX.1.2. rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados nos itens IX.2.1 a IX.2.10 e IX.2.14 deste Contrato; 
IX 1.3. fiscalizar-lhe a execução; 
IX. 1. 4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
IX.2. Constituem motivo para rescisão deste CONTRA TO: 
IX.2.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
IX.2.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
IX.2.3. o atraso injustificado no início da prestação do serviço; 
IX.2.4. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
IX.2.5. a subcontratação total ou parcial do objeto deste CONTRATO, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidos na Dispensa 
001/2023; 
IX.2.6. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste Contrato, assim como as de seus superiores; 
IX.2.7. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
IX.2.8. a dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
IX.2.9. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução deste CONTRATO; 
IX.2.1 O. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no Processo 
Administrativo nº 003/2023; 

IX.2.11. a supressão, por parte da CONTRAI ANTE, de serviços acarretando modificações do valor inicial deste 
CONTRATO além do limite permitido no do art. 125 da Lei nº 14.133/21; 
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IX.2.12. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurada a CO1'a"TRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assuaúdas aré que seja nonnali?..ada a situação; 
IX.2.13. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos 
serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado a Câmara Municipal de Cajari o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
IX.2.14. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste 
CONTRATO. 
IX.3. Os casos de rescisão contratual deverão ser formaJmeote motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
IX.3.1. A rescisão deste CO1'-rRATO poderá ser: 
IX.3.l.l. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens IX.2.1 a 
JX.2.10 e IX.2.14; 
IX.3.1.2. administrativa ou amigável devendo ser procedida da autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
IX.3. l.3. judicial, nos demais casos. 
IX.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens IX.2.1 O a JX.2.14, sem que haja culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
IX.4. l. pagamentos devidos pela execução deste CONTRATO até a data da rescisão. 
rx.s. Ocorrendo impcdimeoro, paralisação ou sustação deste CONTRA TO, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. 
IX.6. A rescisão de que trata o item IX.3.1. l acarreta as seguintes conseqüEncias, sem prejuízo das sanções previstas 
em lei: 
IX.6.2. retenção dos crédit0s decorrentes deste CONTRA TO até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 
IX.7. A aplicação das medidas previstas nos itens IX.6.1 e IX.6.2 fica a critério da CONTRATANTE, que poderá dar 
continuidade ao serviço por execução direta ou indireta. 
IX.8. É permitido a CONTRATANTE, no caso de concordata da CONTRATADA, manter o CONTRA TO, podendo 
assumir o controle das atividades de serviços; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

X. l. Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa 
e os recursos previstos em Lei 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% ( dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em 

que ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do 
CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária da possibilidade de participação cm licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da suspensão. 

e) § Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULADÉCTMAPRIMEIRA-DASALTERAÇÕES 
XI. l. O presente contrato poderá ser alterado, mediante termo aditivo, nos casos previstos na Lei nº 14.133/21, em 
especial: 
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Xf.2. Wlilatcralmente pela Administração: 
Xl.2.1. quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
XI.2.2. quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto, nos limites permitidos por esta LeL 
XI.3. Por acordo das partes: 
XI.3.1. quando conveniente a substituição de garantia de execução; 
XI.3.2. quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do modo de fornecimento, em 
face de verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários. 
XI.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõcs que 
se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
XI.5. Neohurn acréscimo ou supressão podera exceder os limites estabelecidos acima. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
XII. l. Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste t.ermo, os chamados casos omissos, 
estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da 
matéria, em especial a Lei nº 14.133/21 e o código de defesa do consumidor, aplicando-lhe, quando for o caso, 
supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as 
disposições do Direito Privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
XIU.1 . A publicação reswnida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, será 
providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA VIGtNCIA 
XIV .1. O presente contrato vigorará até o dia 31 de dezembro de 2023, a partir da publicação da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUTh'T A - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Viana/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
E por assim estarem de acordo com os tennos do presente instrumento, após lido e achado conforme, ambas as partes 
o assinam na presença das testemunhas abaixo, extraínde>-se as cópias necessárias à sua execução, nos tennos previstos 
na legislação vigente. 

JORGE 

Cajari {MA), 27 de janeiro de 2023 

DIAS CONTABILIDADE EIRELI 
PRESIDENTE DA RA MUNICIPAL DARLAN BRUNO DIAS MARINHO 

CONTRATADA CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CPF: CPF: 

DARLAN Assinado de forma 
digital por DARLAN 

BRUNO DIAS BRUNO DIAS 

MA N 
MARINH0:019190443 

RI HO:0 02 

1919044302 
Dados:2023.01 .27 
18:08:20 --03'00' 
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CONTRATO Nº 20230406-02/1013 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006!/2013 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO LlJÍS GONZAGA DO MARANHÃO-MA E 
A EMPRESA JOANA MARA GOMES PESSOA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ORIENTAÇÃO AO 
CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
Lufs GONZAGA DO MARANHÃO-MA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO - MA, locali.z.ada na Avenida João 
Pessoa, 33 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA - CEP: 65.708-000, inscrita no CNPJ sob nº 
23.697.857/0001-08, neste ato representada por Luan Rogério Jerônimo da Silva, portador do CPF nº 
021.062.743-35 e Carteira de Identidade sob o nº 1226703990 Órgão Emissor GEJUSPC/MA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e JOANA MARA GOMES PHSSOA SOClEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ de nº 29.779.432/0001-24, Situada na Avenida Maestro João Nunes/Avenida 
Ana Jansen, nº 09, Pavimento 08, Torre II. Sala 811, Ponta D' Areia - São Luís/MA, neste ato representada por 
Joana Mara Gomes Pessoa, portadora da Carteira de Identidade nº 014978642000-5, CPF: 001.419.073-71, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento lícítatório 
na modalidade de lnexigibilidade, constantes dos autos, com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações 
entre a CÂMARA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, e 
segwido as cláusulas e condições seguintes: 

TITIJLQ J • po OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste a Prestação de Serviços de Consultoria e Orientação ao 
Controle Interno da Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão - MA, conforme especificações 
constantes na Prooosta de Precos 

ITEM 

01 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Contratação de e~resa especializada para 
Prestação de Serviços de Consultoria e Orientação 
ao Controle Interno da Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão - MA 

1. Auxiliar na Elaboração de Relatórios e 
recomendações a serem expedidas pelo órgão de 
Controle Interno de acordo com as normas legais 
vigentes; 

2. Elaboração e implantação das normas internas 
operacionais em todos os setores; 

3. Auxilio na elaboração dos esclarecimentos 
apontados pelo Tribwlal de Contas do Estado; 

4. Treinamento e assessoramento continuo nos 
asswttos que dium respeito ao controle interno; 

5. Auxilio na elabo~ de projetos de leis sobre o 
controle interno e seu regimento a serem realizados 
pela Procuradoria da Cimara; 

UNID. QUANT. 

09 

VALOR 
MENSAL 

5.000,00 

Est d 
• . . JJ.'!{enida Jo/Jo Pess~ n9 33..,.Ç~ntrD - S8o Luís Gonzaga do Maranhão - MA 

VALOR 
TOTAL 

45.000,00 

e ocumento ,01 assm_,o-dlg1Càfmente por Jóona Mara =n~s_,~fl~~ Ptaõ51. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassi~M•3 e utillre o código C9EB-4554-CAFD-4BE0. 
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6. Assessoramento das atividades de apresentação 
dos relatórios de competência do Controle Interno e 
audiências públicas; 

VALOR TOTALDOSSERVICOS RS 45.000.80 

CLÁUSULA SEGUNDA - O(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços encontram-se definidos na 
INEXIGIBILIDADES Nº 001/2023. 

TITULO P- DQS PQCUMENTQS CQNTRA1JJAIS E DA ORDEM PI PREVAJ,tNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte doste Contrato, independentemente de transcrição e anexação, e terão 
plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo relacionados, 
na seguinte ordem de prevalência: 

Paripo Primeiro - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela Câmara 
Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão. 

Paricraf'o Tetteiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergmcia deste Contrato com quaisquer 
dos documentos mencionados no "caput" desta cláusula, ou destes últimos entre si, prevalecerá em primeiro lugar, 
oste Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estio nomeados. 

TITULO m-po LQCAL DA EXECUÇÃO DQS SQYICOS 

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no Município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, através de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no Proje1o Básico. 

CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontratação, em nenhuma fase dos serviços objeto desde 
Contrato. 

TÍTIJLQ IY - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA 

o 
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CLÁUSULA SEXTA- A Câmara obriga-se a cumprir os termos deste Contrato e, ainda, efetuar os pagamentos ó; 
das faturas nos prazos estabelecidos. f íj 

~~ TÍTULO Y-DAS QBRIGAÇõr.s DA CONTRATADA 

CLÁUSULA StTIMA-Constitui obrigação da CONTRATADA, além de outras previstas no presente Contrato 
e nos documentos que o integram. manter durante toda a execu,çlo do Contrato, em compatl"bilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçlo e qualificaçlo exigidas no processo licitatório. 
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CLÁUSULA OITAVA-A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos trabalhistas dos empregados li! 
contratados, inclusive o cumprimento de normas atinentes à saúde, higiene e segurança do trabalho. ~ ~ 

CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusio dos serviços. 
~i 
f'.E 
4) .!? 

CLÁUSULA DtCIMA - Arcar com as despesas de mobilizaçlo e desmobili7.8Çio de materiais, quando for o i •2 
~-1\l caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- A CONTRATADA não poderá, salvo prévia e expressa autorização por 
escrito da Câmara, ceder o Contrato ou parte dele, bem como a qualquer título, transferir beneficios ou interesse 
do mesmo. sendo ainda. vedado a sube~reitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobre a os serviços. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCi:IRA - Assumir integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de 
segurança necessárias à execução dos serviços, objeto deste Coo.trato, e será a imica responsável pelos acidentes 
que porventura venham a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive pelos danos materiais oriwidos dos 
mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que se fizerem necessário serão de responsabilidade da 
Contratada. 

rtruLQ YI- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato, 
rigorosamente de acordo com os termos deste Instrwnento e seus anexos. 

TÍTULO VII -PQ PREÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços c.1ntratados sio aqueles discriminados neste Contrato, conforme 
Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela Câmara. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· Fica estabelecido que os preços abaixo contemplem todos os custos direta ou 
indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução dos serviços, objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e irreajustáveis. 

11TuLo VIII- DQS QUANTITATIVOS E VALORES 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O valor total desta contrataçlo é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco nú! reais) 

TiTULQ IX - DQ RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA• Os recwsos orçamentários correspondentes a esta Contratação estio no orçamento 
de 2022: 

Poder: 01. Poder legislativo 
órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: O 1. Câ.mara Municipal 
Ação Legislativa: 031 
Programa de Gestão Legislativa: O l 031 000 l 
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal - Proj ./ Ativ - O l. 03 l.0001.2001.0000 
Despesas correntes - 3 
Dotações: SERVIÇOS DE CONSULTORIA - 3.3.90.35.00 

TÍTULO X-DO FATURAMJNIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- Os docwnentos de cobnnça serão os a seguir discriminados. 

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA 

TITULO XI - DA CONDIÇÃO PI PAGAMENTO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os pagamentos dos serviços serio efetuados conforme definidos pela 
CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota FiscaJ, conferida e atestada pela CONTRATANTE, 
em confornúdade com a Proposta de ~s. 
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§ r Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado, contados a partir ~ § 
do inicio efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no .g f 
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,~/ 
período. Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente aprovados pela~ 
dentro do prazo estipulado. 

§ 1° O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após a assinatw-a do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da 
União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao F\lldo de Garantia por T~ de Serviço, FGfS, 
Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentaçlo da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta 
que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco 
e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, nio sendo _permitidas alterações futuras sem 
a anuência das partes interessadas. 

§ 3º Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no praz.o de 48 
( quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serio considerados como inadiq,lomento contratual 

§ 4° O prazo será realizado conforme Anexo l apresentado pela e~ em conformidade com a Proposta. Sem 
prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais 
81I1)la e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço prestado. 

CLÁUSULA VIGtsIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer tempo a 
Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas atinentes ao 
trabalho. 
§ t• Quaisquer exigências da Fiscaliza9io inerentes 10 objeto do CONTRATO deverão ser prontamente atendidas 
pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

§ 2• A CONfRAT ANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 
com o CONTRATO. 
§ 3º Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos 
a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas 
devidamente credenciadas. 
§ 4° A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is) credenciado(os) o Sr. Daniel 
Lucas de Oliveira ou por Comissão Fiscal. 
§ 5º A Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua conclusão. 

úJVLQ xn -DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Em caso de atraso no pagamen1o efetuado pelo CONTRATANTE da 
fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensaçio financeira na forma de atualização monetária 
do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (se.is por cento) ao ano, equivalente ao 
índice de 0,0001644, .. pro rata die". 
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~i PARÁ GRAFO ÚNICO-Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE. o respectivo montante ~ ~ 

poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas na Cláusula Nona. qi .! 

TITULO XJll- oo PRAZO E YJGffiCJA DQ CQN]llATQ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA- O presente contrato terá vigência até 31 de de.zembro de 2023, contados 
da assinatura deste instrumento conforme prevê o art 57, inciso II, da Lei Federal o.º 8.666/93, à prestação de 
serviços a ser executada de forma contínua, poderão ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos _perlodos 
com vistas a obtenção de preços e condições mais vani.josas a Administração Pública, limitada a sessenta meaes. 
Portanto, desde que haja interesse de ambas as partes em pronogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e. 
seja notório o real desenvolvimento da qualidade de ensino iqilantada no município, nada obsta por esta prática. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.8S7/0001-08 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023 a partir da data 
de sua assinatura. 

TtruLQ XIV - DA MULTA E PENALIDADE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços sujeitarão a 
CONTRATADA à multas de 0,16% (deusseis décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura, 
até o Limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzjda de qualquer faturamento ou crédito da 
CONfRAT ADA oriundo deste Instrumento Contratual. 

Parqnfo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapas.,ar o peóodo estabelecido acima, a CÂMARA, a seu 
exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente. e.,te lnstrumen1o e aplicar as penalidades 
previstas em lei. 

Parávafo Squodo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação de sanções 
Adnúnistrativas, previstas nos incisos Ia IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

TÍTIJLQ XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA-As partes não serão responsáveis pela não execução total ou parcial de 
suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não é possível evitar ou impedir. 
Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do Parágrafo Único do Artigo 393 do Código 
Civil Brasileiro. 

Paráarafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de suas 
obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esK fato à outra parte, por escrito e com aviso de recepção, 
no máximo até I O (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado conhecimento do evento. 

Paráp-af o Se1undo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização dos 
serviços e as justificativas do impedimento que álegar, fornecendo à outra parte, com a maior brevidade. todos os 
elementos comproba16rios e de informação, atestados periciais e certificados, bem como comunicando todos os 
elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados, particularmente sobre as medidas 
tomadas ou preconizadas para reduzir as consequências des.,es fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de 
retomar, no todo ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuai.s. 

TÍTULO XVI -DA RESCISÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA • O presente Contrato, além do estabelecido na Clausula supra poderá ser 
rescindido de acordo com o previsto na Lei 8. 666/93, acarretando as consequ&icias previstas no artigo 80 da citada 
Lei. 
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lã .Q Pará,rafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à CONTRATADA. ~ ~ 

nos casos enumerados nos incisos Ia XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações. s. l 
G) .z:: 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA fü:ará sujeita às peoalidades i i 
deste Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações. i g 

'õ~ 
TiruLO XVII -DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA- Á CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros sobre a 
naturez.a ou andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio de divulgaçio, relativo ao objeto 
deste Instrumento, salvo com autorização, por escrito, da CAMARA, que deverá ter conhecimento antecipado da 
matéria a ser publicada. 

TITULO XVIII - DA LEI APLICÁVEL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 13.697.857/0001--08 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e os casos 
omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação, jurisprudência e doutrinas 
aplicáveis à espécie, e à legislação ,obre o Plano Real. 

Tirnw XIX- DA ALTERAÇÃO ÇQNTllA'.[UAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente 
poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo. 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 6S da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Admi.nistraçio do CONTRATANTE, com a apreseotaçio das devidas justificativas. 

TITULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mes~ condições 
contratuais, mediante Tenno Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de serviços até o limite de 25 
% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da eventual variação das quantidades dos serviços 
constantes da Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem como em razio dos serviços extras que porventura 
se façam n.ecessários. 

rtruw XXI · DQ FORO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de São Ws Gom.aga do 
Maranhão-MA, para solução de qualquer questão oriwida do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, e para um só efeito. 

São Luís Gonzaga do Maranhão-MA, 06 de abril de 2023. 

CNPJ: 23.697.8S7A'.)()()l-08 
Luan Rogério Jerônimo da Silva 

CPF: 021.062. 743-35 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 

Joana Mara Gomes Pessoa Sociedade Individual de Advocacia 
CNPJ de nº 29. 779.432/0001-24 

Joana Mant Gomes Pessoa 
CPF: 001.419.073-71 

CONTRATADA 

e UV\,Umento ,o, assinauo d191taímenfe por Jóana Mera =nes P~ssoa P . Est _. __ . , . A11enida João Pesso~ n!l 33.,._Ç~ntrD - sao~ls Gonzaga do Maranhão - MA. 
Para vellflC8r as assinatures vá ao site httpsJ/oab.l)OrtaldeasslrB~. ._3 e utilize o código C9EB-4554-CAFD-4BE0. 



{i</01;;: (.~ 
1~ ,.~~ 

PROTOCOLO DE ASSINATURA{$} { l Fls . ..t2.!t.Q_ t) 
\ ~ _~/ 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. ~r as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.brNerificar/C9EB-4554-CAFD-4BE0 ou vá 
até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificaçãp: C9EB-4554-CAFD-4BE0 

Hash do Documento 

174846ECAC78F3C2FC3O8DD2FE8C292E661A5004E30C7BAC79A05BE8BO97O69B 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/04/2023 é(são) : 

9 Joana Mara Gomes Pessoa Prado (Signatário)- 001.419.073-71 

em 06/04/2023 08:41 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 

-



IM~p
. Instituto Munidpat de 
Aposentadorias e Pensões 
de Vargem Grande -MA 

DESPACHO 

Ao Sr. , 
Carlos Augusto Ribeiro Mesquita II 
Presi dent e dQ IMAP 
Nesta 

Em atendimento ao 72 , inciso IV da Lei 14 . 133/2021 , informamos 
a Vossa Senhoria a e x istência de credito orçamentário para atender as 
despesas objet ivando a Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de Assessoria de controle interno junto ao I ns t i tuto 
Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA . 

À cont abil 'dáde par a informar sobre-: 

Disponibilidade OrçameRtária 

Saldo R$ 279 . 450 , 00 

Na segui nte f onte de recurso : 

1802 000000 - Recu rsos Vinculados ao RPPS - Taxa de administração 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentaria : 

Exercício 2024: Ati vidade 09 122 000 1 0 . 183 Manutenção do 
I nst i tuto de Aposentado r ias e Pensões - IMAP, Cl assificação econômica 
3 . 3 . 90 . 39.00 Serviços de Ter . Pessoa J uridica , Subel emento 
3 . 3 . 90 . 39.99 . 

Vargem Grande - MA, 26 de Janeiro de 2024 . 

__-:--

Pedr o Roque Tavares 
Contador 

011262/0- 3 

Rua Drº Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Grande - MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 9 91129230 1 Email: imapvargemgrande@gmail.com 

CNPJ : 10.753.813/ 0001-06 
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DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIR "' -~-
Nos termos do artigo 16, inciso I da Lei Complementar nºl0l/2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal referenda - se ao impacto orçamentário -
financeiro , Declaro que as despesas decorrentes da (Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de con trole i nterno 
junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem 
Grande/MA) , temos a informar que encontram adequação orçamentária e 
financeira com Lei n º 699/2023 de 19 de Dezembro de 2023 , Lei 
Orçamentária para o exercício de 2024 e compatibilidade com a Lei n º 
688/2023 de 28 de junho de 2023 , Plano Plurianual para o período de 
2022 a 2025 e com a Lei de nº 679/2022 de 04 de julho de 2022 , Lei de 
Diretrizes orçamentária para o exercício financeiro de 2024 . 

INFORMO , que a est ima tiva 
exercício em que entrar em 
conforme descrito a seguir : 

do impacto orçamentário- f ' nance i ro no 
vigor e nos dois subsequentes , será 

ANO EXERCICIO DESPESA ANUAL PREVISÃO TOTAL DO IMPACTO(%) 

2024 R$ 51.700 , 00 / 0 , 24% 

2025 R$ 0 , 00 0% 

2026 R$ o;oo 0% 

Analisando os índices de crescimento das despesas e crescimento das 
receitas do município , concluímos que estão dentro dos limites da LRF 

Lei de Responsabilidade Fiscal , logo possuindo condições de 
i mplementação da refer ida despesa . 

Vargem Grande - MA, 26 de Janeiro de 2024 . 

',- \~-
Pedro DÍW Roque Tavares 

Contador 
011262/0- 3 
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Setor de Contábil 

Venho por meio deste solicitar informação sobre a existência de Dotação 

Orçamentária para a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de 

controle interno junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem 

Grande/MA, com valor de R$ 51.700,00 (cinquenta e um mil e setecentos reais), conforme 

solicitação constante dos au~d~processo administrativo nº 2024.01.23-001. 

Atenciosamente, 

~ L 
Augusto Ribeiro Mesquita II 

Presidente do Insta uto Municipal de Aposentadorias e Pensões 
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Vargem Grande - MA, 26 de Janeiro de 2024. 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso li, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de controle 

interno junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA. 

Eu, Carlos Augusto Ribeiro Mesquita li, na qualidade de ordenador de 

despesas do Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande/MA, de

claro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Res

ponsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Atenciosamente, 

Rua Drº Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Grande - MA. CEP 65.430-000 

Tel. (98) 9 91129230 1 Email: imapvargemgrande@gmail.com 
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1. DO OBJETO 

TERMO DE REFERÊNCIA- LEI 14.133/21 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo n. 2024.01.23-001 

1.1. Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de 
controle interno junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de 
Vargem Grande/MA. 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
VALOR TOTAL ITEM 

UNITÁRIO 
1. consultoria em 
normas e 
procedimento de 

., 

cont role internos; 
2. Consultora na 

-
emissão de relatório 
sobre prestação de 

1 contas 11 MÊS R$ 4.700,00 R$ 51. 700,00 
3. Consultoria na 
emissão de relatór io de 
controle interno -
4.consultoria e 
orientação de 
servidores das áreas e 
técnicas. 

1.1. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na 
tabela acima. 

1.2. O contrato terá vigência pelo período de até 11 (onze) Meses, podendo ser 
prorrogado, com base no artigo artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O presente documento de formalização de demanda objetiva a Prestação de Serviços 
de Assessoria de controle, a realização dessa ação visa a melhoria da eficiência, 
eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades e o alcance dos 
resultados planejados pelo Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões no que 
tange as atividades administrativas exercidas pelo órgão de direito público interno. 

2.2 As atividades operacionais do Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões, irão 

requerer a contratação de uma empresa especializada para prestar os serviços de 
assessoria e orientação ao controle interno, em conformidade com a legislação 
pertinente, auxiliando na tomada de decisões por parte da administração municipal 
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3.1 As atividades profissionais do contratado deverão ser executadas em 

ambientes físicos determinados pelo Instituto Municipal de Aposentadorias 
e Pensões, a qual disponibilizará sala dotada de computador(es), com 

disponibilização de software contábil apropriado, onde a contratada, por 
intermédio de seus profissionais, deverá comparecer durante 8h (oito horas) 
por dia, nos turnos que se fizerem necessários, para a execução dos serviços 

e atualização do sistema. 

3.2 Será disponibilizada à CONTRATADA toda a documentação contábil, não 
podendo a mesma, em hipótese alguma, ser retiradas das dependências da 

CONTRATANTE, salvo por motivo devidamente justificado; 

3.3 É facultada aos interessados a realização de vistoria ao local de execução dos 

serviços. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Executar o objeto contratado em conformidade com as exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência 

4.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação 
exigidas e apresentar, juntamente com a fatura, as provas de quitação com a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal do seu domicílio ou de sua sede, os 
Comprovantes de Regularidade do FGTS e CND do INSS, além de outros 
documentos que se fizerem necessários para a comprovação de 
cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias. 

4.3. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da 
legislação vigente, prestando-os de acordo com as especificações e os prazos 
constantes deste Termo de Referência. 

4.4. Designar, dentre os funcionários destacados para a prestação de serviços, 
aquele(s) que agirá(ão) como preposto(s), apto(s) a representar a 
CONTRATADA, com poderes suficientes para prestar e receber 
esclarecimentos. 

4.5. Instruir seus profissionais envolvidos na execução do objeto contratado 
quanto à necessidade de acatar as orientações do representante da 
CONTRATANTE; 

4.6. Designar para a execução dos serviços somente profissionais tecnicamente 
qualificados, nos termos da legislação vigente; 
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4.7. Arcar com todos os ônus referentes a salários, encargos sociais, t~s/' 
e previdenciários, seguros, uniformes, instrumentos, materiais e 
equipamentos concernentes à execução dos serviços, além dos impostos, 
taxas e seguros, devendo apresentar, sempre que solicitada pela Contratante, 
a documentação comprobatória dos recolhimentos devidos. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 

5.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade 
federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

5.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações 
em vigor; 

5.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 
2010; 

5.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-
8 da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
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5.7. 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

5.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 

5.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

5.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a 
vigência do contrato. 

5.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

5.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

5.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo. 

5.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

5.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
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5.17. Cumprir, àurante todo o período de execução do contrato, ~ser~ o; 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabil~ 
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

5.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

5.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do§ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação; 

5.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no 
subitem 6.1, "a"e "b", do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 
de 25/ 05/2017: 

5.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos 
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo 
à Contratante distribuir, alterar e util izar os mesmos sem 
limitações; 

5.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas 
especificações técnicas, da documentação produzida e 
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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5.23. ComprOVQr, ao longo da vigência contratual, a re.91.1/aridade fiscal das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, quando se tratar da subcontratação previsto no artigo 48, 
li, da lei Complementar n 123, de 2006. 

5.24. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, 
no hipótese àe extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabívei!,~ ou a 
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável 
pela ex~ç;ução da parcela originalmente subcontratada. 

' " ... ' 

5.25. '.-. Responsab"ilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

5.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnoloqia e técnicas empregadas, serri perda de informàções; podeniio exigir, 
inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou dâ nova empresa que 
continuará a execução dos serviços. 

6. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

6.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
(Art. 23, I e II, do Decreto n2 11.246, de 2022). 

7.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ult rapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 
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8.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimpJemento da p~ 
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória o 
cumprimento da obrigação contratual; 

8.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial 
ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da 
seguinte forma: 

8.3.l A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio rie profissionais tP.cnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
enca:regados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

·c()Jistatar e . relacionar os arremates, retoques e revisfü~s finais que se 
fizerem necessários: 

8.3.1.1 

8.3.1.2 

8.3.1.3 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 

de faturamento, o fiscal técnico dp contrato irá apurar o 
resultado das c.1valiações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato 

A_ Contrata~a fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 

à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais 
e Instruções exigíveis. 

8.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos 
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

8.3.2.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa 
e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
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8.3.2.2 
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Será considerado como ocorrido o recebimento pr - e/ 
com a entrega do relatório circunstanciado ou, em have'l'I-AA-...-
mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.3.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o 
parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento provisório no dia 
do esgotamento do prazo. 

8.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento 
provisório. .. dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o 
recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 

8.4.l Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratúais pertin·entes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

8.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos ·serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 

8.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 
com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei nº 10.406, de 2002). 

8.6 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação 
apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou 
Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

8.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

9 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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9.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

9.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 

dimensionado. 

9.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 

Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante; 

9.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n2 

14.133/2021. 

9.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reãtttâcfos 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação junto ao SlCAF. 

9.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

9.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

9.13 Nota Explicativa: Atentar que a natureza do contrato e o objeto da 
contratação que irão determinar a retenção tributária eventualmente 
cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição 
de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter 
tributário. 

9.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar .. 

10 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS. 

10.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são 
as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

10.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 

10.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

10.4 O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do 

Decreto nQ 10.024, de 2019, do art. 7º, §JQ da lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do 
Decreto ng 7. 724, de 2012. 

10.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

10.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

11 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

11.1 51.700,00 (CJQNUENTA E UM MIL E SETECENTOS REAIS). 

12 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
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12.1 Exercício 2024: Atividade 09 122 0001 0.183 Manutenção do I~~ cy 

Aposentadorias e Pensões - IMAP , Classificação econômica 3.3.90.35.00 Se~ 
consultoria, Suhelemento 3.3.90.35.99, Fonte 1802000000. 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites 
legais para realização do procedimento licitatório. 

Vargem Grande - MA, 26 de Janeiro de 2024. 

Car o'lÍAugusto R1~ Mesquita li 
Presidente do ln ituto Municipal de Aposentadorias e Pensões 
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limo. Sr. 
Eduardo Melo Barros 
Ao Agente de Contratação 
NESTA 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de presidente do Instituto Municipal de Aposentadorias e 

Pensões, encaminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO à deflagração de 

p rocesso licitatório no tipo Dispensa de Licitação, tendo por objeto a Contratação de empresa 

para Prestação de Serviços de Assessoria de controle interno junto ao Instituto Municipal de 

Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei nº 14.133, de 

01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigentes e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande - MA, 26 de janeiro de 2024. 

Atenciosamente, 

-----:::1 1" Car s gusto R1bearo Mesquita II 
Presidente do Ins tuto Municipal de Aposentadorias e Pensões 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do 
que para constar, lavrei este termo. Eu, EDUARDO MELO BARROS, Agente de Contratação, o 
subscrevo. 

1.1. Processo Administrativo nº 2024.01.23-001. 
1.2. Tipo:: Dispensa de Licitação 
1.3. Requisitante: Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA -

Presidente, Carlos Augusto Ribeiro Mesquita II 
1.4. Fundamentação Legal: Art 79 § II da Lei Federal 14.133/2021 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de controle interno 
junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA. 

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das 
Pesquisas de Preços de Mercado, portanto, estima-se o valor de R$ 51. 700,00 ( cinquenta e um 
mil e setecentos reais). 

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório do tipo Dispensa de Licitação, 
ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Exercício 2024: Atividade 09 122 0001 0.183 Manutenção do Instituto de Aposentadorias 

e Pensões - IMAP , Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria, 
Subelemento 3.3.90.35.99, Fonte 1802000000. 

Vargem Grande - MA, em 29 de Janeiro de 2024 . 

... . ........ ~,a.l!!..61~ ................ . 
EDUARDO MELO BARROS 

Portaria nº 008/2024 
Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



GABINETE DO PREFEITO • PORTARIAS - NOMEACÃO: 009/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/)IA 

PORTARIA N' 009/2024 DE OS DE JANEIRO DE 2024 /4ú.Di.. ·, 
/4 e:,'r-- <t,·' 

Designa servidores para atuarem como membros da Comissão de Contrai~ de acordo com a1:,tl. Federal n• 
14.133/21 e com o Decreto Mwiicipal n• 02812023 ! ~ ) .. \ 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS . Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA. no uso das arribuições que lhe con~I~ [~1 ~L;r.'~ip10, e no~ 
tcnnos do que disciplina a Constiniição Federal. \ ~ ' 

- , 
CONSIDERANDO o disposto nos incisos L do art. 6°, bem como no artigo 8°, da Lei 14 133/202 1, ~UO.-•c• - / 
CONSIDERANDO o Decreto Mwiicipal n• 028/202.l que estabeleceu as nomtas de aplicação da Lei 14.13312021. no âmbito deste Mumc ipi , 
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos indicados pela Adnumstração, cm caráter permanen te ou especial. com a função de 

receber, examinar e julgar documentos relativos âs licitações e aos procecUmentos auxiliares 

RESOLVE: 

Art. 1° Design'1! o servidor abaixo para atuar como Presidente da Comissão de Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14 133/2021. regulamentado pelo Decreto 
Mw,icipal 11°028/2023: 

• EDUARDO MELO BARROS, servidor efetivo deste Municipio, inscrito sob o CPF N" 023.S 15.303-71. (Presidente da Comissão de Contrataçiio ); 
Art. 2° Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Pem,ancnte de Contratação deste Mun,cipio, na qua !idade de membros titulares, nas funções de 

Presidente da Comissão. Secretária da Comissão e Membro da Comissão, respectivamente· 

• LUDIANE SOUSA FONSECA, servidora efetiva deste Mw1icip10. inscrita sob o CPF N° 020 502.403-33 (Secretaria da Comissão de Contratação). 
• MARIA CLEIClANE COSTA CONCEIÇÃO, (Membro da Comissão de Contratação) . servidora efetiva deste Murncípio. mscma sob o CPF N' 605.651.893-01. 
• JOELE GOMES DA SfL VA, (Suplente da Comissão), servidora efenva deste Município. inscrita sob o CPF Nº O 14.440. 103-79; 

Art. 4º As designações em epigrafe terão caráter permanente, até que outro ato a modifique ou a revogue. 
An. 5° Esta portaria entra em vigor a parti de sua assinatura, revogam -se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

Vargem Grru,de/MA, 05 de JaJleiro de 2024. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito 1\1unicipal 

CPF: •••_705_933.•• - Data: 11/01/2024 - IP com nº: 192.168. 1.1 14 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1422 
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CERTIFI.CA.DO 
Temos a honra por conceder à 

EDUARDO MELO BARROS 
por sua dedicação ao evento 18° Congresso Brasileiro de Pregoeiros, realizado 

no período de 28/03/2023 até 31/03/2023. 

,.t_t.' >.)1o. 
.:-- • ..:Jj . 

B1100%~ 
~. ,lf!W'_~ltmen!:» 8 
~ ... "·*· IY 
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NEGÕCIO . l~n.'!l li' ) Rudimar Reis 
Presidente Grupo Negócios Públicos POBLICOS •• 
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18 CONGRESSO BRASILEIRO DE 

~PREGOEIROS 
28 A. 3! O{{~A,~,ÇO 1 EV[HTO HÍBPIOÓ 

Termo de Declaração 

O presente certificado atribui a participaçM no 18º Congresso 
Brasileiro de Pregoeiros, realizado no período de 28 a 31 
de Março de 2023, totalizando 26 horas de capacitação 
extraordinária, incluindo oficinas. 

t::::P -NEGOCIOS 
PÜBLICOS 
Instituto 

Instituto Negócios Públicos 
Rua Dr. Brasilkl Vicente de castro, UI• 9" e 10' andar 
Campo Comprido ICEP 80200-526 - Curitiba/PR 
Fone (4U 3778.1717 • WhatsApp: (41) 988'17.0234 
E-mail: talecom@)inslitutonp.com.br 
www.negociospub~cos.com.br 

TER l 281MAR 

CREDENCIAMENTO PRESENCIAL 

ABERTURA DO SALÃO 

CREOENOAMENTO ONLINE 

ABERTURA • Rudmar R,_>/s I Presldcn<e Grupo Neg6cíos Públ/00$ 

OUA l 29/MAR 

PROGRAMAÇÃO 

INTERVALOS 

!Oh às 10h30 12h30 às 1.<lh 16h às 16h30 

NOVA LEI OE LICITAÇÕES: COMO Cl-!EGAMOS ATÉ AQUI E PARA ONDE VAMOS? . Ministro Benjamin Zytmer 

O MUNDO "NÂO-SISG": UMA REALIDADE PARALELA? - Tatiana Camaroo 

PNCP: VITRINE OE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OU UM PORTAL PARA O FI./TURO DAS COMPRAS PÚBLICAS?· V/cto, Amorim 

OFICINAS SIMULTANEAS 

UM "NOVO" PREGOEIRO? - Carolino Zot>«Jner 

GESTÃO POR COMPET~ E SEGREGAÇAo DE FUNÇÕES: COMO CONCRETIZAR EM MINHA ORGANJZAÇ,ao?-Raque/Cavalho 

CARREIRA DE COMPRADOR PÚBLICO E ESTRATÉGIAS DE REMUNERAÇÃO: O QUE é PossivEl? • Christianne Stroppa 

OUI 1 30/M.AR 

ORÇAMENTO SIGILOSO: OUANOO é UMA BOA OPÇÃO?. Ronny Charles 

MODOS OE DISPUTA E A MODELAGEM DA LICITAÇÃC>. TEREMOS UMA NOVA FORMA OE LICITAR? . Joel Niebuhr 

INVERSÃO oe FASES NO PREGÃO: QUANDO E COMO USAR?. Fefipe Bose/N 

OFICINAS SIMULTÂNEAS 

METAVERSC>. REALIDADE VIRTUAL OU UMA NOVA REALIDADE PARA AS CONTRATAÇÕES PÚBUCAST • Rodrigo P/ronU 

TALKSHOW 

SEX l 31/MAR 

O QUE SÃO AS TAIS "LINHAS DE DEFESA" E ONDE ENTRA O -CONTROLE INTERNO"?· Paulo Alves 
-~"'i~ 

1/~ti l O PAPEI. DA ASSESSORIA JURfDICA NA NLL: ALGO MUOOU7 • Andersan Pedro 

O DIVÃ DO PREGOEIRO • Andersan Pedto, "1ctar Amorim e Chrlstkmne Stroppa 

OFICINAS SIMULTÂNEAS .Oy~fo '·-
ARENA CBP: O PAPB. DO TRIBUNAL DE CONTAS NA CONSTRUÇÃO DA NLL 

ENCERRAMENTO OFIOAL 

~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I EXECUTIVO I DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1152/2023 - 17/01/2023 

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - ACORDO - ACORDO DE COOPERAQ-AO: 001/2023 
XoDt:: ~ 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TECNICA Nº 001/2023 /t;:>t;:>~ </(\~ 
I -..; -,,,, 
1~ ..., 

~ COOPERANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, pessoa jurídica de direito Públic ';ff- a ~/Nina 
Rodrigues, N° 20. Centro. Vargcm Grande - MA. CEP 65.430-000, representado pelo senhor Prefeito Municipal, o ~r ~A • S DE 
OLIVEIRA BARROS. COOEPRADO: INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSE TADORIAS E PEi SÕES DE V ~ G ~ - MA 
(IMAP), pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 137, inscrito no CNPJ sob o 11 .,/ 0001-06. 
representado por seu Presidente, o Sr. CARLOS AUGUSTO RIBEIRO MESQUITA ll. OBJETO: Tenno de Cooperação que celebram entre si o 
Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande - MA e a Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, objetivando a 
utilização por parte do Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande - MA (IMAP), dos serviços da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL e Controladoria Geral do Poder Executivo Municipal. JUSTIFICA TIVA: Em face do INSTITUTO MUNICIPAL DE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE - MA (lMAP) por possuir número reduzidíssimo de servidores, aliado ainda a 
exiguidade de recursos para a sua manutenção, não conta sequer com número mínimo de membros para a composição de uma Comissão 
Permanente de Licitação, ou valor suficiente para a contratação de profissional preparado para assumir a área de Controladori a Geral. A 
cooperação mútua entre órgãos do município contribui para eficiência da atuação estatal, bem coo albergada pelos princípios q ue regem a 
Administração Pública inseridos na Constituição Federal 1988. DA TA DA ASSINATURA: 17 de Janeiro de 2023. JOSÉ CARLOS DE 
OLIVEIRA BARROS, Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA e CARLOS A CUSTO RJBEIRO MESQUITA li, Presidente do 
Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões De Vargcm Grande - IA (IMAP). 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: .... 705.933-.. em 03/02/2023 13:01 :32 -. IP com_ nº: 192_.168.1.4 : lllil Autenticação em: www.vargemgrancle.ma.gov.br/cl1anoofic1al.php?1cl=1157 li] . .. : 

a DOM www.vargemgrande.ma.gov.br 3/3 



À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Objeto: Solicitação de Parecer Jurídico. 
Ref. Processo administrativo nº. 2024.01.23-00 l 
Tipo: Dispensa de Licitação 
Fundamentação Legal: Art 79 § II da Lei Federal 14.133/2021 

Encaminhamos em anexo os autos, minuta do contrato para exame e aprovação, 
tendo como objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de 

controle interno junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem 

Grande/MA, de acordo com o previsto no Art. 72, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA. 29 de janeiro de 2024 

•ººEDUA~L14f!Jo·s··· 
Portaria nº 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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lnstlt:utoMunicipal de 
Aposentadorias e Pensões 
de Vargem Grande - MA 

A VISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DLE- / -IMAP 

CONTRATANTE: 
INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENT ADORJAS E PENSÕES DE V ARGEM . 
GRANDE/MA 

OBJETO 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de controle interno 
junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA. 

DATADA SESSÃO 
De / / ---

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das h até h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Por Item 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Rua OrQ Nina Rodrigues, NQ 147, Centro, Vargem Grande -- MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 9 91129230 1 Email: imapvargemgrande@gmail.com 
CNPJ: 10.753.813/0001-06 
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'~ INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADO RIAS E PENSÕES DE V ARGEM 
GRANDE/MA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº __ /_-IMAP 

(Processo Administrativo n.0 
__ ._/_J 

Torna-se público que o Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de 
Vargem Grande/]\.rla, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento(menor 
preço),na hipótese do art. 75, inciso II.nos termos da Lei n.º 14.133, de 1° de abril de 
2021, da Regulamentada pelo decreto municipal 028/2023, e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: _/_/_ 
Horário da Fase de Lances: __ às __ 
Link: www.licitamaisbrasil.com.br 
Critério de Julgamento: menor preço 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 
Local: Plataforma Licita Mais Brasil 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de controle 
interno junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem 
Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
A viso de Contratação Direta e -seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a pai1icipação em 
quantos forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço. obserYadas as exigências 
contidas neste A viso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, através da Plataforma Licita Mais Brasil, 
disponível através do link ,w.rw.licitamaisbrasil.com.br. 

2.1 .1. O procedimento será divulgado no www.licitamaisbrasil.com.br e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente 
linha de fornecimento que pretende atender. 
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2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efet~ ·~ 
-'Ç Rl.broc - / 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrôni"t,Q__:: / 
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso l, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3 .1. que não atendam às condições deste A viso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa fisica ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial , 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) 

t) 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogaS"às de escravo ou por 

< • 

contratação de adolescentes nos casos vedadt,?s pela legislação 
trabalhista. 

2.3 .3 .1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que 
atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCJP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas 
e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

2.3.6. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 
elas os beneficias previstos para as microempresas e empresas de pequeno 
porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 
de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou 
da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1 º do art. 9° da Lei n. º 14.13 3, de 2021. 
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PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com 
o cadastramento de sua proposta iniciai, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do A viso de Contratação 
Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. • 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os castos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, -comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 
vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
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3.9. 
assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 
seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrência5 posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9..,3: que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como fim1es e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 
da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 a.'los em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a ·partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos d.o artigo 7°, XXXIII, da 
Constitui cão; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Le_i nº 14. l 33, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado corno microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3 º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 6§ 1 º ao 3° do art. 
4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo 
entre lances previsto neste aviso. 

3 .12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste A viso de 
Contratação Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por 
ele no sistema. 
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3.1.2.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos ~ 1 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 
lances efetivamente enviadof. poder~.o ser conhecidos dos fornecedores na 
forma da seção seguinte deste A viso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encenado.no horário de final ização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa cornpetitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imedjatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitáriodo item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 
"lances intermediários" para os fins deste A viso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao que cobrir a melhor oferta é deR$ 1, 00 (um) real. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 
fornecedor. 

4.7. hnediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5 .1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 
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5.1. l. Neste caso, 
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a 
melhor proposta compatível em relação ao estipuiado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 
desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado 
a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao 
último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso} acompanhada dos 
documentos complementares, quando necessários. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o regoeiro verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e nos itens2.3 e seguintes deste A viso, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação 
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.4.1. SICAF; 

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei nº 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgãodiligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(fN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1 º). 

5.6.2. O fomecedorserá convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (fN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
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5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibj!idade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 
Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pom1enorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 
5.8.3. apresentar preços .inexequíveis ou que pennanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 
5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parc<;la ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para queo fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5 .12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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5 .13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será~ 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessõo será suspensa, informando-se no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 
- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será veiificado o eventual 
descumprimento das condições de particípação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Certidões da Administração Pública Federal (https://ce1tidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.1 A consulta aos cadastros será reàlizada em nome da empresa 
fornecedora. 

6.2.1.1 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação 

6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio da plataforma https://licitamaisbrasil.com.br/. 
6.3.1 É dever do fornecedor .atualizar previamente os documentos de 
habilitação para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste A viso de Contratação Direta 
e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em fonnato 
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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Havendo necessidade de analisar minuciosarnente os documentos exi~ 
sessão será suspensa, sendo infonnada a 1".ova data e horário para a sua 
continuidade. 

6.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste A viso de Contratação Direta. 

6.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

6'.8 ·constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, .caso se conclua pela contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. • O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejúízo das sanções previstas neste 
A viso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo 
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 
ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período., por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 
Referência. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 , quais sejam: 
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8 .1. l. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1 .2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento <los serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
_ devidamente justificado; 

8.1.6. -não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

8.1. 7. ensejar o retardamento da exec~~ão . ou da entrega do objeto da 
contratação direta sem motivo jústificado; 

8.1.8. apresentar declaração ôü docwnentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.1 O. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encenamento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12.praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subi tem 8.1.1 deste A viso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a8.l.12; 
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Impedimento de licitar e contratamo âmbito da Administração ~ 7 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.l.7deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Declaração de iriidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens8.1.8 a8.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Avjso de Contratação Direta não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de r~aração integral do dano causado à 
Contratante (art. 156, §9°) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 
cumulativamente·corn a multa (art. 156, §7°). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação {-ª_r_! .. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Confratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descop.tada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º): 

8.1 O. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.1 3. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na~~ de 
2021 , ou em outras leis de licitações e contratos da Administraç • a que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusã.o 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo'';).5 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, 4lformar e manter atuaJi.7.ados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicjdade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 19.l) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 
163 daLeinº 14.133,de2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9 .1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, p1ivilegíando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

9.1.2. l. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 
fora deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
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9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas 
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste A viso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decoITente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9. 7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível ltodos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificaç . 

9.8. s normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Aviso. 

9 .11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 
os seguintes anexos: 

9. 12.1 ANEXO I - Documentação Exigida Para Habilitação 
9.12.2 ANEXO Il-Termo de Referência 
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9.12.3 ANEXO III - Estudo Técnico Preiiminar 
9.12.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato; 
9.12.5 ANEXO V - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos 
9.12.6 ANEXO VI - Modelo de dedaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
9.12.7 ANEXO VII - Modelo de Carta Proposta 

V argem Grande , xx de xxxx de xxxx. 

XXXXXXXXXXXXXXXL~XX 

ORGÃO GERENCIADOR 
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~Fts_Q f~& 
1 Habilitação ,jurídica: ·~ 

1. 1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de'i!rtTfSresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual -- MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; ' • 

l_ .5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

1. 7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 7 51, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
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2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do d~ 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 
3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dis~nsa deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sid'o c~tuída há menos de 2 (dois) 
anos. 

1.7 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG= 

LC= 

1.7.l 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou 
patrimônio líquido mínimo de 10% ( dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

2 Qualificação Técnica 
2.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
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Para fins da comprovação de que trata este subitem, ~ 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

2.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 
de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente; 

2.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foram prestados os serviços. 
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1. DOOBJETO 

ANEXO II 

TER.1\10 DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo n. / ---

1.1. Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de 
controle interno junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de 
Vargem Grande/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
QUANTIDADE UNIDADE UNITARIO VALOR TOTAL 

1 

1. consultoria em normas e 
procedimento de controle 
internos; 
2. Consultora na emissão 
de relatório sobre prestação 
de contas 
3. Consultoria na emissão 
de relatório de controle 
interno 
4.consultoria e orientação 
de servidores das áreas e 
técnicas. 

11 

1. 1. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela 
acima. 

1.2. O contrato terá vigência pelo período de até 11 (onze) Meses, podendo ser 
prorrogado, com base no artigo artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O presente documento de formalização de demanda objetiva a Prestação de 
Serviços de Assessoria de controle, a realização dessa ação visa a melhoria da 
eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades e o 
alcance dos resultados planejados pelo Instituto Municipal de Aposentadorias e 
Pensões no que tange as atividades administrativas exercidas pelo órgão de 
direito público interno. 
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irão requerer a contratação de uma empresa especializada parQtQ.Mr-oy' 
serviços de assessoria e orientação ao controle interno, em conforrnid~ a 
legislação pertinente, auxil iando na tomada de decisões por parte da 
administração municipal 

3. EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 As atividades profissionais do contratado deverão ser executadas em ambientes 

:fisicos determinados pelo Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões, a 

qual disponibilizará sala dotada de computador(es), com disponibilização de 

software contábil apropriado, onde a contratada, por intennédio de seus 

profissionais, deverá comparecer durante 8h (oi horas) por dia, nos turnos que 

se fizerem necessários, para a execução dos serviços e atualização do sistema. 

3.2 Será disponibilizada à CONTRATADA toda a documentação contábil, não 

podendo a mesma, em hipótese alguma, ser retiradas das dependências da 

CONTRATANTE, salvo por motivo devidamente justificado; 

3 .3 É facultada aos interessados a realização de vistoria ao local de execução dos 

serviços. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Executar o objeto contratado em conformidade com as exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência 

4.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação 
exigidas e apresentar, juntamente com a fatura, as provas de quitação com a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal do seu domicílio ou de sua sede, os 
Comprovantes de Regularidade do FGTS e CND do INSS, além de outros 
documentos que se fizerem necessários para a comprovação de cumprimento das 
obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias. 

4.3. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da 
legislação vigente, prestando-os de acordo com as especificações e os prazos 
constantes deste Termo de Referência. 

4.4. Designar, dentre os funcionários destacados para a prestação de serviços, 
aquele(s) que agirá(ão) como preposto(s), apto(s) a representar a 
CONTRATADA, com poderes suficientes para prestar e receber 
esclarecimentos. 
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4.5. Instruir seus profissionais envolvidos na execução do objeto contratado qua to 
necessidade de acatar as orientações do representante da CONTRATANTE; 

4.6. Designar para a execução dos serviços somente profissionais tecnicamente 
qualificados, nos termos da legislação vigente; 

4.7. Arcar com todos os ônus referentes a salários, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, seguros, uniformes, instrumentos, materiais e equipamentos 
concernentes à execução dos serviços, além dos impostos, taxas e seguros, 
devendo apresentar, sempre que solicitada pela Contratante, a documentação 
comprobatória dos recolhimentos devidos. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5 .1. Executar os serviços conforme especificações deste Tsrmo de Referência 
e de sua proposta, com a alocação dos empregados neces$ios ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

5.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

5.3. Responsabilizar-se pelos v1c1os e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, 
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor; 

5.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010; 

5.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
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Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) C~ 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT, confo1me alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 
5/2017; 

5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

5.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acess~. a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativo& à execução do emgreendimento. 

5.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

5.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

5.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

5.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo. 

5.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

5 .16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
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5-17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a~ 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015. 

5.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

5.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos c-om o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados n<3$ iDc(sos do § 1 ° do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

5.20. Cumprir, aJém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade 
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 

5.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no 
subitem 6.1, "a"e "b", do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 
de 25/05/2017: 

5.22.1. O direito de propriedade intelectuaJ dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a 
ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 

5.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os 
demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

5.23. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, IL 
da Lei Complementar n. 123, de 2006. 
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5.24. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta êi-ia~ 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável 
pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

5.25. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

5.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 
inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços. 

6. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

6.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova ~ssoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, 
do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 
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8.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 
cumprimento da obrigação contratual; 

8.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou 
pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte 
forma: 

8.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

8.3.1.1 

8.3.1.2 

8.3.1.3 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 
período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar 
o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poôerá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato 

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

O recebimento provisório também ficará suJe1to, quando 
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 
dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos 
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
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quando a fiscalização for exercida por um único s~ 
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Será considerado como ocorrido o recebimento prov1sono 
com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.3.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o 
parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á co.mo realizada, 
consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

8.4 No prazo de até J O (dez) dias corridós a partir do recebimento provisório 
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, 
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 

8.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
,P.Or escrito, as respectivas correções; 

8.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 

8.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 
com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, 
de 2002). 

8.6 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação 
apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou 
Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento 
de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 
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Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, qua~ 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

9 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

9.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

9.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) 
f) 

o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de , etenções tributárias cabíveis. 

9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

9.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. • 

9.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
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9.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im~~ 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscal~ 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

9.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

9.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

9.13 Nota Explicativa: Atentar que a natureza do contrato e o objeto da 
contratação que irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, 
bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do 
Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário. 

9.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar .. 

10 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇOS. 

10.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

10.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

10.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

10.4 O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do 

Decreto nº 10.024, de 2019, do art. 7~ §3° da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do 

Decreto nº 7. 724, de 2012. 

10.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
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10.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

11 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

l 1.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tomado público 
apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

12 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

12. l Exercício 2024: Ativid~de 09 122 0001 O .183 Manutenção do Instituto de 
Aposentadorias e Pensões - IMAP , Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços 
de consultoria, Subelemento 3.3.90.35.99, Fonte 1802000000. 

V argem Grande - MA, XX de XXXXX de XXXX. 

xxxxxxxxxxx 
AUTORIDADE- COMPETENTE 
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ANEXO III 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: . / 
Setor Requisitante: INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADO RIAS E 
PENSÕES 

2. 

Responsável pela Demanda: Carlos Augusto Ribeiro 
1 

Matrícula: 04972 
Mesquita II 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Sendo notória a necessidade de contratar serviço especializado de consultoria e 
assessoria nas áreas mencionadas no objeto, com vista a dotar as rotinas 
administrativas, de planejamento, gestão, desenvol~ nto de políticas públicas, 
prevenção de riscos, garantia de qúalidade de prestações de contas, assim como 
proporcionar segurança jurídica em todos os processos administrativa, 
financeiros, patrimoniais e de controle interno. Esta iniciativa atenderá a 
demanda a implementação de novos fluxos de trabalho interno, bem como 
suporte e orientação aos servidores públicos no atendimento às regras, conceitos 
e legislação, aos responsáveis pelas suas funções e a capacitação dos mesmos 
para melhor desempenharem as suas atividades. 

2.2 Assim, garantindo que a conformidade legal faça parte da Cultura 
Organizacional deste instituto de previdência, visando proporcionar nos 
processos de tomada de decisão e alcançar o aumento na transparência das 
informações divulgadas aos maiores interessados na boa gestão pública. 

3. PREVISÃO NO ~ f.ANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3. l. Conforme plano contratações anual, publicado no dia 16 de Janeiro de 2024, 
publicado no Diário Oficial do Município - DOM. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, a 
CONTRATADA deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e 
fiscais regulares de acordo com as normas estabelecidas pelas esferas Federal, 
Estadual e Municipal. 

5. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

j ITEM ! DESCRI ÃO ! QUANTIDADE I UNIDADE 1 
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1 

·1. ~~~sultoria em no~as ~ -~oc~dime;;:to d; ·r 
controle internos; 

2. Consultora na emissão de relatório sobre 
prestação de contas 

3. Consultoria na emissão de relatório de 
controle interno 

4.consultoria e orientação de servidores das 
áreas e técnicas. 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

11 MÊS 

6.1 A pesquisa de preços foi realizada confonne o DECRETO MUNICIPAL 
028/2023 inciso II do art. 19° que dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Autárquica e 
Fundacional. 

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR 

7 .1 11.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tomado 
público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

8. DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

8.1. A prestação dos serviços deverá ter início a partir do envio da ordem de 
Serviço 

8.2. A licitante deverá apresentar: 
8.2.1 pelo menos, 01 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove serviços de Realização de 
Evento. 

9. DO PARCELAMENTO 

9.1 Pelo fato do objeto ser composto por apenas um serviço, não existe a hipótese 
de parcelamento do objeto na forma de adjudicação por item. 

10. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1 Avaliar a efetividade dos Controles; 
10.2 Gerenciar os gastos públicos; 
10.3 O controle interno deve permitir e não impedir a realização dos objetivos 

organizacionais. As áreas de controle devem evitar o excesso de controle e 
considerar a necessidades sere ágil e não se tomarem excessivamente 
burocráticas. Foco no cidadão e usuários de serviços públicos, buscando os 
objetivos definidos e resultados planejados. 

11. DAS PROVIDÊNCIAS 
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11.1 Não haverá necessidade de adequações do ambiente do órgão 

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

12.1 Não possuímos contratos vigentes ou licitações em andamento. 

13. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1 Não se aplica. 

14. DA CONCLUSÃO 

14.1 Esta equipe de planejamento declara a contração viavél. Trata-se da 
contratação de um serviço essencial jte custo estimado dentro do 
planejamento de contratações anual na cap~ dade de quitação por esta 
administração. 

V argem Grande/MA, XX de XXXXX de XXX. 

xx:xxxxxxxxx 
RESPONSAVEL TÉCNICO 
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ANEXOIV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRA TO 

CONTRATONº 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº ___,._ , QUE 
FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO MUN.DE 
APOSEN'.Ft\.DORIA E P.ÊNSOES E A 
EMPRESA ------. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um ' lado o Município de V ARGEM 
GRANDE, através do INSTITUTO MUN.DE APOSENTADORIA E PENSOES, 
CNPJ-MF, Nº 10.753.813/0001-06, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) CARLOS AUGUSTO RIBEIRO MESQUITA II, 
PRESIDENTE DO IMAP, e do outro lado _ _____ , CNPJ/CPF CNPJ 
_ ._._/ __ -_ , com sede na ___ _ _______ , CEP ___ -_, 
de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) 
Sr(a). ______ _, portador do(a) CPF _ ._ ._ -_ têm justo e contratado o 
seguinte: 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRA TAÇA O DE EMPRESA PARA 
_ ______ ____ , que serão prestados nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021 , e suas 
alterações, bem como na licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, nº 
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/ -IMAP. 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos 
estabelecidas no processo licitatório nº _ /_-IMAP e neste termo contratual; 

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 
Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior. 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a iiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo CONTRATANTE, que ficará automado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) DISPENSA DE LICITAÇÃO de 
nº_/_-IMAP. 

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
F omecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
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Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRAI ANTE. 

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao loeal dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE qualquer atiyidade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita obsei;:vância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos 'Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

3.17. Manter durante toda a v1gencia do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
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referidas vagas. 

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações ohtidas em 
cumprimento do contrato. 

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de2021. 

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRA T A1 TE; 

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o 
limite fixado no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas. 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA. 

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
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reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,~ 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

e) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais 
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens. 

4.8. Fornecer por escrito as informações neçessánãs para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motiv das pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 

4.11. Cientificar o órgão de representação j udicial da Administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.1 33, de 1 º de abril 
de 2021. 

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das 
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, 
extinguindo-se em _ de ____ de __ , podendo ser prorrogado por até 1 O anos, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja autorização 
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
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I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviçds°'terrf / 
natureza continuada; 

li - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

UI - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 
prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

6. DA RESCISÃO 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 13 7 e 13 8 
da Lei nº 14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

I • Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da co 
sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 
2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações1kfministrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei); • 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste 
Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
da Lei). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE 
(art. 156, §9°). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 
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I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do mteressado no P~/ 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação ( art. 15 7). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14. 133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes--; 

IV - Os danos que dela provierem pàra o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confo1me 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspeusas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 ). 
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7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidon~ 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ XXXXXXX (XX:XXXXXXX). 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta, dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento ~a nota fiscal ou fatura quando o(a) 
INSTITUTO MUN.DE APOSENTADORIA E PENSOES atestar a execução do 
objeto do contrato. 

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
CONTRATADA, aplicar-se-á o índice .do IPCA, a titulo de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao 
pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de 
atraso. 

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
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impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado at~~// 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o praz~ 
pagamento 1mciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

8.11. Previamente à em1ssao de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade dá CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à resc1sao contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.15. Havendo a efeliva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA 
não regularize sua situação. 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
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Complementar. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado - . 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA -
Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhe9da, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de...qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
deterrninado(s) pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
INSTITUTO MUN.DE APOSENTADO RIA E PENSOES, na dotação orçamentária 
Exercício 2024: Atividade 09 122 0001 0.183 Manutenção do Instituto de 
Aposentadorias e Pensões - IMAP , Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços 
de consultoria, Subelemento 3.3.90.35.99, Fonte 1802000000, ficando o saldo 
pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 
respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei 
nº 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
e) Indenizações e multas. 

12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessános, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ait. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de V ARGEM GRANDE, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º da Lei nº 14.133/21 . 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois 
de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas 
abaixo. 
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Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNP J e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Dispensa de 
Licitação nº * * /20 __ Processo nº_/ __, instaurada pelo 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

Cumpre o do rusposto no inciso VI do art. 68 da LeLnº 14.133, de 01 de abril de 2021 , 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da 
Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 
dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a 
ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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~/ 
Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. ~ • 

(papel timbrado da empresa) 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) inscrita no CNPJ 
nº: ____ _____ , com sede na ____________ (endereço 
completo ) por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a) , infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF/MF nº 
_ _ _ _ _____ __ _, para fins do presente processo licitatório, DECLARA 
não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até-o terceiro grau, de servidor público 
da ativa no instituto municipal de aposentadorias e pensões de Vargem Grande que 
impossibilite a participação na referido Dispensa Eletrônica nº _/_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de .. ............................. q,e .......... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII 

MODELO CARTA PROPOSTA 

Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande/MA 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Dispensa de Licitação Eletrônica nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo da Dispensa de Licitação Eletrônica em referência, 
com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de controle interno 
junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA, 
conforme especificações, quantidades estimadas e condições contidas' no Termo de 
Referência (ANEXO II) deste Edital. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ ___ ('----"e~x~te~n~so _ ___ ), 
conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços 
são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais 
necessidades da INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 
DO MUNICIPIO DE V ARGEM GRANDE, observados os limites legais. 
Nossa proposla,é .. válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso 
nos seja adjudicáêlb o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, 
data e horário estabelecidos pelo INSTITUTO MUNICIPAL DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES DE V ARGEM GRANDE para a assinatura do 
Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS 
DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 
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ASSESSORIAJURIDICA DO IMAP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.01.23-001 - IMAP 

INTERESSADOS: lnst:iruto .\-1unicipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande - M..i\. - IJ\{AP 

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria de controle interno junto ao Instituto 
Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande - MA 

EMENTA: PARECERJL'RIDICO- DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 75, li DA LEI 14.133/21 - OflJETO 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Assessoria de controle interno jwlto ao Instituto 
Municipal de Aposentddoria e Pensões de Vacgem 
Grande/MA. DEFERIDO 

PARECER JURÍDICO - IMAP /ASSEJUR 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Re!ató,i"o, Análise da DeJJ1a11da, Dispositivo e 
Encaminhamento. 

✓ R ELATÓRIO; 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico encaminhada a esta Assessoria Jurídica na qual requer 

análise jurídica da legalidade do processo em epígrafe, instaurado na modalidade de Dispensa de Licitação, que tem como 

objeto a contrata.ção de empresa para prestação de serviços de assessoria de controle interno junto ao Instituto Municipal de 

Aposentadorias e Pensões de Vargcm Grande - MA, com base no art. 75, TJ da Lei 14.133/21. 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos termos do 

Art.8", §3º da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência e 

oporrunidade da contratação cm si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da 

impessoalidade, que deve nortear as compras e contr<1tações realizadas pela 1\dministração Pública. 

Por fim, certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 

nomeia o Agente de Contratação e Comissão e indicou a contratação direta por dispensa de licitação para conhecimento, 

análise e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica c.le acordo com os ditames contidos na Lei nº 

14.133/2021. 

✓ É o breve relatório: 
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✓ ÃJ'-IÁLISE DA D EMANDA {3 Fls~ 'f;,/ 
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~ 
• DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida estritamente 

jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, 

administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência 

e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo cm vista que é 

relativo à área jurídica, não adentrando :i competência técnica da Administração, cm atendimento à recomendação da 

Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

O Ó,giJo 0J11.t11/6i,o níJo dtt't emitir maniftslafÕts trmtlllrwa.r .<obrr ftma.r não ;11rídi(t}J, lflis (t}mO o, 

tlcniÇQJ, administratiws 011 de (t}n1,,nib1cia 011 oport11nidadt, stm prtjuí'(!I da po,sibilúlad, de emitir 

upiniiJo ou JaZ!r r,(t}mtndOfÕ's ,obrr tais q11esfõ,s, apontando /ralar-se d, j11íZfJ di.smcionán'o, st 

aplicÓ!JtL Ademais, c,uo atknlrr tm q11,s/ÕQ jurídica q11, poJ.Ja /,r rrfaxo sig11ijitafii'() tm a,ptt10 

tlmiro dn, apontar • tJdtm«r q11al a .riJuaríJo j11ridita txist,nl, q11t autoriza sua manifútarão 

naq11tk ponto, 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora perquiridas 

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julg.unento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

A regra geral 9ue prevalece para a Administração Pública no Brasil é a obrigatoriedade da 

realização de procedimento licitatório nas contratações que envolvam obras, serviços, compras e alienações. Essa é a norma 

contida no art. 37, inciso XXJ, da Constituição Federal. 

o entanto, cm determinados casos, é admissível (desde que haja expressa pre,risão legal) a 

contratação direta. Assim, a licitação pode ser dispensável; em outras situações, é possível não haver como exigi-la e há ainda 

hipóteses em que é proibida a sua realização. 

O renomado Diógenes Gasparini1 ao tratar da obrigatoriedade da licitação, afirma que: 

1 Direito administrativo. 6. cd. rev., atual. eampl. São Paulo: Saraiva, 2001. p. 385. 
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A promra da melhor proposta pam ce,to 11egócio é procedin~~~/ 
todas as pessoas. Essa busca é, para 11mas,Jacultativa, e para ou!~ 
Pam as pessoas particulares é Jamltativa. Para, por e.wmplo, as públicas 
(U11ião, Estado-Membro, Dishito Fedem4 Mu11idpio, autarquia) e 

govemanm1lais (en,pma p,íblica, sociedade de eco11onlia mista, f1111dação}, é, 

quase sempre, ob,igaüJ,ia,já que essaJ· entidades alg,umas vezes estão dispe11sadas 
de licitar e em outras tantas a licitação é para elas i11exigível 011 mesmo vedada. 

A seleção da melhor proposta, .feita seg1111do critérios objetiws previamente 
estabelecidos, ocom e11t1e as apresentadas por interessados que prete11dem 
co11tratar com a entidade obrigada a licitar e que a/e11derem ao seu chamammto, 
promotido media11te i11slmnm1/o ,v11wcató1io discipli11ador de lodo o 
pmcedime1110, denomi11ado, por alguns, lei i11tema da licitação e do contrato. 

Assim, cm se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar a 

impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se realizar qualquer contratação em vi.sta 

de se despender o erário público da forma mais eficiente e que melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no 

alcance da proposta mais vantajosa. 

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de prévia licitação produz 

a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem possível à Administração Pública, com observância dos 

princípios, como isonomia e impessoalidade. Toda,.;a, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, limita sua 

presunção, permitindo a contratação direta sem a realização de certame nas hipóteses ressalvadas na legislação. 

Desse modo, a contratação direta não representa desobediência aos princípios constitucionais . . A.. 

Lei n. 14.133/2021 , de 1° de abril de 2021, a chamada "Lei das Licitações e Contratos Administrativos", foi publicada com o 

objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contr,1tação pela 

Administração. 

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do princípio 

constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, I), pelo qual, todos devem receber tratamento 

igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros 

interesses que não o da consecução da finalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a 

ocorrência do arbítrio e do favoritismo. 

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a 

oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos partic.-ulares, numa situação de igualdade". 

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as obra.~, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como se pode extrair da transcrição da 

redação do dispositivo ora citado: 
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Art. 37. ( ... ) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Contudo, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para aquisições 

que envolva valores inferiores a RSS0.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o estipulado nos termos do A.rt.75, inciso II, da 

mesma Lei de Licitações. 

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério valorativo do 

serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de licitação para a contratação deste seria 

medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para 

amoldar o caso concreto à hipótese permissiva excepcional são os seguintes, previstos na supramencionada lei: 

Art. 75. É dispensável a licitação: ( ... ) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras; 

Considerando, que com a advento da Nova Lei de Licitações os valores estabelecidos no art. 75 da 

referida norma serão atualizados pelo IPCA (lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo especial), para o ano em 

curso de acordo com o Decreto Nº 11.871 /23 atualizou os valores estabelecidos pela Lei nº 14.133/21, modificando o valor 

previsto no An. 75, inciso Ir para R$59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o certame, infere-se que o 

referido valor de RS 49.500,00 (quarenta e noYe mil e quinhentos reais) se enquadra legalmente na dispensa de licitação. 1 ão 

havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos. 

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de contratações 

diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.1 33/2021. Assim vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e 

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 

Lei; 
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' . ...P-o; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonst~ento 

dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; VII - justificativa de preço; VIII - autorização da 

autoridade competente. 

Não obstante, a contratação direta deverá ser precedida, preferencialmente, da divulgação do aviso 

da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, con forme disposto no §2º do art. 75 da Lei Nº 4.133/21. 

Denota-se, assim, que foi realizado cotação de preços, considerando os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, em consonância com o Art. 23 da Lei 14.133/21. 

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, que foram apresentados todos 

os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a leg.i.lidade das contratações diretas. 

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92 da Lei 

14.133/ 2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que 

tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data base e a periodicidade do 

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para 

liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execu ção, conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo, quando for o caso; 
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VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico

financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, 

inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a 

título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos 

nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência 

técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores 

das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de imponação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o 

caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento com·ocatório entende-se que 

os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como 

a observância das minúcias necessárias a adequada prestação do serviço, confonne demanda da administração pública, 

dentro das especificações contidas no edital. 

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da licitação até o presente 

momento, encontra-se cm conformidade com os parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura. 

Observa-se que o Agente de Contratação só exigiu o que consta no art. 62 a 70 da lei 14. 133/21, 

portanto dando legalidade ao edital e não trouxe qualquer exigência que não conste nos supra artigos. 

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na legislação atinente. 
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• DA CONCLUSÃO 

ANTE O EJ{POSTO, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade 

jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros que 

escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica entende 

pela possibilidade da dispensa de licitação e aprovação da minuta do contrato, pelo que se conclui e se opina pela aprovação 

e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, 

recomendando-se a continuidade da presente Dispensa de Licitação, haja vis □ a ausência de óbice jurídico para tanto. 

D l!J1'0SJ'J'J VO 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer que, a 

licitação no caso é dispensá,·el (art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21). Sem embargo, entende-se, igualmente, deste parecer, 

em vista a simplificação desta contratação direta, tomando o ato mais eficiente e menos burocrático à Administração 

Pública. 

ENCAMINHAMENTO 

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e deliberação. Sugerindo, 

ademais, que assim corno requerido pela Comissão de Licitação, sejam enviados os processos previamente à Controladoria 

Interna para análise. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

Vargem Grande - MA, 30 de janeiro de 2024. 

Alyne de Fá,'.·- ., .. ,...~sta Sousa 
o 

/ 
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A VISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DLE-002/2024-IMAP 

CONTRATANTE: 
INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADO RIAS E PENSÕES DE V ARGEM 
GRANDE/MA 

OBJETO 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de controle interno 
junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA. 

DATA DA SESSÃO 
De 09/02/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Por Item 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Rua Drº Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Grande - MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 9 91129230 1 Email: imapvargemgrande@gma il.com 
CNPJ: 10.753.813/0001-06 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES ~Gi~ 
GRANDE/MA 

A VISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 002/2024-IMAP 

(Processo Administrativo n.0 2024.01.23-001) 

Toma-se público que o Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de 
Vargem Grande/Ma, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento(menor 
preço),na hipótese do art. 75, inciso 11,nos termos da Lei n.0 14.133, de lº de abril de 
2021, da Regulamentada pelo decreto municipal 028/2023, e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 09/02/2024 
Horário da Fase de Lances:08:00 às 14:00 
Link: www.Iicitamaisbrasil.com.br 
Critério de Julgamento: menor preço 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 
Local: Plataforma Licita Mais Brasil 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de controle 
interno junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem 
Grande/MA, confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
A viso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, através da Plataforma Licita Mais Brasil, 
disponível através do link www.licitamaisbrasil.com.br. 

2.1.l. O procedimento será divulgado no www.licitamaisbrasil.com.br e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente 
linha de fornecimento que pretende atender. 

Rua Drº Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Grande - MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 9 91129230 1 Email: imapvargemgrande@gmail.com J / 
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2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor fami liar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3 .1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa fisica ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

Rua Drº Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Grande - MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 9 91129230 1 Email: imapvargemgrande@gmail.com / 

CNP1' 10.753.813/0001-06 r 



IM~p 
/nstitutoMunicipaf de 
Aposentadorias e Pensões 
de Vargem Gf'Ql)de • MA 

/4 ✓-~ -D t- (. )._ 
, ~(;:, '(I \ 
/ ~ ~ \ 

nh ' 1 d ' .[ª "'• :; J. • !;;! d) aquele que mante a vmcu o e natureza tecni~ erci_a,°f,'/ 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigent\_~0:9/ 
entidade contratante ou com agente público que desemp~o 
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores d<Yprojeto a& empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas 
e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

2.3.6. Em sendo pennitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 
elas os beneficias previstos para as microempresas e empresas de pequeno 
porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.0 11.488, de 15 
de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou 
da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos tennos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CNPJ: 10.753.813/0001-06 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADAST~D~ ,) 

PROPOSTA INICIAL ~ ~, 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com 
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 
Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. fudependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais -estabelecidos pela legislação 
vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência,assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

CNPJ: 10.753.813/0001-06 
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3.9. No cadastramento da proposta 

assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 
seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 
da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termOs do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituicão; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16daLeinº 14.133,de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3° do art. 
4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.12. l. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo 
entre lances previsto neste aviso. 

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste A viso de 
Contratação Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por 
ele no sistema. 
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3.12.3.0 valor mm1mo parametrizado possui caráter sigiloso a~ 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 
lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 
fonna da seção seguinte deste A viso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste A viso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitáriodo item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3 .1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 
"lances intermediários" para os fins deste A viso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao que cobrir a melhor oferta é deR$ 1,00 (um) real. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 
fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5. I. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 
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apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a 
melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 
desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado 
a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao 
último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos 
documentos complementares, quando necessários. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e nos itens2.3 e seguintes deste A viso, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação 
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.4.1. SICAF; 

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https :/ /www .portaltransparencia.gov. br/sancoes/ cnep). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei nº 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgãodiligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Oconências Impeditivas Indiretas. 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (JN nº 3/2018, art. 29, § l º). 

5.6.2. O fomecedorserá convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
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5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste A viso de 
Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 
5.9. l. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para queo fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.11. l. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante <lo serviço ou da área especializada no objeto. 

Rua Drº Nina Rodrigues, N2 147, Centro, Vargem Grande - MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 9 91129230 1 Email: imapvargemgrande@gmail.com { 
CNPJ: 10.753.813/0001-06 t 



IM~p 
/nst:itut:oMunldpal de 
Aposffll:adorias e Pensõa 
de Vargem Grande - MA /~-º~·<:~ 

/~ ~\ 
\8F~~E) 
~ / 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, infom1ando-se no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase 
de habilitação, observado o disposto neste A viso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 
- DOCUMEJ'\'T AÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Certidões da Administração Pública Federal (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora. 

6.2.1.1 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação 

6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio da plataforma https://licitamaisbrasil.com.br/. 
6.3. l É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de 
habilitação para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste A viso de Contratação Direta 
e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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6.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

6.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste A viso de Contratação Direta. 

6.7.l Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
A viso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo 
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 
ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 
Referência. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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8. l. l. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

8. l.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8. L6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação direta sem motivo justificado; 

8. 1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

8. 1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 
2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civi l e criminal, 
às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.ldeste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.l a8.l.12; 

Rua Drº Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Grande - MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 9 91129230 1 Email: imapvargemgrande@gmail.com / 

CNPJ: 10.753.813/0001-06 r 



c) Impedimento de licitar e contratamo âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens8. l.8 a8. l. l 2, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (art. 156, §9°) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)d.ias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.1 33, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8 .13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme nonnas e orientações dos órgãos de controle. 
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8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n~-d~ 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de lº de agosto de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoá jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este A viso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9 .1.1. republicar o presente aviso com urna nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

9. 1.2. 1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 
fora deste procedimento. 

9. l.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
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9.2. As providências dos subitens 9.1 .1 e 9.1.2 também poderão ser ut~~··- _.,Y 
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interess~s··· - • 
(procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornece-dores, cujo prazo não conste deste A viso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou oco1Tendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste A viso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 
os seguintes anexos: 

9 .12.1 ANEXO I - Documentação Exigida Para Habilitação 
9 .12.2 ANEXO II - Termo de Referência 
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9.12.3 ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar 
9. 12.4 ANEXO IV - Minuta de Tenno de Contrato; 
9.12.5 ANEXO V - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos 
9.12.6 ANEXO VI - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
9.12.7 ANEXO VII - Modelo de Carta Proposta 

Vargem Grande, 31 de Janeiro de 2024. 

Ca s ugus k ro Mesquita li 
Presidente do lns ituto Municipal de Aposentadorias e Pensões 

Matrícula 04972 
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ANEXO I 

l Habilitaçã9 jurídica: 
1. 1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov. br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

J .4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem. sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local· de sua , .sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

l . 7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº l.751, de 02/ l 0/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
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2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domic~ 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 
3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
3 .2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída .há menos de 2 (dois) 
anos. 

1. 7 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG= 

LC= 

1.7.1 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e L iquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou 
patrimônio líquido mínimo de 10% ( dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

2 Qualificação Técnica 
2. 1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
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Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

2.1. l . l Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 
de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente; 

2.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foram prestados os serviços. 
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1. DOOBJETO 

ANEXO II 

TERi'\1O DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo n. 2024.01.23-001 

1.1. Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de 
controle interno junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de 
Vargem Grande/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
VALOR TOTAL UNITÁRIO 

1-~ 

1 

1. consultoria em normas e 
procedimento de controle 
internos; 
2. Consultora na emissão 

/ de relatório sobre prestação 
de contas 

11 ./ MÊS 
3. Consultoria na emissão 
de relatório de controle 
interno 

,. 

4.consultoria e orientação 
de servidores das áreas e 
técnicas. 

1.1. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela 
acima. 

1.2. O contrato terá vigência pelo período de até 11 (onze) Meses, podendo ser 
prorrogado, com base no artigo artigo 105 da Lei nº 14.133/202 l. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O presente documento de formalização de demanda objetiva a Prestação de 
Serviços de Assessoria de controle, a realização dessa ação visa a melhoria da 
eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades e o 
alcance dos resultados planejados pelo Instituto Municipal de Aposentadorias e 
Pensões no que tange as atividades administrativas exercidas pelo órgão de 
direito público interno. 
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2.2 ~ As atividades operacionais do Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões, 
irão requerer a contratação de uma empresa especializada para prestar os 
serviços de assessoria e orientação ao controle interno, em conformidade com a 
legislação pertinente, auxiliando na tomada de decisões por parte da 
administração municipal 

3. EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 As atividades profissionais do contratado deverão ser executadas em ambientes 

físicos determinados pelo Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões, a 

qual disponibilizará sala dotada de cornputador(es), com disponibilização de 

software contábil apropriado, onde a contratada, por intermédio de seus 

profissionais, deverá comparecer durante 8h (oito horas) por dia, nos turnos que 

se fizerem necessários, para a execução dos serviços e atualização do sistema. 

3.2 Será disponibilizada à CONTRATADA toda a documentação contábil, não 

podendo a mesma, em hipótese alguma, ser retiradas das dependências da 

CONTRATANTE, salvo por motivo devidamente justificado; 

3.3 É facultada aos interessados a realização de vistoria ao local de execução dos 

serviços. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Executar o objeto contratado em conformidade com as exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência 

4.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação 
exigidas e apresentar, juntamente com a fatura, as provas de quitação com a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal do seu domicílio ou de sua sede, os 
Comprovantes de Regularidade do FGTS e CND do INSS, além de outros 
documentos que se fizerem necessários para a comprovação de cumprimento das 
obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias. 

4.3. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da 
legislação vigente, prestando-os de acordo com as especificações e os prazos 
constantes deste Termo de Referência. 

4.4. Designar, dentre os funcionários destacados para a prestação de serviços, 
aquele(s) que agirá(ão) como preposto(s), apto(s) a representar a 
CONTRATADA, com poderes suficientes para prestar e receber 
esclarecimentos. 
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4.5. Instruir seus profissionais envolvidos na execução do objeto contratado quanto à 

necessidade de acatar as orientações do representante da CONTRATANTE; 
4.6. Designar para a execução dos serviços somente profissionais tecnicamente 

qualificados, nos termos da legislação vigente; 

4.7. Arcar com todos os ônus referentes a salários, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, seguros, unifom1es, instrumentos, materiais e equipamentos 
concernentes à execução dos serviços, além dos impostos, taxas e seguros, 
devendo apresentar, sempre que solicitada pela Contratante, a documentação 
comprobatória dos recolhimentos devidos. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência 
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

5.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

5.3. Responsabilizar-se pelos v1c1os e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, 
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor; 

5.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010; 

5.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
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Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 
5/2017; 

5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

5.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

5. 1 O. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

5.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

5.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

5.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo. 

5.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

5. 16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
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5.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a re~,,/ 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015. 

5.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

5.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantit~tivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

5.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5 .21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade 
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 

5.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no 
subitem 6.1, "a"e "b", do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 
de 25/05/2017: 

5 .22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a 
ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 

5.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os 
demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

5.23. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, 
da Lei Complementar n. 123, de 2006. 
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5.24. 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável 
pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

5.25. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

5.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 
inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços. 

6. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

6.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, 
do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 
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8.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 
cumprimento da obrigação contratual; 

8.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou 
pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte 
forma: 

8.3 .1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

8.3.1.1 

8.3.1.2 

8.3.1.3 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 
período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar 
o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato 

A Contratada fica obrigada a reparar, comg1r, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

O recebimento prov1sono também ficará sujeito, quando 
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 
dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.3.2 No prazo de até 1 O dias corridos a partir do recebimento dos 
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
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8.3.2.1 

8.3.2.2 

quando a fiscal ização for exercida por um único servidor, o 
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisona 
com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.3.2.2.1 a hipótese de a verificação a que se refere o 

parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

8.4 o prazo de até 1 O (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório 
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, 
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 

8.4. l Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

8.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 

8.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 
com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, 
de 2002). 

8.6 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação 
apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou 
Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento 
de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 
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8.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, qua~-.,, 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

9 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

9.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

9.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

9.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

9.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

Rua Drº Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Grande - MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 9 91129230 1 Email: imapvargemgrande@gmail.com 
CNPJ: 10.753.813/0001-06 



IM~p 
lnstit:utoMunidpal de 
Aposentadorias(! Pensõa 
de Va,yem Gtanda • MA 

9.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

9.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

9.12 Independentemente do percentual de tributo .inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

9.13 Nota Explicativa: Atentar que a natureza do contrato e o objeto da 
contratação que irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, 
bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do 
Símples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário. 

9.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar .. 

10 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇOS. 

10.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

10.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

10.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

10.4 O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do 
Decreto nº 10.024, de 2019, do art. 7~ §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do 
Decreto nº 7.724, de 2012. 

10.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
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10.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

11 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

11.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público 
apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

12 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

12.1 Exercício 2024: Atividade 09 122 0001 0.183 Manutenção do Instituto de 
Aposentadorias e Pensões - IMAP , Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços 

de consultoria, Subelemento 3.3.90.35.99, Fonte 1802000000. 

V argem Grande - MA, XX de XXXXX de XXXX. 

xxxxxxxxxxx 
AUTORIDADE COMPETENTE 
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ANEXOIII 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: 2024.01.23-001 
Setor Requisitante: INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADO RIAS E 
PENSÕES· 

2. 

Responsável pela Demanda: Carlos Augusto Ribeiro 
1 

Matrícula: 04972 Mesquita II 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Sendo notória a necessidade de contratar serviço especializado de consultoria e 
assessoria nas áreas mencionadas no objeto, com vista a dotar as rotinas 
administrativas, de planejamento, gestão, desenvolvimento de políticas públicas, 
preveJlÇão de riscos, garantia de qualidade de prestações de contas, assim como 
proporcionar segurança jurídica em todos os processos administrativa, 
financeiros, patrimoniais e de controle interno. Esta iniciativa atenderá a 
demanda a implementação de novos fluxos de trabalho interno, bem como 
suporte e orientação aos servidores públicos no atendimento às regras, conceitos 
e legislação, aos responsáveis pelas suas funções e a capacitação dos mesmos 
para melhor desempenharem as suas atividades. 

2.2 Assim, garantindo que a conformidade legal faça parte da Cultura 
Organizacional deste instituto de previdência, visando proporcionar nos 
processos de tomada de decisão e alcançar o aumento na transparência das 
informações divulgadas aos maiores interessados na boa gestão pública. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1. Conforme plano contratações anual, publicado no dia 16 de Janeiro de 2024, 
publicado no Diário Oficial do Municipio - DOM. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, a 
CONTRATADA deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e 
fiscais regulares de acordo com as normas estabelecidas pelas esferas Federal, 
Estadual e Municipal. 

5. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

..___IT_E_M_......_e--_ _ _ D_E...,;..S..;..C_RI..._,__A_- O ____ __, ºUANTIDADE I UNIDADE 
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1 l. consultoria em normas e procedimento de 1-
controle internos; 

2. Consultora na emissão de relatório sobre 
prestação de contas , 

3. Consultoria na emissão de relatório de 
controle interno 

4.consultoria e orientação de servidores das 
áreas e técnicas. 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

11 MÊS 

6.1 A pesquisa de preços foi realizada conforme o DECRETO MUNICIPAL 
028/2023 inciso II do art. 19° que dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Autárquica e 
Fundacional. 

7. DA ESTIMATIVA DO V .,\LOR 

7.1 11.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado 
público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

8. DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

8.1. A prestação dos serviços deverá ter início a partir do envio da ordem de 
Serviço 

8.2. A licitante deverá apresentar: 

8.2.l pelo menos, OI (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove serviços de Realização de 
Evento. 

9. DO PARCELAMENTO 

9 .1 Pelo fato do objeto ser composto por apenas um serviço, não existe a hipótese 
de parcelamento do objeto na forma de adjudicação por item. 

10. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1 Avaliar a efetividade dos Controles; 
10.2 Gerenciar os gastos públicos; 
10.3 O controle interno deve permitir e não impedir a realização dos objetivos 

organizacionais. As áreas de controle devem evitar o excesso de controle e 
considerar a necessidades sere ágil e não se tomarem excessivamente 
burocráticas. Foco no cidadão e usuários de serviços públicos, buscando os 
objetivos definidos e resultados planejados. 

11. DAS PROVIDÊNCIAS 
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11.1 Não haverá necessidade de adequações do ambiente do órgão 

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

12.1 Não possuímos contratos vigentes ou licitações em andamento. 

13. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1 Não se aplica. 

14. DA CONCLUSÃO 

14.l Esta equipe de planejamento declara a contração viavél. Trata-se da 
contratação de um serviço essencial e de custo estimado dentro do 
planejamento de contratações anual na capacidade de quitação por esta 
administração. 

Vargem Grande/MA, XX de XXXXX de XXX. 

xxxxxxxxxxx 
RESPONSA VEL TÉCNICO 
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATONº 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº _ _ , QUE 
FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO MUN.DE 
APOSENTADO RIA E PENSOES E A 
EMPRESA ------

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de V ARGEM 
GRANDE, através do INSTITUTO MUN.DE APOSENTADO RIA E PENSOES, 
CNPJ-MF, Nº 10.753.813/0001-06, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) CARLOS AUGUSTO RIBEIRO MESQUITA TT, 
PRESIDENTE DO IMAP, e do outro lado _ _____ , CNPJ/CPF CNPJ 
_._._/ __ -_, com sede na _ _ _________ , CEP ___ _ _ , 
de agora em diante denominada CONTRA TADA(O), neste ato representado pelo(a) 
Sr(a). _______ , portador do(a) CPF _ ._ ._ -_ têm justo e contratado o 
seguinte: 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRA T AÇAO DE EMPRESA PARA 
__________ __, que serão prestados nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas 
alterações, bem como na licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, nº 
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/ -IMAP. 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos 
estabelecidas no processo licitatório nº _/_-IMAP e neste termo contratual; 

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 
Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior. 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) DISPENSA DE LICITAÇÃO de 
n" _/_-JMAP. 

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjtmta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
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Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

3.9. Responsabilizar-se pelo cwnprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

3.17. Manter durante toda a v1gencia do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
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referidas vagas. 

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
cumprimento do contrato. 

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o 
limite fixado no art. 125 da Lei nº 14 .. 133/2021 e suas alterações. ' 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas. 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA. 

4. 7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
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b) Direcion.ar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

e) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais 
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens. 

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1 º de abril 
de 2021. 

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das 
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5. DA VIGtNCIA 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, 
extinguindo-se em _ de _ _ __ de __ , podendo ser prorrogado por até 1 O anos, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021 , desde que haja autorização 
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
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I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviço~ 
natureza continuada; 

U - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

m - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

IV - Seja comprovado que o vaíor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 
prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

6. DA RESCISÃO 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

UI - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VIT - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a fmstrar os objetivos da contratação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12. 846, de 1 ° de agosto de 
2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não s·e justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2°, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste 
Edital, bem coroo pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, TIi, IV, 
V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei). 

IV -Multa: 

a) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE 
(art. 156, §9º). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 
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I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado ~e/ 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

Ili - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 
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7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXX). 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) 
INSTITUTO MUN.DE APOSENTADORIA E PENSOES atestar a execução do 
objeto do contrato. 

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao 
pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de 
atraso. 

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
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impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

8.11. Previamente à em1ssao de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessanas à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA 
não regularize sua situação. 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

Rua Dr2 Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Grande - MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 9 91129230 1 Email: imapvargemgrande@gmail.com 
CNPJ: 10.753.813/0001-06 



LY.~~~ Moitu11d• * *W VARCEM$o-Dt:< '>-
Ã ÃÃ ~~~!!P.~ /~\ 

t~ JJ' \ I? F,s ? L ) <, . 

\ó -~ !_··:' 

~ -~-/ 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado - . 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA -
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10. DA .DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
INSTITUTO MUN.DE APOSENTADO RIA E PENSOES, na dotação orçamentária 
Exercício 2024: Atividade 09 122 0001 0.183 Manutenção do Instituto de 
Aposentadorias e Pensões - IMAP , Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços 
de consultoria, Subelemento 3.3.90.35.99, Fonte 1802000000, ficando o saldo 
pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 
respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei 
nº 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

I - esta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
e) Indenizações e multas. 

12. DOS CASOS OMISSOS 

.12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRA TU AIS 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de VARGEM GRANDE, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º da Lei nº 14.133/21. 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois 
de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas 
abaixo. 
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Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Dispensa de 
Licitação nº **/20 Processo nº_j_, instaurada pelo 
xxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 
dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a 
ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

-'-----' ... de ............ .......... de 20 _ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Drº Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Grande - MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 9 91129230 1 Email: imapvargemgrande@gmail.com 
CNPJ: 10.753.813/0001-06 
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ANEXO VI 

Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

(papel timbrado da empresa) 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) inscrita no CNPJ 
nº: , com sede na ( endereço ---------- -- - --- -------
completo ) _________ _ _ _, por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a) , infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF/MF nº 
_______ ___ _ _, para fins do presente processo licitatório, DECLARA 
não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público 
da ativa no instituto municipal de aposentadorias e pensões de Vargem Grande que 
impossibilite a participação na referido Dispensa Eletrônica nº _/_ 

x.xxx.xxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Drº Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Grande - MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 9 91129230 1 Email: imapvargemgrande@gmail.com 
CNPJ: 10.753.813/0001-06 
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ANEXO VII 

MODELO CARTA PROPOSTA 

Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande/MA 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Dispensa de Licitação Eletrônica oº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo da Dispensa de Licitação Eletrônica em referência, 
com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de controle interno 
junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA, 
conforme especificações, quantidades estimadas e condições contidas no Termo de 
Referência (ANEXO II) deste Edital. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ____ ( ,._ ____ ex=te~n=s ..... o ___ ), 
conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços 
são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais 
necessidades da INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSE TADORJAS E PE SÕES 
DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso 
nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, 
data e horário estabelecidos pelo INSTITUTO MUNICIPAL DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES DE V ARGEM GRANDE para a assinatura do 
Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGA TO RIO COM TODOS OS 
DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 

Rua Drº Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Grande - MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 9 91129230 1 Email: imapvargemgrande@gmail.com 
CNPJ: 10.753.813/0001-06 



SÃ O L UÍ S - MARAN H ÃO S E X TA -F EI RA 2 D E FEV ER EI RO D E 

Sebrae Maranhão recebe seis estatuetas 
no "Oscar do Turismo Maranhense" 
A instituição, que teve profissionais e p rojetos indicados em cinco categorias do Prémio 
Cazumbá, foi campeã em quatro delas e teve dois gestores homenageados na cerimônia 

Ern uma noite na qual o 
protagonismo é dos agente< 
e das iniciativas que líz.eram 
m,,i, pelo turismo no es1àdo 
do Maranh.:i.o, durante o ano de 
2023, o Sebrae levou para casa 
quatro premiações e teve dois 
de seus gesiores homenageados 
durante a solenidade. entre 
eles o presidente do Conselho 
Deliberativo Esladual, Celso 
Gonçalo. O VII Prêmio 
C.UumW de Turismo e Culrura, 
considerado o "Oscar do 
Turismo Maranhense", foi 
realizado na quana-feira (31), cm 
São Luís, e reconheceu pessoas, 
empresas, instituições e projetos 
mais votados em cada um,, das 
24 categorias contempladas, 
além de prestar homenagem a 
nomes destacados no segmento. 
De maneira indireta, o Sebrae 
venceu na categoria "lnstância 
de Govemança/Conselho 
De<taqu<' em 2023", com o 
Conselho MWlicipal de Turismo 
(Comrur) de São Luís, presidido 
pelo dire!Dr técnico do Sebrae 

At"..llçlo do Sebn.t Maranhão no dc."k'nVOlvimen10 do Turismo f'oj amp!arocnte r«oohc-:cida na sokrúdwc 
do Pi-mw Cazumb, 

no Maranhão, MaW'O Boiralho. 
Em três catesanas a instituição 
dividiu o pódio com ourras 
iniciativas. Em "Turismo, 
Inovação e Economia Criativa" 
ganhou com a Roo, das Emoções 
e seus Novos Desafios. ao lado 
do projcro de transformação de 
São Luís em Destino Turístico 
Inteligente (0111 ação iniciativa 
do Sebrae em ~to nacional, 
em parceria com o B10, no 
programa Turismo F\Jturo 

Brasil; em '1 Projeto1Evemo 
Cultural'' é agora oicampeão 
com o Mobiliza SLZ, vitória 
companilhada com o Roteuo 
Quiloo,bo Cultural de São Luis, 
ÍTUlO de ações da instituição; 
e na categoria "Assessorias 
de Comunicação ligadas 
ao Turismo" também saiu 
vencedor junto à Asses.wria de 
Comunicação da Sem1aria de 
Estado do Turismo. 
"O Prêmio C.wmbá amplia o 
seu alcance a cada ano. Temos 

que destacar as iniciativas que 
participaram desse premio. São 
vários movimentos acomeceooo, 
que revelam o pocencial 
turístico e a riqueza cultural do 
nosso estado para a geração de 
emprego e renda. Ent.lo parabéns 
a todas as in<t!ruições envolvidas 
nesse processo. Vamos em frente 
que o Turismo de São Luís e do 
Maranhão já esl.í avançando, 
mas ainda tem muíto a aescer", 
avaliou o dimor té<nico Mauro 
Borralho. 

o Chegou o momento que 
tanto esperava + 

MESTRADO 
EM DIREITO 
o 

+ 

+ 

INSCRIÇÕES ABERTAS 

• . 
o 

Faça seu Mestrado na 
SVT Faculdade! 

+ 
INSCREVA-SE AGORA! 

Acesse nosso site 
• SVTFACULDADE.EDU.8R

0 

Mail lnfat~6": a (98) 9 9192-8567 

~ .§\7.[jFACULDADE 

..Yhnnar 
~~ll'J~ 

Os Indicados que concom,ram 
em cada uma das 24 categorias 
passaram por votaÇào pública. 
No tOOII, ,egundo a organização 
do prêmio, foram contabilizados 
quase 600 mil vOlos. Além 
de premiar os venC<dores do 
Turismo do ano de 2023, o 
Premio Cazumbá também 
homenageou personalidades e 
profissionais que têm somado 
com o desenvolvimen10 ruristico 
no Maranhão. Dois deles 
foram o gerente da Unidade 
de Negócios do s.brae em 
Lençóis-Munim, O.wld Amorim. 
• o presidente do Cooselho 
Deliberativo do Sebrae no 
Maranhão, Celso Gonçalo. 
''Isso nos encoraja e encoraja a 
nossa equipe a melhorar ainda 
mais esse trabalho brilhante 
que o Sebr,,e faz em Turismo 
e Cultura em todo o esiado do 
Maranhào, especialmeme em 
São Luís, com vários programas 
na área de eruretcmimento1 

economia crtaclva e muitos 
oabalhos nesse sewnento7

', 

afumou Gonçalo. 

ROTA 

A Rota das Emoções foi 
desenvolvida pelo Seb@e 
para incentivar o Mismo 
nos municípios do U!Oral dos 
estados do Maranhão, Piauí e 
Ceará de maneira integrada. 
Ern 2023, foi lançada a fase 2 
do projeto Rota das Emoções e 
seus novos Desafios. uma nova 
etapa de um dos l'Oll'iros mais 
procurados por turislas nacionais 
e imemadonals. Ela reúne os 
atrativos do Parque Nacional 
dos Lençóis Maranhenses, do 
Delta do Pamai1,a e do Parque 
Nacional de Jericoacoara, 
abrangNll'.k> 14 municípios 
• beneficiando cerca de 700 
empreendedores nos o-.s estados. 
MOBILIZA SLZ 

De iniciativa do Sebrae 
MaraJ1hào para coneaar 
turismo, cultura e economia 
aiaâva na capital rnaranhense, 
o movimento acumula prêmios 
por onde passa. Em dezembro 
do dllO passado, o Mobiliza SLZ 
recebeu o Prêmio SOLu!ses do 
Ecos>istema de Inovação de 
São Luis na cau:goria lnovaç.io 
em Impacto Social. Em ablil 
do mesmo ano, foi campeão da 
ca<egoria Melhores Conexões 
Significativas, no 3" do Prêmio 
de Turismo R,spoosável da 
WfM Latln Amerira. ta 
terceira vez consecutiva que 
o Mobiliza ganha clesiaque no 
Prêmio Cazumbá. 

-~ <. . . 
lnscriçÍ4'1 para ~to de 
Pedreliàs vai até 9 ~ fevereiro 
O Judiciário l~ l!t os ~htes documentos: 
es1<ndeu o p~ ;· inscri olleiros: Certidlo de 
para o casame\tt.o.L~~!:,l~ nasciínemo original; Pessoas 
marcado para o • 28 uonc ., -·--'divprciadas: Cert.idAo de 
fevereiro de 2024, 6h30, Casamento com Averbação 
em Pedreiras. -- - do divórcio; Viúvo ou viúva: 
O novo praro vai até o dia 9 de Certidlo de Casamento com a 
feven,iro, conforme a Portaria, Averoaçlo do Óbl!O; Jovens 
TJ - 3882024, de 3! de janeiro, de 16 anos: au1orização dos 
pubHcada pela juíza da 31 pais, que deverão ir com o 
Vara de Pedreiras, Claudilene casal ao cartório, com os seus 
Morais de Olveira. O local da documentos· Adolescqiu,s 
cerimônl_a _ainda será definido que llverem 'menos de JS 
pelo Judioarto, ao final do anos de idade somenre 
período de inscrições. com autori:iaÇão judicial· 
Interessados em particip~r Comprovante de endereço 
para as 200 vagas oferecidas do casal. No ato de inscriçlo, 
a ca_sais de baixa renda devem O Oficial Registrador deve 
pedir a ~b11itação no cartório orientar os casais de que a 
do r Oí~ao (Avenida R,o falsidade das lnfonnações 
B~co. 567 • Centro), no prestadas no preenchimento 
horano das Bh às 17h, de da "DedaraçJo de 
,egunda a sex1à-felra. tlipossuficiência". A declaração 
DOCUMENTOS PARA de baixa renda sujeita os 
INSCRIÇÃO declarantes a responder 
Para fazer a inscrição, noivos oiminalmente diante da Justiça 
e noivas deverão apresentar pelas infonnações prestadas. 

AVISO DI UCrTA.ÇÃO 
OISPENSA O[ UCITAÇÃO ~• Ol-002/20'24 - l'AAP. PROC. ADMINISTRATIVO kt 
2024.0 1.23-001. O INSTITUTO MUHtoPAl OE APOSFNTAOORIAS E PEN:SÔCS 

OE VA.RGtM GRANOE/MA (IMA.P), Por N'll~mtdlo do- Termo de Coooe-raç:Jo 
fkn1e11, entre sl o lnst1tuto Munidp.11 de A,po$tMMlotUls e Pe~, de Varttm 
Gr,nde/MA e • Pref1ttur1 Munici~I d~ V.1t1em Grande/MA. ob/• tivando a 
UtllaçJo, por parte do lnsrltuto Muntt:l;,,:al dt Apo~ntãdotlas , Pen'IMs de 
V,111em Gnrwle/MA (IMAP}. ~,~ OS ~M(OS da CorniUJo Per~MnU de 
Udt.,ç,l,o - CPl. dHÍgMda 1trffls da Port.trl.a nt OOS/20241 BASt LEGAL: tt,l 
n• 14 13)/1021, Otcrtto Mvnldp,11 n• 028/2023, W n•l.H/06, Lei 147/14. e 
w bsldl1r11mente no que CA)Ubt,r H dlsposlç6es te ~v• s alteraçOe:s pc1tc!ri0tu. De 
forma ElfTRONICA, do tipo MENOR PRE<:O. com crft6rlo de jul,:.amento M(NOR 
i>REÇO POR ITEM, pau Prut~Jo d.e Sef'Vi<os de AiH'UOtla de cont role lnt•rno 
;unto ao Instituto Munk ipal dt Aposenudorla e Ptrulles de va.riem Grartd•/ 
MA.. -conformt t1~ifk:~cões coniu1nt1"s no AMxo li do Edrull. lOCAL/SJTE: 
https:f/lkitaJN!ibn111.~bt/. AT( AOATA: 09/0l/1024 MQ1lMI(); 08hOOM.if"I. 
!OfTOHOAAS) atê H 14h00m (QUATORZE HORAS). O (d..ul utá d!S.bíl.,ado 
NI integrf, I\OS t ncfereços eletrbnicos: hr.:ps/ /ticitamaisbrHH.com.br/ ehttrn:// 
www.imap@lva,at-mgrande.ma.g-ov.br/ . Qua[sque, lnfortNQ6es atta\Jés 00 Tel.: 
(98)3461-1349 / e-ma1l:vairtem1rande.hch.tao@cmail.com. vars•mGr.ind@ • 
MA, 18 de l a.n@lro ct,e 2024.. canos .t.u1wto RibeiroMueulU li - r>resdente do 
Instituto Mu"1dpal db\pow,ntadOMi e ~ns.!1-M [1.Y.AP) 

PREFEtTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BElLO/ MA 
AVISO DE REABERTURA 

TOMADA DE PREÇOS N• 008/2023 
AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO DE LICITAÇÃO.A Prefeitura 
Municipal de GoverNdor Newton Bello/ MA, AtrM:S d.a Comissão 
Permanente de Uciução torna P\lblico aos interess.adOi a 
REABERTURA da sess.lo de Ucitaç.Jo na modalidade TOMAOA OE 
PREÇOS N" 008/2023, sob o Regime de Empreitada por preç,o Global, 
do tipo menor preço por lote, objetivando a Contrataç-Jo de empresa 
1!.$peclallt ada para ex.tcuçlo de Aeformas n.a Esoola Munld p.al 
Ezequiel Oliveira Outra no Povoado CurruplJo, na Escola Munidpa l 
no ~o São fli;imu:ndo e na Escol, Munldpil Ecbon Loblo no 
Povoado Barro Branco no munkfpio de Govtr~dor Newton 8ello/ 
MA. para a data de 07 dt fevereiro de 2024 as 08h00min - horãno 
local de Governador Ntwton Bello/MA. No endereço: Av. Netinho 
Brandão, S/N, Governador Newton Sello • Maranh:io • Brasll • CEP 
65.363-000. Esdareclmentos adiclonaí.s poderlo ser obtidos através 
do e-mail: cplgnb2021@gmaít.com. Gowmador New'tõn 8el1o/ MA. 
31 de janelroo de 2024. M~rdi Reri~ de Sou.sa Uns • Presidente 
da CPL 
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Comprovante de Publicação ~ ----
DISPENSA ELETRÔNICA- DLE-002/2024-IMAP 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS 

Data e horário da publicação: 05/02/2024 13:22:50 

Comprovante de publicação gerado automaticamente pela Plataforma de 
Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, conforme informações abaixo: 

Órgão público: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Secretaria: Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões 

Nome do Pregoeiro Responsável: Eduardo Melo Barros 

Equipe de apoio: Ricardo Barros Pereira, Karllianne Dos Santos Vidinha 

Número do Edital/Aviso: DLE-002/2024-IMAP 

Objeto de interesse: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de 
controle interno junto ao Instituto Municjpal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA 

Início de Recebimento de Propostas: 06/02/2024 00:00:00 

Fim de Recebimento de Propostas: 09/02/2024 08:00:00 

Início do pregão: 09/02/2024 08:00:00 

Validade da proposta: 12 Meses 

Fase de habilitação: Pós fase de lances 

Forma de dispensa: Menor preço 

Tipo de encerramento dos lances: Modo fechamento temporizado 

Participação no processo: Exclusiva ME 

Valor ofertado: Valor unitário 

Link de Acesso: https://licitamaisbrasil.com.br/detalhes-do-eclital/71Y sG85pyj unge PS 

Identificador no PNCP: 05648738000183-1-000004/2024 

www.licitamaisbrasil.com.br 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

AVISOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Extrato da justificativa referente à inexigibilidade do Chamamento 
Público para celebração do termo de Fomento a ser firmado com a 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA NOVA JERUSALÉM 
E EURICO GALVÃO. Processo nº 2024.14000.00307 - SECMA. 
Jnexigibilidade de Chamamento Público. Organização da Sociedade 
Civil: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA !\OVA JERUSA
LÉM E EURICO GALVÃO. Objeto: A presente solicitação tem 
por objeto promover o evento "Pré-Carnaval da Folia - São Luís 
2024", com ações a serem financiadas, descrição completa e detalha
da do objeto constantes no Plano de Trabalho apresentado, no valor 
de RS 300.000,00 (trezentos mil reais), sendo este um acontecimen
to cultural, aberto ao público e democrático, expondo a diversidade 
cultural. Em atenção ao disposto no art. 30, VI e art. 32, caput, da Lei 
13.019/2014, com posterior regulamentação pelo Decreto Estadual nº 
33 .683 de 06 de Dezembro de 2017, onde o Governador do Estado 
do Maranhão delega a competência, também, ao titular da Secretaria 
de Estado de Cultura do Maranhão - SECMA para realizar o creden
ciamento previsto no inciso VI, do art. 30 da referida Lei Federal, 
conclui-se que esta Secretaria está inserida na hipótese de aplicar a 
dispensa de chamamento público prevista no artigo acima mencio
nado. Ressalta-se ainda que o Estatuto da presente Organização da 
Sociedade Civil possui objetivos voltados à promoção de atividades e 
finalidades de relevância pública e social, bem como todos os demais 
requisitos exigidos no art. 33, da Lei 13.019/20 I 4, portanto, estando 
apta a celebração do presente Tem10 de Fomento com esta Admi
nistração Pública Estadual, por intermédio desta SECMA. Diante do 
exposto, AUTORIZO a DISPENSA DA REALIZAÇÃO DE CFJA
MAMENTO PÚBLICO, visando a celebração de Termo de Fomen
to com a solicitante. São Luís (MA), 01 de fevereiro de 2024. YURJ 
ARRUDA MlLHOMEM Secretário de Estado da Cultura. 

Extrato da justificativa referente à inexigibilidade do Chamamento 
Público para celebração do termo de Fomento a ser firmado com a 
CASA DE AÇORES DO MARA.'IHÃO - CAMAR. Processo nº 
2024.14000.00450 - SECMA. lnexigibilidade de Chamamento Pú
blico. Organização da Sociedade Civil: CASA DE AÇORES DO 
MARANHÃO - CAMAR. Objeto: A presente solicitação tem por 
objeto promover o evento "Carnaval de Icatu 2024", com ações a 
serem financiadas, descrição completa e detalhada do objeto cons
tantes no Plano de Trabalho apresentado, no valor de RS 300.000,00 
(trezentos mil reais), sendo este um acontecimento culrural, aberto 
ao público e democrático, expondo a diversidade cultural. Em aten
ção ao disposto no ait. 30, VI e art. 32, capw , da Lei 13.019/2014, 
com posterior regulamentação pelo Decreto Estadual nº 33.683 de 06 
de Dezembro de 2017, onde o Governador do Estado do Maranhão 
delega a competência, também, ao titular da Secretaria de Estado 
de Cultura do Maranhão - SECMA para realizar o credenciamento 
previsto no inciso Vl, do art. 30 da referida Lei Federal, conclui-se 
que esta Secretaria está inserida na hipótese de aplicar a dispensa de 
chamamento público prevista no artigo acima mencionado. Ressalta
-se ainda que o Estatuto da presente Organização da Sociedade Civil 
possui objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como todos os demais requis itos exi
gidos no art. 33, da Lei 13.019/2014, portanto, estando apta a celebra
ção do presente Termo de Fomento com esta Administração Pública 
Estadual, por intermédio desta SECMA. Diante do exposto, AUTO
RIZO a DIS PENSA DA REALIZAÇÃO DE CHAMAME 'TO 
PÚBLICO, visando a celebr<1ção de Tenno de Fomento com a so
licitante. São Luís (MA), 01 de fevereiro de 2024. YURI ARRUDA 
MILHOMEM Secretário de Estado da Cultura. 

SEGUNDA - FEIRA, 05 - FEVE 

SECRETARIA DE E_STADO DA ~~~-Ml~~:*A 

AVISO DE REVOGAÇAO O Secretário ~ Infraestru
tura através da Comissão Setorial de Licita~_Público, RE
VOGAÇÃO do RDC Nº 003/2023 - CSL/SINFRA, cújo objeto é a 
contratação de Empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE MO
BILIDADE URBANA REFERENTE AO PROLONGAMENTO 
DAAV. LITORÂNEA, TRECHO DO OLHO D'ÁGUAAO ARA
ÇAGY, COM 4,95KM DE EXTENSÃO, OS MU 'ICÍPIOS DE 
SÃO LUÍS E SÃO JOSÉ DE RTBAMAR - MA, Processo Admi
nistrativo Nº 0196658/2023 - SEAPROJ/SINFRA, no interesse da 
Administração Pública e no uso de suas atribuições legais, REVOGA 
a Licitação em epígrafe, com fulcro na Justificativa constante nos au
tos, e, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n.0 8.666/93 e suas 
alterações. O processo encontra-se com vistas no prazo de cinco dias 
úteis a contar da publicação desta, para, querendo, apresentar recurso. 
São Luís, OI de fevereiro de 2024 Vicente Diogo Soares Júnior-Pre
sidente da CSL/SINFRA. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO A Comissão de Licita
ção da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, toma público que 
a sessão de abertura do Pregão Eletrônico nº 037/2023, prevista para 
o dia 05/02/2023 às 09h00, Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços continuados de lim
peza, asseio e conservação, fica Suspensa, considerando pedidos de 
esclarecimentos e impugnação aos termos do Edital e envio ao setor 
requisitante para avaliação e manifestação, sendo posteriormente de
signada nova data para abertura do certame. São Luís, OI de Feverei
ro de 2024. CPL/DPEMA. 

EMPRESA MARA 'HENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSERH 

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 148/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - Processo n.0 164405/2023 - EM
SERH. O Presidente da Empresa Maranhense de Serviços Hospi
talares - EMSERH, Marcello Apolonio Duailibe Barros, CPF n.0 

976.615.203-97, no uso de suas atribuições legais, resolve RETIFI
CAR O TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITA
ÇÃO N.º 148/2023, publicado no DOE/MA, da seguinte maneira: 
ON DE SE Lt: Unidade Orçamentária: 21202 - EMSERH; Natureza 
da Despesa: 4-3-02-01-36 - Manutenção Predial Preventiva e Corre
tiva. LEIA-SE: Unidade Orçamentária: 21202 - EMSERH; Natureza 
da Despesa: 4-3-02-03-09 - Manutenção de Equipamentos Médico 
Hospitalar. Permanecem irretocáveis todos os demais dados do referi
do Termo de Ratificação n.0 148/2023. São Luís - MA, 31 de janeiro 
de 2023. Marcello Apolonio Duailibe Barros - Presidente da EM
SERH - Matrícula n.0 11748. 

IMAP-INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS 
E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL-002/ 
2024 - IMAP. PROC. ADMINISTRATIVO N° 2024.01.23-001. O 
INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 
DE VARGEM GRANDE/MA (]MAP), Por intermédio do Termo de 
Cooperação Técnica, entre si o Instituto Municipal de Aposentado
rias e Pensões de Vargem Grande/MA e a Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande/MA, objetivando a Utilização, por parte do Instituto 
Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande/MA (IMAP), 
para os Serviços da Comissão Permanente de Licitação - CPL, designa
da através da Portaria nº 008/2024, BASE LEGAL: Lei nº 14.133/202 I, 
Decreto Municipal nº 028/2023, Lei nº123/06, Lei 147/ 14, e subsidia
riamente no que couber as disposições e suas alterações posteriores. 
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De fonna ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, para Prestação de Ser
viços de Assessoria de controle interno junto ao Instituto Municipal 
de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA, conforme espe
cificações constantes no Anexo li do Edital. LOCAUSITE: https:// 
licitamaisbrasil.com.br/. ATÉ ADATA: 09/02/2024. HORÁRJO: 
08h00min. (OITOHORAS) até as 14h00m (QUATORZE HORAS). 
O Edital está disponibi lizado na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitamaisbrasil.com.br/ ehttps://www.imap@vargemgrande. 
ma.gov.br/ . Quaisquer infonnações através do Tel.: (98)3461- 1349 
/ e-mail:vargemgrande.licitacao@gmail.com. VargemGrande - MA, 
18 de Janeiro de 2024. Carlos Augusto RibeiroMesquita TI - Presi
dente do Instituto Municipal deAposentadorias e Pensões (JMAP). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA.EDITAL CHAMADA PÚ
BLICA Nº 01/2024. PREFEITURA MU 'ICIPAL DE BALSAS 
A Secretaria Municipal Permanente de Licitação e Contratos, do 
Município de Balsas MA, torna público o edital: OBJETO: aquisi
ção exclusiva de gêneros alimcnticios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor familiar Rural, para atendimento das necessidades 
dos alunos da rede municipal de ensino e filantrópicas no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com entrega 
parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de 
Educação, confonne especificações descritas no Projeto Básico e 
seus anexos. ORGÃO: Secretaria Municipal de Educação. PERÍ
ODO DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILI
TAÇÃO E PROJETOS DE VENDAS: 07/02/2024 a 28/02/2024. 
HORÁRIO DE ENTREGA: 08h00min as 12h00min das 14h00mio 
às I 8h00min (horário local). LOCAL DE ENTREGA: Sala da Se
cretaria Municipal Permanente de Licitação e Contratos, localizada 
na sede da Prefeitura Municipal de Balsas, situada na Praça Professor 
Joca Rego, 121, Centro, C. E. P.: 65.800-000. A presente licitação 
reger-se-á nos pela Lei nº 11.947 de 16/06/2009, resoluções FNDE/ 
CD n.0 026/2013, 004/2015, 06/2020, 20/2020 e 21/2021, e Lei n.0 

14.133/2021 e demais normas pertinentes à espécie. Este Edital e seus 
Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª 
a 6" feira, no horário das 08:00 as 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, 
onde poderá ser consultado e adquirido gratuitamente, conforme es
pecificações abaixo. Qualquer informação poderá ser obtida no en
dereço acima, no portal da transparência site: ht1ps://balsas.ma.gov. 
kou pelo telefone (0º99) 3541 2197, ramal 215 ou e-mail: cplba1-
sas201 7@gmail.com. Balsas - MA, 01 de fevereiro de 2024. Diogo 
Rossi Lima Nogueira - Presidente/CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA 
DO NORTE-MA 

HOMOLOGAÇÃO ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Miranda 
do Norte - MA. REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRO ICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N°. 038-2023 OBJETO: Contratação 
de empresa para prestação de serviços de consertos, reparos, refor
mas e recuperação em carteiras escolares, cadeiras fixas, giratórias, 
longarinas, mesas, camas, armários, lousas, geladeiras, freezer, be
bedouros e moveis em geral em apoio as atividades de Miranda do 
Norte - MA. Al"1PARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações. 
PRAZO: 30 (trinta) dias. A Secretária Municipal de Administração, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o teor do relatório e 
do Parecer Conclusivo desta Prefeitura, referente ao Pregão Eletrô
nico acima citado e considerando ainda, a inexistência de qualquer 
recurso pendente ao referido processo: RESOLVE: !º HOMOLO
GAR: SETE EMPREENDIMENTOS inscrita no CNPJ sob o nº 
23.624.316/0001-50, localiz.ada na Av do Comercio, nº 867, Centro, Ma
tões do Norte - MA, CEP: 65.468-000. Representada pelo S.r. Julio Cesar 
Carvalho Pereira, empresário portador do CPF: 624.440.443-59 
e RG: 05912892016-3 SSP/MA. O valor da proposta foi de R$ 

D.O. PUBLICAÇÕES DE 
, \ 

3.490.000,00 (três milhões quatrocentos e nov ,,..,,..~~ nf / 
cedora do processo SPR nº. 038-2023, conforme • cu- , ' 
mentos acima referenciados, como vencedora do pl'Qe-~)tfedecen-
do ao critério de Menor Preço Global. Miranda do No -1lt.\.; 26 de 
dezembro de 2023. Irleanna Cristyne Pereira Oliveira eàetária 
Municipal de Administração Planejamento e Finanças. 

RESULTADO DO JULGAMENTO Resultado de Julgamen
to da Licitação Pregão Eletrônico SRP nº 038-2023.A Prefeitura 
Municipal de Miranda do orte - MA, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, toma público o resultado do SRP nº 038-
2023 e PR nº 058-2023, cujo objeto e a Contratação de empre
sa para prestaç-ão de serviços de consertos, reparos, reformas e 
recuperação em carteiras escolares, cadeiras fixas, giratórias, 
longarinas, mesas, camas, armários, lousas, geladeiras, freezer, 
bebedouros e moveis em geral em apoio as atividades de Miranda 
do Norte - MA, saiu como vencedora da licitação supracitada, as 
empresas:SET E EMPREENDIMENTOS inscrita no CNPJ sob o 
nº 23.624.316/0001-50, localizada na Av do Comercio, nº 867, Cen
tro, Matões do Norte - MA, CEP: 65.468-000. Representada pelo 
S.r. Julio Cesar Carvalho Pereira, empresário portador do CPF: 
624.440.443-59 e RG: 05912892016-3 SSP/MA. O valor da pro
posta foi de R$ 3.490.000,00 (três milhões quatrocentos e noventa 
mil reais).O Presidente infonna ainda, que os autos do processo se 
encontram com vistas aos interessados a partir da data desta publica
ção, nos dias úteis no horário de expediente na Prefeitura Municipal 
de Miranda do Norte - MA, situada na localizada na rua do comercio, 
s/n - Maranhão - Centro - Cep.: 65.495 - Miranda do Norte - MA 
inscrita no CNPJ sob o n. 12.553.806/0001-96 e inscrição estadual n. 
051.594.993--0. Miranda do Norte - MA, 26 de dezembro de 2023. 
Werbeth Alves Mesquita Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
- O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, toma público que realizará 
no dia 19 de fevereiro de 2024, às I0h:O0min (dez horas), no ende
reço eletrônico: ht1ps://www.licitaprimeiracruz.com.br licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a contratação 
de pessoa jurídica para o fornecimento de Material de Enxoval 
para atender as necessidades da Secretária Municipal de Assis
tência Social de Primeira Cruz - MA. A licitação será realizada 
sob a égide da Lei nº 14.133/21, Decreto Federal nº 10 .024/2019, De
creto Municipal nº 18/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
respectivas alterações posteriores. O edital e seus anexos podem ser 
consultados gratuitamente no Setor de Licitações, situada à Praça Rua 
da Matriz, S/N, Centro, de 2ª a 6" feira, no horário das 08:00 às 12:00, 
ou no site da Prefeitura Municipal: http://wwwprimeiracruz.ma.gov. 
l2r.m2r!ª1 e portal do Tribunal de Contas do Maranhão: https://app. 
tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. Esclarecimentos adi
cionais, ao mesmo endereço ou pelo e-mail licitacoes@primeiracrnz. 
ma.gov.br. Primeira Cruz- MA, 05 de fevereiro de 2023. Lucas Artur 
Bezerra Pinheiro/Agente de Contratação - Portaria 03/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICA PREGÃO ELETRONICO 
º. 002/2024 A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, 

com sede na rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João 
do Paraiso - MA, por intermédio do Secretario Municipal de governo 
e planejamento, toma público que promoverá Licitação na modali
dade Pregão Eletrônico do tipo SRP, tendo por objetivo a Seleção 
da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa 
visando o REGISTRO DE PREÇOS futura Aquisição de Carga de 
Gás Pl3 - GLP- Composição básica de propano e butano (gás de 
cozinha)- 13KG P-(13), para suprir as demandas das cozinhas dentro 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - LICITAÇÃO -AVISO DE DI~ D~ 
LICITAÇÃO: 002/002 /4 ~ ► t <,C" 

, !j ~\ 
• 1~ i ' 

AVISO DE LrCITAÇAO gFI•-~ J;'j 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL-002/2024 - IMAP. PROC. ADMfNISTRATIYO Nº 2024.01.23 -001. O INST ~PAL DE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/MA (IMAP), Por intermédio do Termo de Cooperação Técr • a,~f~si o Jhstituto 
Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande/MA e a Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, objetivao líza çào, por 
parte do Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande/MA (JMAP), para os Serviços da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, designada através da Portaria nº 008/2024, BASE LEGAL: Lei nº 14.133/202 I, Decreto Municipal nº 028/2023, Lei nº l 23/

1
06, 

Lei 147/ 14, e subsidiariamente no que couber as disposições e suas alterações poste1iores. De forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO, 
com critério de julgamento ME OR PREÇO GLOBAL, para Prestação de Serviços de Assessoria de controle interno junto ao lnstitut o Municipal 
de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no Anexo II do Edital. LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/ . ATÉ ADA TA: 09/02/2024. HORÁRJO: 08h00min. (OITO HORAS) até as l 4h00m (QUATORZE HORAS). O 
Edital está disponibilizado na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/acessoainformacao.php Quaisquer informações através do Te!.: (98)3461 - 1349 / e-
mail:vargemgrande.licitacao@gmail.com. VargemGrande - MA, 18 de Janeiro de 2024. Carlos Augusto RibeiroMesquita II - Presidente do 
Instituto Municipal deAposeotadorias e Pensões (IMAP). 

•
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COMPROVANTE DE CADASTRO DE LANCE INICIAL 

PROCESSO: DLE-002/2024-TMAP 
ÓRGÃO PROMOTOR: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
DATA E HORA DO REGISTRO DO LANCE: 08/02/202415:44:19 

DECLARAÇÕES 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os reqwsitos de habilitação definidos no edital. 

2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inetistem fatos impeditivos para a mjnha habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3. Declaro para fins do rusposto no inciso V do art. 27 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em rrabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a parur de 14 (quatorze) anos, na condição _de 
aprenruz, nos termos do inciso XXXTll, do art. 7° da Constituição Federal. 1 

4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é 
estabelecido na Instrução ormativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos ITI e IV do art. 1 ° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PROCESSO 

• Outros Documentos - Documentação atual.zip 

PROPOSTA INICIAL ANEXADA AO PROCESSO 

• Proposta inicial - ANEXO_ VII_assinado.pdf 

VALORES DOS LANCES CADASTRADOS 

Lote Item Produto Marca Quantidade Rderincia (RS) Lance i.nicial (RS) Lance final (RS) Variação (RS) Valor to tal (RS) 
Contratação 
de empresa 
para Prestação 
de Serviços de 
Assessoria de 
controle 

1 1 interno junto 11,00 - R$ 7.000,00 RS 7.000,00 R$ l,00 R$ 77.000,00 
ao Instituto 
Municipal de 
Aposentadoria 
e Pensões de 
Vargem 
Grande/MA. 

"Declaro que no ano-calendário de realização da presente licitação, não celebrei contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte." 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 11/01/2024 16:21 :20 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 
C PJ: 22.825.542/0001-36 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI . 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro acional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: ada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 
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RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 
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Julgador Singular 
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Minl::tério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Seçtetarla de Comércio e Serviços REQUER:ltJl~NTO. O~-t:!MPRE,SÁRIO 
... . . . -

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

UT,\OOCIVIL 

BRASILEIRA SOLTEIRO 
IU!GIMI DE HNS(M caMCIO) 

M D F IJ xxxxxxxxxxxxx 

ÃNro'N10 ALVES DE LIMA NETO MARLENE RODRIGUES DE LIMA 

JOOOOOOCXXXXXX 
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COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
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COMERC 10 VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS, FARMACEUTI.COS, SEM MANIPULACAO OE FORMULÀS 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUT0S DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICO$ E ORTOPEDICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS 
FUNERARIOS PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIF. PARA ORNAMENTACAO, ARTIGOS RELIGIOS) 
EDICAO DE LIVROS 
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 
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xxxxxxxxxxxxx 
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xxxxxxxxxxxxx 
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xxxxxxxxxxxxx --
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xxxxxxxxxxxxx 
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Ministério do DeseriV'Ofvimento, Indústria e Comé~ci? E~e~jor 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

... . 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

llmº Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, A R. DE LIMA EMPREENDIMENTOS COMERCIO SERVICOS E CONSTRUCOES 
estabelecido na AVENIDA JOAO CASTELO nº 23, , CENTRO, CEP: 65.460-000, PIRAPEMAS, MA, 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que 
se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos.termos da L~i Complementar nº 123, de 
4/12/2006. 

Código do Ato : 315 

Descrição do Ato : MICROEMPRESA 

PIRAPEMAS, 01 de Junho,de 2015 

Assinatura : lÂwuJµµ,. ~lllkJ e/)': .J.~ 
, ome do Empresário : AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM J B:_1...Q'.±1 ! 'Ç"' 

~ areia~ 
Julgador Slngular 

Etiqueta de Registro 

Mat. 607226 

*MA 12015051207 46* 
MA1201505120746 
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Junta Comercial do Estado do MarJnhão 

Ccrufico o neg,st,o em 07/071<'015 So!> N' 20150009'111 

PrOIOCOIO 15{1989911 de 25106r,l015 NIHE 21102065.14!1 

A. R. OE LIMA EMPREENDIMENTOS COMERCIO SERVIÇOS E 

CONSTRUÇÕES 

Chancela : OOA43150C1E 18042528C3993A9A8617E 1 FB3C4B7 

São Luis. 09/07/2015 
/-9'~ ..... ---"---;---, 

Lihan Tharcsa Rodrigues Mendonça 

Secrotario(a) Geral 
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Junta Como,elol do Estado do Maranhão 

Centtico o Registro en, 07/07rl015 Sob N• 21102065249 

P1otocoio : 150959903 oe 25106fl015 Nnn:: 21102oos;i49 

A. R. OE LIMA EMPREENDIMENTOS COMERCIO SERVIÇOS E 

CONSTRUÇÕES 

Chancela· A98E9DCC49A210930094D90CE1455EOIZJ60/471 

Séo Luls, 09/07fl015 
/...0·:'6•"' ... ~~~ ... ~ .. /- -- , 

Lilldn Therosa Rodrigues Me11úo11ç._1 

Secretnno(a) Ge,al 
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Junta Cornerçlal do Estado do Maranhão 

Cert,lico o Reg;s1ro em 07/0712015 Sob N" 2110:,0052•1\l 
ProtocolO : 150989903 de 25/0612015 NIRE: 21102065249 

A . R. DE L.IMA EMPREENDIMENTOS COMERCIO SE.RVIÇOS E 

CONSTRUÇÕES 
Chancela ; A98E90CC49A210930094091JCE1455E01216074 71 

Sâo Luls, 09/07/2015 
~,,.-;.,__.~ ..... í ... '-'-. . 

Llllan Thoresa Rodngues Mendonça 
Sl.lcretono(ü) G&ral 
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Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CerliOco o Reg,stro em 0710712015 Sob N' 21102065249 
Protocolo 150989903 de 25/06/2015 NIRE· 21102065249 

A. R. OE LIMA EMPREENDIMENTOS COMERCIO SERVIÇOS E 

CONSTRUÇÕES 

Cllancola : l\98E9DCC49A21O9:!O094O90CE1455E0121607471 
São Luis. 09/07/2015 

~;,._W-4.,_/_.._,...I 

Lllian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretario(a) Geral 
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Junlo Comercial do Estado do Maranhão 

Canil"º o Heg,stro em 0710712015 Sob N' 21i°02ó6524\J 
PrOlOCQlo : 150989903 de 2510612015 NIRE; 21102065249 

A. R. OE LIMA EMPREENDIMENTOS COMERCIO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES 

Chancela : A98E90CC49A21D930094090CE1455E0121607471 

São Luls. 09/0712015 
/s,....tL-.•~-... ,,.__,:-,b.r- "/ 

Lllkm Theresa Rodrigues Mondonç11 
SecretánOja) Gemi 
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Junta Comercial do Estado do Maranhão 
Cen,roco o Reg111ro &m 071071201s SOi> N' 21102005l4!1 
P,010,:010 15096!i!I03 O& 25!0612015 NIRE 21 IOM,5;:>1'1 
A R. OE LIMA EMPREENDIMENTOS COMERCIO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES 

(.nooceia A98E9OCC491\2109:J0094O90CE 1455E0121\iú7471 
sao Lu,s. 09/07/2015 

,/9-c.. ,.:. ,;,,,.._ .. ,, _,,._,.., ,_ 

Lllian Tllerwsa Roongues Mendonça 
Secretario{1) Geral 
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Junu1 Com•rcial do Eacado do Maranhlo C9<11foc:o o RIQ<Siro em 07107/2015 Sob N· 21102065249 
Pro1oco10 • 16098990:J de 25/0612015 NIRE 21102065:/4!> A, R. OE LIMA EMPREENDIMENTOS COMERCIO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 

CIUlnc.la A98E90CC<l9A21 O!:IJOO!M090Ce 1455E01216074 71 
SOo Luís 09/0712015 / ,?i •• _ .. _ . ..., .... .;.-. ·-

L1l1an Tnoreso Rodnguos M1:n<Jooç.i 
Secretar"'{&/ Ct,,e1 
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_......,. 
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071'07/2015 

M.A 

4753900 COMERCIO VAREJISTA ESl'l!CIALI.ZADO DI! !LETltODOMUTICOS 8 !QUIPAMENTOS DI! 
AUOIO B VU>!O 4'1$1201 COMDCIO VAUIISTA EIPICIAUZADO D1! IQ(MAMINTOI B llJIIIUMINT0I 
DE INFOltMATICA 4751202 lEC.UOA D1i CAll1\JCHOI PAlA-ll!QUIPAMDm>S DB IHPOlMATICA 
""50JCOMDC10VAWITAmAOTIOOIDECAIIA,-..l8ANH04~ VAREJISTAl!SPECIIJ.lZ.ADODIMftUMINTOIMUIICAJSBAC!SSOIUOS47fl 
VAIWISTA DE AITIOOS DI PAPLUIA 47'l6ÓI CONIICIO VAUJIITA 1:18 

~')· 

. f: ~ 
/ ..... ,/ 

111111111111111101 
MA l 1600005904ll 

PAU. USO f.XCWSIVO DA AJHTA C:OJ.{DCIAL • ._.._cw..,...,..ll!laflaa,... 

JUCEMA 

JtlNTA CONERCIAL DO J:STADO DO~ 

CEIU'Il'ICO O IIEG.IS'l'JIO J:H 27/12/ 2016 14 : 27 SOB N• 20160886368 . 
PROTOCOLO: 160886368 05 23/12/2016 . CÓDIGO OI VKRIFICAÇÃO: 
11603034348, MIU : 21102065249 . 
A . R . og LDQ CONJ:RCIO & lllllVIÇ06 - NS 

IJ.llan Thareaa lilod.ricr,ea Nendonço 
StCR.lt'tÚll-GDAL 

sAo wts, 2111212016 
....... ...,reaat acil . aa . qov. br 

A validade deata docWIWtnto , •• i mpraaao , t i ca aujeito l compzovaçlo de a ua autenticidade noo reapectivoa portaio . tnfonaa.ndo aoua Ntapecti voa cé<ilqo• de vozificaçào 
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2 l l020ffl49 

XXX 

ANTONIO ALVES DE LIMA H!1'0 

21.416/1917 .. 
XXX 

' ........... 
A.VINJOA CA.STILO BRANCO 

XXX 

IITAIIO 

SOLTllRO(A) 

MMLl!HB IOOllO\IES DE UNA 

SSP MA 03l.3l0.ll3o01 
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_J_j __ 

MA 
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RECReATfVOS 4763602 COMl!JlCIO V AIU!JISTA DE ARTIGOS ISPOR11VOS 4 
VAlEJISTA DE COSMETICOS, l'llODUlOS OIPDPUMAAIA !DE MJOIINI PICJ:i::~:;~ITOI COl.fEltCIOVAJtEJISTA.OECAI.CADOS4"'°'9COMDC10VAJUUIITADI 
ESPEC'IFJCADOS ANTl!lUORMDn'E (AlTIOOS FUNllAltJOS, AllT100S P 
AGENClAS OI! PUBUCIDAI>E IIZt-400 IJMP!ZA 1!M l'lEDIOS E EM 
COMBINADOS DE ESCIUTOIUO 1! APOIOADMINISTMTJVO 1219999 

1111111111111011111 
MA! tf00005'0423 

PAaA U$O !XCUJSIYO DA JUNTA COMD.C1AL 

JUCEMA 

JUNT.A. CONUCIAL 00 ESTADO 00 MAAA)IHÃO 

e&aTIFtCO O RSGISTJI.O E111 27/12/2016 14 :27 SOB w• 2016088636 8. PROTOCOLO: 1608863 68 DI 23/~a / 2016 . CÓDI~ D1t VDJ:rICAÇÃO: 1160303430 . NlRE : 2110206520. 
A . lt. . OI LDA CCICEACIO I SDV:IÇOS - KS 

L11-i&n ~r••• aod.r.19Uee lwndon,;:a 
SECRETÂlUA-GZlt.AL sl o LUÍS , 27/12/201 6 

vvv. e,apr•••fadl .-.gov .br 
A validada dllete documento , •• impr•••o , fica •ujaito à c..-.prova9lo de eua a utentic.idade no• r«ap,9cti voe portai• . Informa,ndo eaue reapectivoe c6digo• dll varificaçAo 
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o.,i.n. ■ ..... R.ptro EaprealrlaJ e hatcveflo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Foa.314 

AUIUUIN! DIWl!S DB LIMA 

BIUIL 

ANTONIO ALVES DE UMA NETO 

21JM/IN'7 OU47234200n 

SOLTEllO(A) 

MAJUJlNB RODRIOUES DE LIMA -SSP MA 0)3.330.383-07 

• . ........ _ ...... 
XXX 
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XXX 
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e 1002 
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MA 

~ 

SERVICOS BSPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO l!SPEC 
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111111111111111101 
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PAJtA USQ EXCUJSfVO DA JUNTA COMERCIAI. 
-a.....__,l\il,....poillll~fiçjl 

JUCEMA 

JUNTA COKll\CIAl. po ESTADO DO MAJIANH10 

CERTIFICO O REGISTRO .De 27/12/2016 U : 21 SOB N" 20160886368 . 
PROTOCOLO: 160886368 DE 23/12/2016 . CÓDIGO DB VD.IFICAçJ.o: 
11603034348. NIRE: 21102065249. 
A. R . DE LDO. COMERCIO li: SERVIÇOS - ME 

Lilian Tba.raoa Rodriqu•• Mendonça 
SECllTWA-GDAL 

s1o LOÍS , 21/12/2016 
www . empreoafacil. - .• gov, l:>r 

Aval.ida.de d.eeta documento , se impr .. ao , tic;i sujeito A coq,rovaç&o de aua a.utentlcidade noa reapecUYOa portaia. 
l ntorauando seue reapect.ivos e~~ de verificaç&o 
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.JUCEMA 

MAi 160000590423 

JUNTA CONERCIAL DO ES'l'AOO DO 11:ARANBlo 
CERTIFICO O UGISTRO EM 27/12/2016 1 4 : 27 soa w• 20160886368 . 
PROTOCOLO: 160886368 DX 23/12/2016 . CÓDIGO DE VBJUJ!'ICJ.ÇÃO : 
11,0303,J,e. inu: 211020,s2,9 . 
A. R. DE LIMA CONERCIO E SERVIÇOS - ME 

Lili a.n There aa Rodriquea Mendonça 
SECJUITÁRll-GUAl, 

SÃO wts , 27/ 12/2016 
....... . ampraa.tacil . aua .qov.br 
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AURIUN[ RODRIGUES OtuW. ~Z/20'1 

J~OO'OllMICI 

r '""' l W)W,S,M,\ 
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11/0611917. PI RAPEM.AS, MA 

MAJU.EHE RODRIC.Uts OE UtM. 
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~mio.N•twN!O 

MARANHÃO 

I<BRA077159088<917<<<<<<<<<<<< 
8706216F2512233BRA<<<<<<<<<<<8 
AURI LENE<<ROORIGUES<DE<LIMA<<< 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
hnps://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SIRPRO/ SENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
22.825.542/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 07/07/2015 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00. Comércio varejista especializado de eletrodoméstícos e equipamentos de áudio e vídeo 

CODIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02. Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-03 • Comércio varej ista de artigos de papelaria 
47 .63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72•5-00 • Comércio varej ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.82-2-01 • Comércio varejista de calçados 
47.89-0-99. Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domiclllos 
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
82.19·9-99 - Preparação de documentos e serviços especia llzados de apoio administrativo não especificados anteriormente 
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.50-3-02 • Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 • Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de Iluminação 
95.11-8-00 -Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR DICA 
213-5 • Empresãrio (Individual) 

1 LOGRADOURO 
RPICARRA 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

LETRA A 

1 CEP 
65.460-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO l-M-UN_IC_'_p_'° ___ __________ __,I ~ MFA PIRAPEMAS _ ~ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AURINHA-LIMA@ HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) ........ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

1 TELEFONE 
(98) 3466-1169 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/01/2024 às 16:16:51 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/07/2015 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

~ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 
CNPJ: 22.825.542/0001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:56:56 do dia 01/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/02/2024. 
Código de controle da certidão: D2B9.A4DA.4C7B.251 D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



07/02/2024, 10:45 Consulta Regularidade do Empregador 

~-v_o_1_ta_r_~l [.___1_m_p_r_im_i_r __., 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

22 .825. 542/0001-36 

A R DE LIMA EMP COM SERV E CONSTRUCOES 

RUA PICARRA 23 A / CENTRO / PIRAPEMAS / MA / 65460-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/01/2024 a 29/02/2024 

Certificação Número: 2024013108123054640958 

Informação obtida em 07/ 02/ 2024 10:45:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consul1aEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
J USTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 22 . 825 . 542/0001 - 36 
Certidão nº : 2681843/2024 
Expedição : 11/01/2024 , às 16 : 14 : 55 
Validade : 09/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Cert ifica-se que A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS) , 
i nseri to (a) no CNPJ sob o n ° 22. 825 . 542/0001-36 , NÃO CONSTA como 
inadi mplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou fi liais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verif icação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Super i or do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimp l entes perante a Jus tiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos f irmados perante o Mini stério Público do 
Trabalho , Comi ssão de Conciliação Prévia ou demai s títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 

D6v1das e sugestões : cndt@tst.jus.br 



11/01/2024, 16: 12 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

I DENTIFI CAÇÃO 

CGC: 22.825.542/0001-36 Inscrição Estadual: 12.469983-9 

Razão Social: A R DE LIMA COMERCIO E SERVJCOS 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA PICARRA 

Número: 23 Complemento: LETRA A 

Bairro: CENTRO 

Município: PIRAPEMAS UF: MA 

CEP: 65460000 DDD: Telefone: 82274212 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 
Principal: 

4753900 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VfDEO 

1 
CNAEs Secundários 

Código 1 
Descrição CNAE 

4782201 j COMÉRCIO VAREJISTA OE CALÇADOS 
-

1 

.......... - ······················ 

0

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA OE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIOR~·~;;T;--

f 

7311400 ! AGENCIAS DE PUBLICIDADE 

j 8211300 SERVIÇOS COMBINADOS OE ESCRJTÓRIO E APOI O ADMINISTRATIVO 

8121400tL LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM OOM!Cluos 

t 82 ~9~9 PR8'-;RAÇÃÕÕE DOCuMi~~Õse SERVIÇOS ESPECIALIZADOS OE APOIO AD~INISTRATWO 1 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

~ 8230001 
- ---- ---- ----

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
·-

8550302 ATIVIDADES OE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 
-r 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
t- ---

8599699 1 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

---·· 
9001906 ATIVIDADES OE SONORIZAÇÃO E OE ILUMINAÇÃO 

•-··········-·· -- --
9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

rf.smi, RECARGA OE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS OE I NFORMÁTICA 

4755503 ! COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO .. + - ·-····- -- -
4756300 ! COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

l --- -
COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA 

! 
4761003 

--
4763601 COMÉRCIO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

1 4 763602 j COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIG°ÕS ESPORTIVOS 
-- --

1 - --- ··-···-·-· -
'1 4772500 1 COMÉRCIO VAREJISTA OE COSMETICOS, PRODUTOS OE PERFUMARI A E OE HIGIENE 
, PESSOAL 
' -
Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 02/11/2022 

OBRIGAÇÕES 

Nfe a partir de (CNAE's): 01/12/2010 - (731 1400), 

EDF a partir de: 01/07/2015, 01/03/2023, 

CTE a partir de: 

-

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 11/01/ 2024 

Número da Consulta: 

! Nova Consulta I Imprimir ! 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

https://sistemas l .sefaz.ma.gov.br/sin1egraljsp/consultaSintegralconsul1aSintegraResultadoConsulta.jsf 

o 

1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPEMAS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
CNPJ: 07.623.366/0001-66 

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Nª do Alvará: 01751/2024 
Inscrição Municipal: 2482 

Razão Social: A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 

Exercício: 2024 

Validade: ~~241c, \ 
-~ ~ \ 
'~ 00 ) · '1 

Nome Fantasia: A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS Data de ~ ~ /Ó7/2015 
CPF/CNPJ: 22.825.542/0001-36 RG/lnscrição Estadual: ~ ~ 

Endereço: RUA PICARRA, Nº: 23 Complemento: LETRA A "---=-
Bairro: CENTRO CEP: 65.460-000 

Atividades 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 
AGENCIAS DE PUBLICIDADE 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
COM?RCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORM?TICA 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORM?TICA 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 

Horario de Funcionamento 

Segunda a Sexta Sabado Domingo 

Imóvel 

Feriado 

F lnsc.lmobiliária Área Utilizada 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima listadas e firma compromisso, sob as penas da lei, 
de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas 
constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico O 
contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do 
Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente. 



ESTADO DO MARANHÃO /40 -Dt:: " ~~~ ~-~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPEMAS/e:,c,~ </~)-~~ ~ ... .-.., •JU 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN~ S - · • i ·~-· ~ 
CNPJ: 07.623.366/0001-66 {(.) Fis -.,QQJ_ j' ., ••~ 

ALVARA DE LOCALIZACÃO E FUNCIONAME'N~ /(;I!]~,.~ ~;.~ ~ 
' Ul>ocü .,, 

Nª do Alvará: 01751/2024 
Inscrição Municipal: 2482 
Razão Social: A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 

Exercício: 2024 
Validade: 31/12/2024 

Nome Fantasia: A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS Data de Abertura: 07/07/2015 
CPF/CNPJ: 22.825.542/0001-36 RG/lnscrição Estadual: 
Endereço: RUA PICARRA, Nº: 23 

Bairro: CENTRO 

Atividades 

Complemento: LETRA A 
CEP: 65.460-000 

IL COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 
r ) SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIO$ 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERI 

Horario de Funcionamento 

Segunda a Sexta Sabado Domingo Feriado 

Imóvel F lnsc.lmobiliária Área Utilizada 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima listadas e firma compromisso, sob as penas da lei, 
de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas 
constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico O 
contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do 
Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente. 

A autenticidade deste alvará poderá ser confirmada na Internet, em https://www.pirapemas.ma.gov.br/ 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E 

RENOVADO ANUALMENTE 

VALIDADOR: 10480a 1 ee81 bec20cc9eac372ed7b0e8 DATA EMISSÃO: 11/0112024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPEIVN\.~ :::- / ,.. ,__ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Débitos Tributários e de Dívida Ativa Municipal 

Numero Certidão: 00000436 

Nome: A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 
CNPJ/CPF(MF) nº 22.825.542/0001-36 
Endereço: RUA PICARRA 
Complemento: LETRA A Bairro: 
Município: PIRAPEMAS 

Numero: 

Estado: MA Cep: 65.460-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, 
relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Municipal de Pirapemas e a inscrições em 
Dívida Ativa do Município (DAM) 

Reserva-se o direito da Receita Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, hipótese prevista nos Arts. nº 
191 à 199, da Lei Complementar Municipal nº 010/2021 do Código Tributário Municipal, combinado com Art. nº 205 da 
Lei Federal nº 5.172/1966 do Código Tributário Nacional. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para todos os órgãos e 
fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RMP. 

Para o CNPJ/CPF(MF) nº 22.825.542/0001-36 Esta Certidão engloba pendências do próprio CNPJ/CPF ou pelas quais 
tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento 
de obrigações tributárias acessórias. 

'A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço </smt>. 

Certidão emitida com base na Lei Complementar nº 010/2021 , de 13/12/2021. 
Emitida às 10:18:55 do dia 15/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/04/2024. 
Código de controle da certidão: 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARAN 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 012901/24 Data da 11/01 /2024 16:15:45 

Inscrição Estadual: 124699839 CPF/CNPJ: 22825542000136 

Razão Social: A R DE UMA COMERCIO E SERVICOS 

Endereço: RUA PICARRA, 23 LETRA A CEP: 65460000 - CENTRO 

Telefone: (98)82274212 Município: PIRAPEMAS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/05/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 11/01/2024 16:15:45 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO ~ -~~-
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA '----=--

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 081947/23 Data da 08/11/2023 08:00:27 

Inscrição Estadual: 124699839 CPF /C N PJ: 22825542000136 

Razão Social: A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 

Endereço: RUA PICARRA, 23 LETRA A CEP: 65460000 - CENTRO 
Telefone: (98)82274212 Município: PIRAPEMAS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/03/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 11/01/2024 16:16:02 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Cantanhede 

CERTJUDONE-VNC - 102024 
Código de validação: C54C41 BOAS 

Número da guia: 24062601001690757. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento da pessoa interessada, 
que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas de Falência ou Recuperação Judicial, a 
partir do dia 15 do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia 15 do mês de janeiro 
do corrente ano, constatei a INEXISTÊNCIA de processos contra A R DE LIMA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS ME empresa inscrita no CNPJ nº 22.825.542/0001-36 com endereço na Rua Piçarra, nº 
23 A, centro, na cidade de Pirapemas/MA, CEP: 65460-000. CERTIFICO finalmente, que esta 
Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Cantanhede, Estado do Maranhão. Eu, 
JÉDSON DA SILVA E SILVA, Servidor Judicial Cedido, consultei, digitei e subscrevo. Eu, JACIRA 
AVELINO CALDAS, Técnica Judiciária, assino o referido, é verdade e dou fé. Dada e passada a 
presente certidão na Secretaria Judicial, no Fórum "Raimundo Nonato Sorocaba Martins Filho", nesta 
cidade de Cantanhede/MA, Estado do Maranhão. 
OBSERVAÇÔES: 
*O prazo de validade da presente certidão será de 60 (sessenta) dias, conforme Art.149 do Código de Normas da CGJ (Corregedoria Geral 
de Justiça). 
•o CNPJICPF constante nesta certidão foi informado pelo so/icita.nte. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado 011 
destinatário. 
*Esta Certidão abrange somente a Vara Única da Comarca de Cantanhede e seus respectivos termos judiciários a saber: Matões do 
Norte/MA e Pirapemas/MA. 

Sede: Rua Boa Esperança, s/nº, Centro, Cantanhede/MA, CEP:65465-000; Fone/Fax: (98) 2055-4058: email: vara1_can@tjma.jus.br 

JACIRA AVELINO CALDAS 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Vara Única da Comarca de Cantanhede 
Matrícula 179226 

Documento assinado. CANTANHÊDE, 18/01/2024 09:22 (JACIRA AVELINO CALDAS) 

CERT JU0ONE-VNC - 102024 / Código: C54C41 BOAS 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsL•moConsciente 



BALANÇO 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO - CEP ; 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 

PATRIMONIAL 

~ /t::-;} 0015 

CNPJ: 22.825.542/0001-36 Inscrição Estadual: 124699839 
Local de Registro; JUCEMA Data de Registro; 07/07/2015 Número de Registro: 21102065249 

Folha: 1 Período de Movimento ; JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MATRIZ 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
COMPRAS DE MERCADORIAS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES GERAIS 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES GERAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
HONORARIOS A PAGAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO ATIVO====> 

TOTAL DO PASSIVO=====> 

249.851,53 D 

92.460,26 D 

92.460,26 D 
92.460,26 D 

157.391 ,27 D 

157.391,27 D 
157.391,27 D 

249.851,53 D 

141.191,21 c 

139.391,21 c 

139.391,21 c 
139.391,21 c 

2.400,00 c 

2.400,00 c 
2.400,00 c 

108.060,26 c 

80.000,00 c 

80.000.00 c 
80.000,00 c 

28.060,26 c 

28.060,26 c 
28.060,26 c 

249.851,53 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio 
Liquido. 

a importância de : 

R$ 249.851,53 ( Duzentos e Quarenta e Nove Mil e Oitocentos e Cinquenta e Um Reais e Cinquenta e Três Centavos) 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
CONTABILISTA 
C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 
C.R.C. :-009296 

PIRAPEMAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

C.P.F. :033.330.383-07 
RG. :0254723420033 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO CEP : 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 
CNPJ /CEI: 22.825.542/0001-36 Inscrição Estadual: 124699839 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 07/07/2015 
Período Movimento: JANEIR0/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 
(=) Lucro Bruto 

(·) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ALUGUEIS 
ENERGIA ELETRICA 
HONORARIOS CONTABEIS 
AGUA E ESGOTO 
PRO-LABORE 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

83.773,60 

6.000,00 
2.460,50 
2.400,00 

361,36 
12.600,00 

31.891,48 
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0015 

FOLHA: 2 

83.773,60 

83.773,60 
83.773,60 

23.821,86 

31.891,48 

28.060,26 
28.060,26 

PIRAPEMAS / MA, 31 de Dezembro de 2021 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

CONTABILISTA 

C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 

C.R.C. :-009296 

ESICON CONTABIUDAOE 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

C.P.F. :033.330.383-07 

R.G. :0254723420033 



ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONT48EIS Página 3 d 

A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME -► o oe- (./. 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO - CEP : 65460-000 "'e.., '> 
PIRAPEMAS / MA ~ ~ 
CNPJ: 22.825.542/0001 -36 I.E.: 124699839 1 g Ft, .-4 Qô_ 1:,1 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 07/07/2015 

\:: 
~ ~i '1tro: 21102065249 

Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 ,i-..obnc,. - FOLHA : 0003 

INDICE DE LIQUIDEZ 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 249.851,53 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 249.851,53 ILG : 1 

INOICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 249.851,53 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 249.851,53 ILC: 1 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

o Ativo Circulante • Estoque 92.460,26 
ILS "' ILS "' 

Passivo Circulante 249.851,53 ILS : 0,37006 

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 92.460,26 
ILI = ILI "' 

Passivo Circulante 249.851,53 ILI: 0,37006 

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 249.851,53 
ISG = ISG "' 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 249.851,53 ISG: 1 



-
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
f..,,,,...,. 
~ 

C~\ ... 
A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME g ""·--R<Qi_ 1?, l 
RUA PICARRA, 23 • LETRA A· CENTRO - CEP : 65460-000 - $- o 
PIRAPEMAS / MA ~ .. bnc.,, -

CNPJ: 22.825.542/0001-36 1.E.: 124699839 -
Local de Reqistro: JUCEMA Data do Reaistro: 07/07/2015 Nº do Reaistro: 21102065249 
Pe 

- (NDICE DE ENDIVIDAMENTO 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 249.851,53 
IEG = IEG = 

Ativo 249.851,53 IEG : 1 

iNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 249.851,53 
ICT = ICT = 

Patrimônio Líquido 108.060,26 ICT: 2,31215 

iNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

IIIDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo lmoblllzado 0,00 ,,.. - ,,.., --
Patrimônio Líquido 108.060,26 IGI: 0,00000 

1 

JONATAS SILVA DE AMORIM AURILENE RODRIGUES DE LIMA 
CONTABILISTA 
C.P.F. :724.444.01 3-87 RG : 311684947 C.P.F. :033.330.383-07 
C.RC. :009296 R.G. :0254723420033 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS - ME consta assinado digitalmente 

por: 

o 

CPF/CNPJ 

03333038307 

72444401387 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2022 09:54 SOB Nº 20220557470. 
PROTOCOLO: 220557470 DE 05/05/2022 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205658357. CNPJ DA SEDE: 22825542000136. 
NIRE: 21102065249. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/05/2022 . 
A . R. DE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS - ME 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . emprasafacil.ma.gov .br 

1\ validAde dcst'! docurncnti:>, se 11':'1.pr"!sso, fica sujeito ti comprõv~cJ;o de sua outenticidadc nos respectivos po rtais , 
infor-mar.dc, seus respectivos códigos de veri!ic4ç:Ao . 



~BALANÇO PATRIMONIAL 

A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO - CEP : 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 
CNPJ : 22.825.542/0001-36 Inscrição Estadual: 124699839 
Local de Registro : JUCEMA Data de Registro: 07/07/2015 
Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MATRIZ 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
COMPRAS DE MERCADORIAS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES GERAIS 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES GERAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
HONORARIOS A PAGAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO ATIVO=====> 

TOTAL DO PASSIVO=====> 
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249.851,53 D 

92.460,26 D 

92.460,26 D 
92.460,26 D 

157.391,27 D 

157.391,27 D 
157 .391,27 D 

249.851 ,53 D 

141.791,27 c 

139.391,27 c 

139.391,27 c 
139.391,27 c 

2.400.00 c 

2.400,00 c 
2.400.00 c 

108.060,26 c 

80.000.00 c 

80.000.00 c 
80.000,00 c 

28.060,26 c 

28.060,26 c 
28.060,26 c 

24s.as1,s3 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, tolôlízando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio 
Liquido. 

a importância de : 

R$ 249.851,53 ( Duzentos e Quarenta e Nove Mil e Oitocentos e Cinquenta e Um Reais e Cinquenta e Três Centavos) 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
CONTABILISTA 
C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 
C.R.C. :-009296 

PIRAPEMAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

C.P.F. :033.330.383-07 
R.G. :0254723420033 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADp DO EXERC(CIO EM 31/12/2022 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO CEP : 65460-000 
PIRAPEMAS / MA :, ~ 
CNPJ /CEI: 22.825.542/0001-36 Inscrição Estadual: 124699839 0 Fio. Q J? ~ 

t.> ~ b 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 07/07/2015 Nº do Registro: 21102065249 ~..Y 
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

Receita Bruta de vendas e/ou servlcos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 
(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ALUGUEIS 
ENERGIA ELETRICA 
HONORARIOS CONTABEIS 
AGUA E ESGOTO 
PRO-LABORE 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

CONTABILISTA 

C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 
C.R.C. :-009296 

ESICON CONTABILIDADE 

83.773,60 

6.000,00 
2.460,50 
2.400,00 

361,36 
12.600,00 

31.891,48 

83.773,60 

83.773,60 
83.773,60 

23.821 ,86 

31.891,48 

28.060,26 
28.060,26 

PIRAPEMAS / MA, 31 de Dezembro de 2022 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

C.P.F. :033.330.383-07 

R.G. :0254723420033 



AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 
RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO - CEP : 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 
CNPJ: 22.825.542/0001 -36 I.E.: 124699839 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 07/07/2015 
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

INDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC ILC 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 
ILS _______ _________ ILS = 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 
ILI = _ ________________ ILI 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 
= 

249.851,53 

249.851,53 

249.851,53 

249.851,53 

92.460,26 

249.851,53 

92.460,26 

249.851 ,53 

249.851,53 
ISG = ___ _____________ ISG - ---- ----Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 249.851,53 

ILG : 

ILC : 

ILS : 

ILI: 

ISG : 
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: 21102065249 
FOLHA: 0003 

0,37006 

0,37006 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 
RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO - CEP : 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 

I.E.: 124699839 

. .. 

CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 07/07/2015 

iNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

iNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

IEG = 
Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 

Ativo 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

ICT = 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Patrimônio Liquido 

IEG = 

ICT = 

249.851,53 

249.851,53 

249.851,53 

108.060,26 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

DICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

IGI = Ativo Imobilizado 

Patrimônio Liquido 

,o 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
CONTABILISTA 
C.P.F. :724.444.013-87 RG: 311684947 
C.R.C. :009296 

IGI = 0,00 

108.060,26 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

C.P.F. :033.330.383-07 
R.G. :0254723420033 
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IEG: 

ICT : 2,31215 

• 

IGI: 0,00000 



NOTAS EXPLICATIVAS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA 23 LETRA A- CENTRO - CEP: 65460-000 

PIRAPEMAS / MA 

CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data de Registro: 07/07/2015 
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A A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME é uma empresa individual de 
responsabilidadelimitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Pirapemas 
- MA, tendo como objeto social a Construção de Edifícios, com início de atividades em 
07/07/2015 e suaregência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal nº 
10.406/2002. 

A empresa A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS possui os seguintes registros e 
inscrições: 

Seu contrato social, oi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 21102065249 
Cadastrada no CNPJ sob nº: 22.825.542/0001-36 
Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob nº: 124699839 

.. ,,. ' 
NOTAS EXPL:lCATIVAS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA 23 LETRA A- CENTRO - CEP: 65460-000 
PI RAP EMAS/ MA 

CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data de Registro: 07/07/2015 Nº do Registro: 21102065249 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
geralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei nº 11 .638/07 alterada 
pela lei 11.941/2009. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e 
Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e 
pelo Conselho Federal de Contabil idade - CFC, Resoluções CFC nº: 750/1993, 1.255/2009, 
1.282/201 O e 1.418/201 2. 

NOTAS EXPLICATIVAS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA 23 LETRA A- CENTRO - CEP: 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 

CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data de Registro: 07/07/2015 Nº do Registro: 21102065249 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro 
a 31 de dezembro do ano de 2022. 

A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 
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de 01 /01 /2022 a 31 /12/2022. 

Custos e Des esas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de 
(DARFS, GPS, ISS, IRPJ, PIS, COFINS, DARE, GNRE, FGTS E INSS), em con 

' 26 .,,. 
to -ci 

com as exigências fisco legais. 

Direitos e obri a ões: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus 
efetivos valores reais. 

ura ão do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo 
com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 9° da resolução CFC nº 750, 
de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade - (PFC). 

É Na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a 
apuração de resultados. 
É apresentado na coluna "Valor Ano 2022" os valores totais apurados no ano em curso. 

ltensNalores Valor Ano 2022 
( + ) Vendas de mercadorias 83.773,0( 
( - ) Despesas Administrativas •'• . 23._821 ,8E 
( - ) Despesas Tributárias 31 .891,0C 

(=)Resultado 28.060,2~ 

Observa-se que: 

As prestação de serviços representam apenas 100 % do faturamento total da 
empresa; 

Os totais de despesas administrativas representam 2,99 % das receitas do ano; 
Os totais de despesas tributárias representam 3,57 % das receitas do ano; 

Os totais de despesas gerais representam 1,68 % do faturamento anual da 
empresa; 

NOTAS EXPLICATIVAS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA 23 LETRA A- CENTRO - CEP: 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 
CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro: JUCEMA 

Caixa e eauivalentes de caixa 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data de Registro: 07/07/2015 

Foi utilizada a Conta Caixa para entradas e pagamentos. 
Representa 100% do ativo. 

Imobilizado 

N" do Registro: 21102065249 
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Incluí os itens que se referem a bens corpóreos destinados à manutenção das ativ1ué:1ue:s 
da empresa, está registrado ao custo de aquisição. A depreciação dos bens é calculada 
pelo método linear, às taxas anuais fixadas pela receita federal do Brasil. 

O imobilizado da empresa iniciou o ano com valor de 2.752,30 e encerrou o 
mesmo valor, não tendo durante o ano nenhuma aquisição de imobilizado. Repr 
% do ativo. 

NOTAS EXBUCATIVAS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA 23 LETRA A- CENTRO- CEP: 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 

CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data de Registro: 07/07/2015 Nº do Registro: 21102065249 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Fornecedores 
A empresa não tem dividas com fornecedores. Todas as compras foram feitas a vista. 

Empréstimos e financiamentos 
A empresa não tem dividas de empréstimos e financiamentos junto a instituições 
bancarias. 

Obrigações fiscais Parceladas 
A empresa não está inscrita em nenhum parcelamento tributário ou trabalhista. 

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 
A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fiscais e trabalhistas, no valor 
de R$ 2.400,00. 

Representa O, 14% dos Passivos da empresa. 

NOTAS EXPLICATIVAS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA 23 LETRA A-CENTRO - CEP: 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 

CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data de Registro: 07/07/2015 

.. 
" 

Nº do Registro: 21102065249 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os 
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, 
não apontam contingências de quaisquer naturezas. 



NOTAS EXPLICATIVAS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA 23 LETRAA- CENTRO - CEP: 65460-000 

PI RAP EMAS/ MA 
CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data de Registro: 07/07/2015 Nº do Registro: 21102065249 

O capital social da empresa é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil rea is), representado por 80.000 
(oitenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada um totalmente 
integralizado, em moeda corrente do País. 

O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do estado 
Maranhão, distribuído conforme quadro abaixo: 

Sócio Nº de Quotas % 
AURILENE RODRIGUES DE LIMA 80.000 100 
Total 80.000 

NOTAS EXPLICATIVAS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA 23 LETRA A- CENTRO - CEP: 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 
CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data de Registro: 07/07/2015 

Valor R$ 
80.000,00 
80.000,00 

N" do Registro: 21102065249 

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao 
ano de 2022. 

Ativos e Passivos: R$ 249.851,53 
Capital Social: R$ 80.000,00 
Lucros e Prejuízos: R$ 28.060,26 

Vendas 

■ ATIVO ■ PASSIVO ■ LUCRO ■ 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

TEC. EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :724.444.013-87 RG : 31 1684947 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 
TITULAR 

C.P.F.: 033.330.383-07 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS - ME consta assinado digitalmente 
por: 

~ 

'~ 

CPF/CNPJ 

03333038307 

72444401387 

..JUCEMA 

.. " IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S) 

Nome 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/05/2023 12:06 SOB Nº 20230606539. 
PROTOCOLO: 230606539 DE 08/05/2023. 

-

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306766943 . CNPJ DA SEDE: 22825542000136. 
NIRE: 21102065249. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/05/2023 . 
A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS - ME 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www .empre aa f acil.ma .gov .br 

u 

"" 

A val1dade deste documento, se 1rnpresso, !:.ca sujeito .) c:o:nprov.a.ç:Ao de su.i ,o,utcnticidade nos .tespectivos port,us , 
1nforrn(lr.do seus r espectivos códigos de ver!.ficac;ão. 

J 

, 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 7 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 20, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS - ME, município Pirapemas, CNPJ nº 
22.825.542/0001-36, Número de Registro (NIRE) 21102065249. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 07/07/2015 
Ato constitutivo: 21102065249 

Pirapemas, 01/01/2022 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

Titular 

CPF 033.330.383-07 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

Tec. Contabilidade 

CRC/MA 009296 



LIVRO DIÁRIO 
AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO 
PIRAPEMAS / MA 

CEP : 65460-000 

CNPJ / CEI : 22.825.542/0001-36 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico/ Complemento 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data do Registro : 07/07/2015 
LIVRO : 0007 

otal Saldo de Abertura do A IVO==> 
Total Saldo de Abertura do PASSIVO==> 

01/01 

03/01 

06/01 

08/01 

10/01 

15/01 

16/01 

16/01 

20/01 

30/01 

86.000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ 
2.03.01 .01 .0001 - CAPITAL SOCIAL 
047 - Capital Social Integralizado capital social 

13.000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
32 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: pagamento de luz 

1.000 4.01 .01.02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
33 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

95.000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: compras 

38.000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme pagamento do aluguel 

62.000 4.01.01.02.0006-HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês Honorarios contabeis 

1.01.01.01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº vendas de mercadoria 
1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. compras mercadoria 

74.000 4.01.01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: pagamentos das darf 

50.000 4.01 .01.02.0012 - PRO-LABORE 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PRO-LABORE 

Total do Mis =====> Débitos 143.231 

Total Débitos 
Total Créd~os 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débnos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

A Transportar •-=> Débitos ~ 143.231,2q Créditos~ 
ESICON CONTABILIDADE 
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065249 
OLHA: 2 



LIVRO DIÁRIO 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO 
PIRAPEMAS / MA 

CEP : 65460-000 

CNPJ / CEI : 22.825.542/0001-36 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico/ Complemento 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data do Registro : 07/07/2015 
LIVRO : 0007 
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~ ; 0015 
o "'• :J '),., ~ 
() -~ ~ 

~o ~. 
Nº do Reg1s ro : 21102065249 

FOLHA: 3 

Valor 

De Transporte ,,.=-=> Débitos 143.231,2 Créditos 143.231,2 

A Transportar =====> Débitos ~ 143.231,2ª Créditos ~ 143.231,2ª 

ESICON CONTABILIDADE 



LIVRO DIÁRIO 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A- CENTRO 
PIRAPEMAS/ MA 

CEP : 65460-000 

CNPJ /CEI: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data do Registro : 07/07/2015 
LIVRO : 0007 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

01/02 

04/02 

04/02 

05/02 

05/02 

10/02 

14/02 

20102 

28/02 

Histórico f Complemento 

De Transporte =====> Débitos 

96.000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. COMPRAS 

14.000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: pagamento de luz 

27.000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. COMPRAS 

4.01.01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 
4.01.01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: pagamento de luz 

39.000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme pagamento do aluguel 

63.000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 

143.231, 

186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês Honorarios contabeis 

75.000 4.01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: pagamentos das darf 

51.000 4.01 .01 .02.0012 - PRO-LABORE 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PRO-LABORE 

Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total do Mês =====> Débitos 171.335,3 Créditos 

A Transportar =====> Débitos 171.335, Criditos 

ESICON CONTABILIDADE 
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Valor 

107,3 

200, 

1.050, 
1.050, 

171.335,3 



LIVRO DIÁRIO 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO 
PIRAPEMAS / MA 

CEP : 65460-000 

CNPJ / CEI: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data do Registro : 07/07/2015 
LIVRO : 0007 

De Transporte =====> Débitos 171.335,3 Créditos 

06/03 

06/03 

10/03 

16/03 

18/03 

20/03 

30/03 

3.000 4.01 .01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 
1.01 .01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

16.000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: pagamento de luz 

40.000 4.01 .01 .02.0001 - ALUGUEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme pagamento do aluguel 

64.000 4.01.01.02.0006-HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar rei. mês Honorarios contabeis 

28.000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº VENDAS DE MERCADORIAS 

76.000 4.01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01.01.0001 - CAIXAMATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples rei. mês: pagamentos das darf 

52.000 4.01 .01 .02.0012 - PRO-LABORE 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PRO-LABORE 

Total Débitos 

Total Crédrtos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débrtos 
Total Créditos 

Total Débrtos 
Total Crédrtos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total do Mês ====> Déb:ltM • 199.327,3 Créditos 

A Transportar ====> Débitos 199.327,3 Créditos 

ESICON CONTABILIDADE 
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Valor 

171.335,3 

29,0 

111 ,0 

200, 

25.098,1 

25.098,1 
25.098,1 

1.050, 
1.050, 

199.327,3 



LIVRO DIÁRIO 
AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO 
PIRAPEMAS / MA 

CEP : 65460-000 

CNPJ / CEI: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico/ Complemento 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data do Registro : 07/07/2015 
LIVRO : 0007 

De Transporte ====> Débitos 199.327,3 Créditos 

03/04 

07/04 

08/04 

10/04 

15/04 

20/04 

30/04 

17.000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
32 - Pagamento a LIGHT rei. conta do mês: pagamento de luz 

4.000 4.01.01 .02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ 
33 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

29.000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. COMPRAS 

41.000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conloITTle pagamento do aluguel 

65.000 4.01 .01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês Honorarios contabeis 

77.000 4.01.01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples rei. mês: pagamentos das dar! 

53.000 4.01 .01.02.0012 - PRO-LABORE 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore rei. mês: PRO-LABORE 

Total do Mês ==-==> Débitos 

A Transportar ====> Débitos 

210.612, 

210.612, 

ESICON CONTABILIDADE 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Créditos 

Créditos 
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Valor 

8.311, 
8.311 , 

1.050, 
1.050, ,. 

210.612, 

210.612, 



LIVRO DIÁRIO 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO 
PIRAPEMAS / MA 

CEP : 65460-000 
, -... o t) 

, ", r 

" 
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CNPJ / CEI : 22.825.542/0001-36 
Local de Registro : Jucema 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data do Registro : 07/07/2015 
LIVRO : 0007 

Nº 5249 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

04/05 

05/05 

09/05 

10/05 

15/05 

20/05 

29/05 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos 

18.000 4.01 .01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
32 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: pagamento de luz 

5.000 4.01 .01.02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01.01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 

210.612, 

33 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

42.000 4.01 .01 .02.0001 -ALUGUEIS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme pagamento do aluguel 

30.000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. COMPRAS 

66.000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês Honorarios contabeis 

4.01 .01.03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: pagamentos das darf 

4.01 .01 .02.0012 - PRO-LABORE 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PRO-LABORE 

Créditos 

Total Débitos 
Total Crédrtos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total do Mês ==--==> Débitos 232.992,2 Créditos 

A Transportar =====> Débitos i 232~ Créditos j 

ESICON CONTABILIDADE 

A: 7 

Valor 

210.612, 

7.938, 
7.938, 

1.050, 

1.050, 

1.050, 

232.992#1 



LIVRO DIÁRIO 
AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO 
PI RAPE MAS / MA 

CEP : 65460-000 

CNPJ / CEI: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

H.lstórico I Complemento 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data do Registro : 07/07/2015 
LIVRO : 0007 

De Transporte =====> Débitos 232.992,2 Créditos 

05/06 

06/06 

09/06 

10/06 

15/06 

19/06 

30/06 

19.000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
32 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: pagamento de luz 

4.01 .01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
33 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

31.000 1.01.03.01 .0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01.01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. COMPRAS 

43.000 4.01 .01 .02.0001 -ALUGUEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme pagamento do aluguel 

67.000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês Honorarios contabeis 

79.000 4.01 .01.03.0012-SIMPLES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: pagamentos das darf 

55.000 4.01 .01.02.0012 - PRO-LABORE 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore rei. mês: PRO-LABORE 

Total do Mês =====> Débitos 

A Transportar ====> Débitos 

253.501,7 

253.501,7 

ESICON CONTABILIDADE 

Total Débrtos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Crédrtos 

Total Débitos 
Total Crédrtos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Créditos 

Créditos 
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Valor 

232.992,2 

27,1 
27,1 

500,0 

500,0 
500,0 

200,0 

7.938, 
7.938, 

1.050, 
1.050, 

253.501,7 

253.501,7 



LIVRO DIÁRIO 
AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO 
PI RAPE MAS/ MA 

CEP : 65460-000 

,~ ; 0015 

2l)_ ~ 
CNPJ /CEI: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data do Registro : 07/07/2015 
LIVRO : 0007 

Nº ,-~~::.:...-r 5249 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

06107 

06107 

07/07 

Histórico/ Complemento 

De Transporte z===> Débitos 

4.01.01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT rei. conta do mês: pagamento de luz 
1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Pra.zo conf. COMPRAS 

7.000 4.01 .01 .02.0010-AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 

253.501,7 Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

033 - Pagto conta de Agua rei. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

10107 

15/07 

20107 

30107 

44.000 4.01 .01 .02.0001 -ALUGUEIS 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme pagamento do aluguel 

68.000 4.01 .01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês Honorarios contabeis 

80.000 4.01.01.03.0012-SIMPLES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 

Total Débitos 
Total Créditos 

031 - Pagamento de DARF Simples rei. mês: pagamentos das dar! 

56.000 4.01 .01 .02.0012 - PRO-LABORE 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore rei. mês: PRO-LABORE 

Total do Mês ====> Débitos 

A Transportar =====> Débitos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

270.220,0 Crt\dltos 

270.220,0 CrádJtos 

ESICON CONTABILIDADE 

FOLHA: 9 

Valor 

253.501,7 

236,7 

1.050, 
1.050, 

270.220, 



LIVRO DIÁRIO 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME ..... ~ ;.· .,. 
RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO 
PIRAPEMAS / MA 

() . ') '")/, e, 
CEP : 65460-000 • > -~ 11t, 

~o 
CNPJ /CEI: 22.825.542/0001-36 Inscrição Estadual: 124699839 ~. 
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0015, 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 07/07/2015 Registro : 21102065249 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0007 FOLHA: 10 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

05/08 

05/08 

08/08 

10/08 

14/08 

20/08 

31/08 

Histórico/ Complemento 

De Transporte =--> Débitos 270.220,0 Critdltos 

8.000 4.01 .01 .02.0010 - AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

21 .000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: pagamento de luz 

33.000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01.01.0001 -FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. COMPRAS 

45.000 4.01 .01 .02.0001 -ALUGUEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme pagamento do aluguel 

69.000 4.01 .01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês Honorarios contabeis 

81.000 4.01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: pagamentos das darf 

57.000 4.01 .01.02.0012 - PRO-LABORE 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PRO-LABORE 

Total Débitos 
Total Crédttos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débttos 
Total Crédrtos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Crédrtos 

Total do Mês =====> Débitos 303.252, Critdltos 

A Transportar =====> Débitos 303.252,5 Créditos 

ESICON CONTABILIDADE 

Valor 

145,0 

175,2 
175,2 

22.411,3 

1.050, 
1.050, 

303.252, 

303.252,5 



LIVRO OIÁRle 
AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO 
PIRAPEMAS / MA 

CEP : 65460-000 

CNPJ /CEI : 22.825.542/0001-36 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data do Registro : 07/07/2015 
LIVRO : 0007 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

05/09 

05/09 

10/09 

15/09 

19/09 

21/09 

30/09 

Histórico/ Complemento 

De Transporte =====> 

9.000 4.01 .01 .02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Débitos 303.252, 

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 
22.000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a UGHT ref. conta do mês: pagamento de luz 

46.000 4.01 .01 .02.0001 - ALUGUEIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme pagamento do aluguel 

70.000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês Honorarios contabeis 

34.000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº VENDAS 

82.000 4.01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: pagamentos das darf 

58.000 4.01 .01 .02.0012 - PRO-LABORE 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PRO-LABORE 

Total do Mês ====> Débitos 

A Transportar ====> Débitos 

325.891, 

325.891, 

ESICON CONTABILIDADE 

Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Cr.clitos 

Créditos 
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Valor 

303.252, 

275,0 

325.891, 



L.:IVRO DIÁRIO 
AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO 
PI RAPE MAS / MA 

CEP: 65460-000 

CNPJ /CEI : 22.825.542/0001-36 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data do Registro : 07/07/201 5 
LIVRO : 0007 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

01/10 

06/10 

06/10 

10/10 

15/10 

20110 

30/10 

Histórico/ Complemento 

De Transporte ====> Débitos 

35.000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. COMPRAS 

10.000 4.01 .01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ 

325.891, 

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 
23.000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 

1.01.01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a UGHT ref. conta do mês: pagamento de luz 

47.000 4.01 .01 .02.0001 - ALUGUEIS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado confonne pagamento do aluguel 

71.000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês Honorarios contabeis 

83.000 4.01 .01.03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: pagamentos das darf 

59.000 4.01 .01 .02.0012 - PRO-LABORE 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: Prolabore 

Total do Mês ====> Débitos 

A Transportar =====> Débitos 

337.877, 

337.877, 

ESICON CONTABILIDADE 

15 
o >" o F,,. l -o 

Nº do -·---=---- 49 

Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Créditos 

Créditos 

FOLHA: 12 

337.877, 



LIVRO DIÁRIO 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO 
PIRAPEMAS / MA 

CEP : 65460-000 

CNPJ / CEI : 22.825.542/0001-36 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data do Registro : 07/07/2015 
LIVRO : 0007 

De Transporte =•=-=> Débitos~ 337 .an .~ Créditos 

05/1 1 

06/11 

07/1 1 

10/11 

16/11 

20/11 

30/11 

24.000C 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: pagamento de luz 

36.000C 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. COMPRAS 

11 .000C 4.01 .01.02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

48.000( 4 .01 .01.02.0001 -ALUGUEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme pagamento do aluguel 

72.000C 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês Honorarios contabeis 

84.000C 4 .01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: pagamentos das darf 

60.000C 4.01 .01 .02.0012 - PRO-LABORE 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
045 • Pagamento de Pro-labore ref. mês: Prolabore 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total do Mês =====> Débitos~ 349.103,7~ Criditos 

A Transportar =====> Débitos 349.103,7 Créditos 

ESICON CONTABILIDADE 

1 
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Valor 

337.an.~ 

199,0( 

199,00 
199,00 

8.741,21 

8.741,21 
8.741,21 

32,71 

32,7( 
32,7( 

500,()( 

500,0( 
500,0( 

200,()( 

200,0( 
200,0( 

503,0( 

503,01 
503,00 

1.050,0( 

1.050,lX 
1.050,0C 

349.103,79 

349.103,7 



LIVRO DIÁRIO 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO 
PIRAPEMAS / MA 

CEP : 65460-000 

CNPJ /CEI: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico/ Complemento 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data do Registro : 07/07/2015 
LIVRO : 0007 

De Transporte =====> Débitos 349.103,7 Créditos 

02/12 97.000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01.01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. COMPRAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

05/12 12.000 4.01 .01 .02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

05/12 25.000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: pagamento da luz 

Total Débitos 
Total Créditos 

10/12 49.000 4.01 .01 .02.0001 -ALUGUEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme pagamento do aluguel 

Total Débitos 
Total Créditos 

15/12 73.000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2.01.02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês Honorarios contabeis 

Total Débitos 
Total Créditos 

18/12 37.000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº VENDAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

21/12 85.000 4.01.01.03.0012-SIMPLES 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: pagamentos das darf 

Total Débitos 
Total Créditos 

30/12 61.000 4.01.01 .02.0012 - PRO-LABORE 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: Prolabore 

Total Débitos 
Total Créditos 

31/12 98.000 3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PER IODO 
4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PER IODO 
4.01 .01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

A Transportar ===> Débitos 469.112,31 Créditos 
ESICON CONTABILIDADE 
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Valor 

349.103,7 

33,0 

199,0 

500, 

500,0 
500,0 

200,0 

469.112,31 



LIVRO DIÁRIO 
AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO 
PIRAPEMAS / MA 

CEP : 65460-000 
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0015 

CNPJ / CEI: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro : Jucema 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data do Registro : 07/07/2015 
LIVRO : 0007 

Nº e is • 65249 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

Histórico/ Complemento 

De Transporte =====> Débitos 
101.000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 

4.01 .01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

102.000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01 .02.0010-AGUA E ESGOTO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

103.000 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PER IODO 
4.01 .01.02.0012 - PRO-LABORE 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

104.000 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PER IODO 
4.01 .01.03.0012 -SIMPLES 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total do Mês ==-===-> Débitos 

ESICON CONTABILIDADE 

469.112,31 Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

516.385, 1 Créditos 

HA: 15 

Valor 

469.112,31 
2.400, 

361,3 

12.600,0 

31.891,4 

139.486,9 
139.486, 

516.365,1 



BALANÇO 

A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO - CEP : 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 

PATRIMONIAL 

CNPJ: 22 825.542/0001 -36 
Local de Registro : JUCEMA 

Inscrição Estadual : 124699839 
Data de Registro : 07/07/2015 

Período de Movimento : 01/01/2022 a 31/12/2022 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MATRIZ 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
COMPRAS DE MERCADORIAS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES GERAIS 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES GERAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
HONORARIOS A PAGAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO ATIVO=====> 

TOTAL DO PASSIVO=====> 

-
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,1., 

249.851,53 D 

92.460,26 D 

92.460,26 D 
92.460,26 D 

157.391,27 D 

157.391,27 D 
157 .391 ,27 D 

249.851,53 D 

141 .791 ,27 c 

139.391,27 c 

139.391,27 c 
139.391,27 e 

2.400,00 e 

2.400,00 e 
2.400,00 e 

108.060,25 c 

80.000,00 e 

80.000,00 e 
80.000,00 c 

28.060,26 e 

28.060,26 c 
28.060,26 c 

249.851,53 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio 
Líquido, 

a Importância de : 

R$ 249.851,53 ( Duzentos e Quarenta e Nove Mil e Oitocentos e Cinquenta e Um Reais e Cinquenta e Três Centavos) 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
CONTABILISTA 
C.P.F. :724.444.013-87 RG: 311684947 
C.R.C. :-009296 

PIRAPEMASJMA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

C.P.F. :033.330.383-07 
R.G. :0254723420033 
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D EM O N S TRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERC(CIO EM 31/12/2022 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO CEP : 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 

CNPJ /CEI: 22.825.542/0001-36 Inscrição Estadual: 124699839 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 07/07/2015 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 
(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ALUGUEIS 
ENERGIA ELETRICA 
HONORARIOS CONTABEIS 
AGUA E ESGOTO 
PRO-LABORE 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

f 

83.773,60 

6.000,00 
2.460,50 
2.400,00 

361 ,36 
12.600,00 

31.891,48 

83.773,60 

83.773,60 
83.773,60 

23.821 ,86 

31 .891 ,48 

28.060,26 
28.060,26 

PI RAP EMAS / MA, 31 de Dezembro de 2022 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

CONTABILISTA 

C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 

C.R.C. :-009296 

ESICON CONTABILIDADE 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

C.P.F. :033.330.383--07 

R.G. :0254723420033 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 
RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO - CEP : 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 
CNPJ: 22.825.542/0001-36 1.E.: 124699839 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 07/07/2015 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 

INDICE DE LIQUIDEZ 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG = 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 

..,'""-', 

249.851,53 

249.851,53 

249.851,53 
ILC ILC = ---------

Passivo Circulante 249.851,53 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

ILS 
Ativo Circulante - Estoque 

______ _________ ILS = 
92.460,26 

Passivo Circulante 249.851,53 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

ILI = _________________ ILI 
Disponível 92.460,26 

Passivo Circulante 249.851,53 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ISG = __________ ____ __ ISG 
Ativo 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
= - - -------

249.851,53 

249.851,53 

·º 

ILG : 

ILC: 

ILS: 

ILI ; 

ISG : 

: 21102065249 
FOLHA : 0003 

0,37006 

0,37006 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 
RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO - CEP : 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 
CNPJ: 22.825.542/0001-36 I.E.: 124699839 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 07/07/2015 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
IEG = 

Ativo 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

ICT = 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Patrimônio Líquido 

IEG = 

ICT = 

249.851,53 

249.851,53 

249.851,53 

108.060,26 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

DICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

IGI = Alívo Imobilizado 
IGI = 

0,00 

Patrimônio Líquido 108.060,26 

. 

'--:.,' 

f) -~ f) 
~o 
N~ Rea~s . 21102065249 

IEG: 

ICT : 2,31215 

IGI: 0,00000 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
CONTABILISTA 
C.P.F. :724.444.013--87 RG : 311684947 
C.R.C. :009296 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

C.P.F. :033.330.383-07 
R.G. :0254723420033 

>-
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 7 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 20, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31 /12/2022, da empresa A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS - ME. 

Pirapemas, 31/12/2022 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

Titular 

CPF 033.330.383-07 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

Tec.em Contabilidade 

CRC/MA 09296 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 21 de 21 

Certificamos que o ato da empresa A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS - ME consta assinado digitalmente 
por: 

CPF/CNPJ 

03333038307 

~ ( 
72444401387 

.JUCEMA 

IDENnFICAÇÃO 00(8) ASSINANTE(S) 
... lil 

Nome 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

CERTI FICO A AUTENTI CAÇÃO EM 26/05/2023 09:01 SOB Nº 20230697194 . 
PROTOCOLO: 230697194 OE 24/05/2023. NIRE: 21102065249 . 
A. R. OE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS - ME 

ISABEi.A PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 26/05/2023 
empresatacil.ma.gov. br 



a Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

~UCEMA 
,,-:;:-; 

• ...-- ► º ~r ( 
• "' -'('I ·§' ~ 
~ ,, 
o ·•• ..Q.'17 .('\ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITA "-·~ t, 
~ 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com c • ticas abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade nº 12307936869 em 26/05/2023, 
protocolo 230697194. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e i"nformar 
o código de verificação. 

Nome Empresarial: 
----- --
Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

ldentlflcãção.aem,-11~ •• 

A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS - ME 

21102065249 

i 2282554200013~ 

Pirapemas 

DIÁRIO 

7 

Período de Escrituração: 01 /01/2022 - 31 /12/2022 

Asslnante(s) Nome ----
03333038307 AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

r.2~~44-0~~87 f JoN~T~s s1LvA DE AMORIM _______ ...._ ___ _ MA009296 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 26/05/2023 09 : 01 SOB Nº 20230697194 . 
PROTOCOLO: 230697194 DE 24/05/2023. CÓDIGO DE VERIFI CAÇÃO : 
12307936869. NIRE: 21102065249 . 

JUCEMA 
A. R . DE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS - ME 

ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 26/05/2023 
empresafacil .m.a.gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



11/01/2024, 16: 19 

about:blank 

about:blank 

~ CRCMA 
CONSELHO REGIONA!. DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MA~1"r1!'V'l'ollil._ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ... .. ............ : JONATAS SILVA DE AMORIM 
REGISTRO ......... . : MA-009296/O-4 
CATEGORIA. ... .... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF. .................... : ***.444.013-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 11/01 /2024 as 16:19:16. 
Válido até: 10/04/2024. 
Código de Controle: 493136. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

Ili 
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ESTADO DO MARANHÃO u ·~ ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SATANA DO MARANHÃ ~ o 
CNPJ 0l.631.086/0001-13 

Rua do Comércio,s/ n,centro - 65.555-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - OPERACIONAL 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa A 
R DE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.825.542/0001-36, estabelecida à rua da Piçarra, 23, Centro - CEP: 
65.460-000, Pirapemas/MA, prestou Serviços à Câmara Municipal de 
Santana do Maranhão, CNPJ nº 01.631.086/0001-13, de Assessoria 
em Licitações e Controle Interno. 

Registramos, ainda, que as prestações dos 
serviços acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, 
tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 
data. 

Santana do Maranhão - MA, em 10 de dezembro de 2018. 

Jaqueilson de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal 



CRI/\TIVO 
(ôN~llli~(CIIUt'".M:ll!lffM. 

CNP.I: 22.826.542/0001-36 
EMAIL: ardelimalicitacoes@protonmail.com 
Endereço: Rua da Piçarra, nº 23, Letra A 

Centro • Pirapemas • MA 

ANEXO V - DECLARAÇÃO 

•RAZÃO SOCIAL: AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 
•CNPJ: 22.825.542/0001-36 
•ENDEREÇO: RUA DA PICARRA, 23, LETRA A, CENTRO, PIRAPEMAS - MA 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Dispensa de Licitação ng DLE· 
002/2024-IMAP - Processo nº 2024.01.23-001, instaurada pelo Instituto Municipal de 
Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande (MA), que a empresa: 

Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de.14 ( (llUatone) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. '."" 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 
mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis; 

Pirapemas - MA, 07 de Feverei~o de 2024. 

Documento a.ssin~o dicitalmente 

Nf'llllha,, AUM.ENEROOAIGUES DEUU. 
~1foUi Dota: 07/0~/>.0H l 1:1•:18-0300 

Verifique em hltp5:/fv•lidar .iti.gov.br 

....................................................................... 
AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ: 22.825.542/0001·36 
Aurilene Rodrigues de Lima 

CPF: 033.330.383-07 



CRI/\TIVO 
c~~:.\C~~~d)k.M. 

CNP,: 22.825.542/ 0001-86 
EMAIL! ardelimalicitacoes@protonmail.com 
Endereço: Rua da Piçarra, nº 23, Letra A 

Centro • Pirapemas - MA 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO F 

•RAZÃO SOCIAL: AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 
•CNPJ: 22.825.542/0001-36 
•ENDEREÇO: RUA DA PICARRA, 23, LETRA A, CENTRO, PIRAPEMAS - MA 

A empresa A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNPJ n2 : 22.825.542/0001-36, com 
sede na RUA DA PICARRA, 23, LETRA A, CENTRO, PIRAPEMAS - MA, por intermédio de seu 
representante legal, a Sra. AURILENE RODRIGUES DE LIMA, infra-assinado, portadora da Carteira 
de Identidade nº 0254723420033 SSP MA e d.o CRF/MF n 11,033.330.383-07, para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de 
servidor público da ativa no instituto municipal de aposentadorias e pensões de Vargem Grande 
que impossibilite a participação na referido Dispensa Eletrônica n2 DLE-002/ 2024-IMAP. 

Pirapemas - MA, 07 de Fevereiro de 2024. 

Documento assinado di&it,atmente 

,..... 1i'W' AURILENêROOAIGUES OE UMA 
~ Oata:07/02/207.411:15:35--0.300 

Verifique em https:/ j\talidar .ití.gov.br 

....................................................................... 
AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ: 22.825.542/ 0001-36 
Auri!ene Rodrigues de bima 

CPF: 033.330.383-07 
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CRI/\TIVO 
~··~UUC,it,CIOMM. 

CNP,: 22.825.5.t2/0001-36 
EMAIL: ardelimalicitacoes@protonmail.com 
Endereço: Rua da Piçarra, n• 23, Letra A 

Centro - Pirapemas • MA 

ANEXO VII- CARTA PROPOSTA DO OBJETO 

•RAZÃO SOCIAL: AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 
•CNPJ: 22.825.542/0001-36 
•ENDEREÇO: RUA DA PICARRA, 23, LETRA A, CENTRO, PIRAPEMAS • MA 

Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande/MA 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Dispensa de Licitação Eletrônica n2 DLE-002/2024-IMAP. 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo da Dispensa de Licitação Eletrônica em referência, com os quais 
estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Assessoria de controle interno junto ao Instituto Municipal de 
Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA, conforme especificações, quantidades estimadas 
e condições contidas no Termo de Referência (ANEXO II) deste Edital. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 77.000,00 (SETENTA E SETE MIL REAIS), conforme 
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

D 
1. consultoria em normas e procedimento 
de controle internos; 

2. Consultora na emissão de relatório sobre 
prestação de contas 

3. Consultoria na emissão de relatório de 
controle interno 

4.consultoria e orientação de servidores das 
áreas e técnicas. 

MÊS 11 SERVIÇO R$ 7.000,00 R$ 77.000,00 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativas, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, 
observados os limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 
estabelecidos pelo INSTITUTO MUN ICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE VARGEM GRANDE 
para a assinatura do Contrato. 



CRI/\TIVe 
C~TOa•.t.•A)~ lQUC'~,w';lf4tM. 

CNP.I: 22.825.542/0001-38 
EMAIL: ardelimalicitacoes@protonmail.com 
Endereço: Rua da Piçarra. n• 23, Letra A 

Centro - Pirapemas - MA 

Pírapemas - MA, 07 de Fevereiro de 2024. 

Documento auinado digitalmente 

ftl'III Ih AURILENE ROORIGUE.~ DE LIMA 
~ Oata:07/02/202411:15;35,,0300 

Verifique em https:ffvalidar.íti.aov.br 

A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 
CNPJ: 22.82S.542/ 0001-36 
Aurílene Rodrigues de Lima 

CPF: 033.330.383-07 



VALIDAÇÃO DE DOCUMENTOS 



09/02/24, 14:31 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Resultado da Validação d~ Certldâo Negativa de Débito 

Nº da Certidão: 012901/24 

Data de Validade: 10/05/2024 

Data de Emissão: 11/01/2024 16: 15:45 

Inscrição Estadual: 124699839 

CPF/ CNPJ: 22825542000136 

Razão Social: A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 

! Nova Consulta I Imprimir ! 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC • 2005-2009 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 

.. 

o 

1/1 



09102124, 14:34 ::: Certidão Negativa de Débito::: 

Resultado da Validação da C~ rtidão NegatlvaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Nº da Certidão: 081947/23 

Data de Validade: 07/03/2024 

Data de Emissão: 08/11/2023 08:00:27 

Inscrição Estadual: 124699839 

CPF/CNPJ: 22825542000136 

Razão Social: A R OE LIMA COMERCIO E SERVICOS 

l Nova Consulta l rmprimir l 

Desenvolvido pela Sefal/COTEC • 2005-2009 

~ 
/ ~ 

~,,. R 50 1, 
~ 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsplvalidacaoCertidaoNegativaDividaAtivalvalidacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 

o 

1/1 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade nº 12307936869 em 26/05/2023, 
protocolo 230697194. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Nome Empresarial: l Número de Registro: 

CNPJ: 

1 Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

ldentHlcação de Empresa 

_j A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS - ME 

21 102065249 

t ~2825~42000136 

J Pirapemas 

DIÁRIO 

l 7 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01 /01 /2022 - 31/12/2022 

Asalnante(s) 
.-----
103333038307 

72444401387 

Nome 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

JONATAS SILVA DE AMORIM 1 MA009296 

CRCJOAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 26/05/2023 09:01 SOB Nº 20230697194 . 
PROTOCOLO: 230697194 DE 24/05/2023 . CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO : 
12307936869. NIRE: 21 10 20652 ◄ 9. 

JUCEMA A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS - ME 

ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

sAo LUÍS, 26/05/2023 
empresafacil .ma .gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica suíeito à comprovação de sua a1Jtenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



BALANÇO PATRIMONIAL 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO - CEP : 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 
CNPJ: 22.825.542/0001-36 Inscrição Estadual : 124699839 
Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 07/07/2015 
Período de Movimento : JANEIR0/2022 a DEZEMBRO/2022 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MATRIZ 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
COMPRAS DE MERCADORIAS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES GERAIS 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES GERAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
HONORARIOS A PAGAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO ATIVO=====> 

TOTAL DO PASSIVO=====> 

Página 1 de 9 

249.851 ,53 D 

92.460,26 D 

92.460,26 D 
92.460,26 D 

157.391,27 D 

157.391,27 D 
157.391,27 D 

249.851,53 D 

141.191,21 e 

139.391,27 e 

139_391,21 c 
139.391,21 c 

2.400,00 c 

2.400,00 e 
2.400,00 c 

108.060,26 c 

80.000,00 e 

80.000.00 c 
80.000,00 c 

28.060,26 c 

28.060,26 c 
28.060,26 c 

249.851,53 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio 
Líquido. 

a importância de : 

R$ 249.851,53 ( Duzentos e Quarenta e Nove Mil e Oitocentos e Cinquenta e Um Reais e Cinquenta e Três Centavos) 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
CONTABILISTA 
C.P.F. :724.444.013-87 RG : 31 1684947 
C.R.C. :-009296 

PIRAPEMAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

C.P.F. :033.330.383-07 
R.G. :0254723420033 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERC(CIO EM 31/12/2022 

A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO CEP : 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 

CNPJ / CEI: 22.825.542/0001-36 Inscrição Estadual: 124699839 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 07/07/2015 
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBR0 /2022 

Receita Bruta de vendas e/ou servlcos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(==) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 
(==) Lucro Bruto 

( ·) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ALUGUEIS 
ENERGIA ELETRICA 
HONORARIOS CONTABEIS 
AGUA E ESGOTO 
PRO-LABORE 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(==) LUCRO lÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

,_oo ;;, 
Nº do Registro: 

83.773,60 

6.000,00 
2.460,50 
2.400,00 

361,36 
12.600,00 

31 .891,48 

001 

FOLHA: 2 

83.773,60 

83.773,60 
83.773,60 

23.821 ,86 

31.891,48 

28.060,26 
28.060,26 

PIRAPEMAS / MA, 31 de Dezembro de 2022 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

CONTABILISTA 

C.P.F. :724.444.013-87 RG : 31 1684947 

C.R.C. :-009296 

ESICON CONTABILIDADE 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

C.P.F. :033.330.383-07 

R.G. :0254723420033 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
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A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 
RUA PICARRA, 23 - LETRA A - CENTRO - CEP : 65460-000 
PI RAP EMAS / MA 
CNPJ: 22.825.542/0001 -36 I.E.: 124699839 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 07/07/2015 • •~(d() istro: 21102065249 
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 ) ~ FOLHA: 0003 ... -, ... -

INDICE DE LIQUIDEZ 10 , ,~ . .J 1, li ._, 
,., ~ O; i;iW 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL "--::::~-7 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 249.851,53 

ILG = ILG = 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 249.851,53 ILG: 1 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 249.851,53 
ILC = ILC = ,. 

Passivo Circulante 249.851,53 ILC : 1 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

e Ativo Circulante - Estoque 92.460,26 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 249.851,53 ILS: 0,37006 

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

ILI = 
Disponível 

ILI = 
92.460,26 

Passivo Circulante 249.851,53 ILI : 0,37006 

ICI 

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 249.851,53 ISG = ISG = 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 249.851,53 ISG : 1 

1 



ANÁLISE OE DEMONSTRAÇÕES CONTÁB.EIS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 
RUA PICARRA, 23 • LETRA A • CENTRO • CEP : 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 
CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro: JUCEMA 

1.E.: 124699839 
Data do Registro: 07/07/2015 

INDICE OE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 249.851,53 
IEG = IEG = 

Ativo 249.851,53 

iNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 249.851,53 
ICT = ICT = 

Patrimônio Líquido 108.060,26 

,-.. 
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IEG: 1 

-

ICT: 2,31215 

-

"'-~ -- -------------------------------------------.-1 
ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

DICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

IGI = 
Ativo Imobilizado 

Patrimônio Líquido 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
CONTABILISTA 
C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 
C.R.C. :009296 

IGI = 
0,00 

108.060,26 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

C.P.F. :033.330.383-07 
R.G. :0254723420033 

IGI: 0,00000 



NOTAS EXPLICATIVAS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA 23 LETRA A- CENTRO - CEP: 65460-000 

PIRAPEMAS/ MA 
CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124699839 

Data de Registro: 07/07/2015 
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IA A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME é uma empresa i~fy,aVde 
responsabilidadelimitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Pirapemas 
- MA, tendo como objeto social a Construção de Edifícios, com início de atividades em 
07/07/2015 e suaregência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal nº 
10.406/2002. 

A empresa A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS possui os seguintes registros e 
inscrições: 

Seu contrato social, oi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 21102065249 
Cadastrada no CNPJ sob nº: 22.825.542/0001 -36 

C Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob nº: 124699839 

NOTAS EXPLICATIVAS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA 23 LETRA A- CENTRO - CEP: 65460-000 
PIRAPEMAS/MA 

CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data de Registro: 07/07/2015 Nº do Registro: 21102065249 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
geralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei nº 11.638/07 alterada 
pela lei 11.941/2009. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabi lidade para Pequenas e 
Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comite de Pronunciamentos Contábeis - CPC e 

C pelo Conselho Federal de Contabilidade -CFC, Resoluções CFC nº: 750/1993, 1.255/2009, 
1.282/201 O e 1.418/2012. 

NOTAS EXPLICATIVAS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA 23 LETRA A- CENTRO - CEP: 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 

' 

CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data de Registro: 07/07/2015 Nº do Registro: 21102065249 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro 
a 31 de dezembro do ano de 2022. 

IA moeda funcional da empresa é o Real (R$). 
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Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de mercadorias (nfe) em1t1das no pc, ,vuu 

de 01/01 /2022 a 31/12/2022. 

,.,.o DE'~ 
Custos e Des esas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de ~gamen(~ 
(DARFS, GPS, ISS, IRPJ, PIS, COFINS, DARE, GNRE, FGTS E INSS), em formidade ~I 
com as exigências fisco legais. o, ... ~~/ 

~7 
Direitos e obri a ões: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo coitr seus 
efetivos valores reais. 

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo 
com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 9° da resolução CFC nº 750, 
de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade - (PFC). 

É Na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a 
apuração de resultados. 
É apresentado na coluna "Valor Ano 2022" os valores totais apurados no ano em curso. 

ltensNalores 
( + ) Vendas de mercadorias 
( - ) Despesas Administrativas 
( - ) Despesas Tributárias 

( = ) Resultado 

Observa-se que: 

Valor Ano 2022 
83.773,0 
23.821 ,8 
31 .891,0 

28.060,26 

As prestação de serviços representam apenas 100 % do faturamento total da 
empresa; 

Os totais de despesas administrativas representam 2,99 % das receitas do ano; 
Os totais de despesas tributárias representam 3,57 % das receitas do ano; 

Os totais de despesas gerais representam 1,68 % do faturamento anual da 
empresa; 

NOTAS EXPLICATIVAS 

A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA 23 LETRA A- CENTRO - CEP: 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 
CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro: JUCEMA 

Caixa e e uivalentes de caixa 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data de Registro: 07/07/2015 

Foi utilizada a Conta Caixa para entradas e pagamentos. 
Representa 100% do ativo. 

Imobilizado 

Nº do Registro: 21102065249 
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Incluí os itens que se referem a bens corpóreos destinados à manutenção das ativ,uaut:::s 
da empresa, está registrado ao custo de aquisição. A depreciação dos bens é calculada 
pelo método linear, às taxas anuais fixadas pela receita federal do Brasil. 

O imobilizado da empresa iniciou o ano com valor de 2.752,30 e encerrou o ano com o 
mesmo valor, não tendo durante o ano nenhuma aquisição de imobilizado. Repr-"!1:IT,,,-4_ 11 
% do ativo. ..~ (iC'! 

NOTAS EXPLICATIVAS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA 23 LETRA A- CENTRO - CEP: 65460-000 

PIRAPEMAS / MA 

CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data de Registro: 07/07/2015 

NOTAS EXPLICATIVAS 

~ ~ 
$ ? 

º""'· .(\ 

Nº do Registro: 21102065249 

e Fornecedores 
.; 

A empresa não tem dividas com fornecedores. Todas as compras foram feitas a vista. 

Empréstimos e financiamentos 

A empresa não tem dividas de empréstimos e financiamentos junto a instituições 
bancarias. 

Obrigações fiscais Parceladas 
A empresa não está inscrita em nenhum parcelamento tributário ou trabalhista. 

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 
A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fiscais e trabalhistas, no valor 
de R$ 2.400,00. 

Representa O, 14% dos Passivos da empresa. 

c f------------------- --~ 
NOTAS EXPLICATIVAS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA 23 LETRA A- CENTRO - CEP: 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 

CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data de Registro: 07/07/2015 Nº do Registro: 21 102065249 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os 
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, 
não apontam contingências de quaisquer naturezas. 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA 23 LETRA A- CENTRO - CEP: 65460-000 

PIRAPEMAS / MA 

CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124699839 
Data de Registro: 07/07/2015 

O capital social da empresa é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), representado por 80.000 
(oitenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada um totalmente 
integralizado, em moeda corrente do País. 

O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do estado 
Maranhão, distribuído conforme quadro abaixo: 

Sócio Nºde Quotas % ValorR$ 
AURILENE RODRIGUES DE LIMA 80.000 100 80.000,00 
Total 80.000 80.000,00 

-
NOTAS EXPLICATIVAS 

AR DE LIMA COMERCIO E SERVICOS ME 

RUA PICARRA 23 LETRA A-CENTRO - CEP: 65460-000 
PIRAPEMAS / MA 

CNPJ: 22.825.542/0001-36 Inscrição Estadual: 124699839 

-

Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 07/07/2015 Nº do Registro: 21 102065249 

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao 
ano de 2022. 

Ativos e Passivos: R$ 249.851,53 
Capital Social: R$ 80.000,00 
Lucros e Prejuízos: R$ 28.060,26 

Vendas 

■ ATIVO ■ PASSIVO ■ LUCRO ■ 

JONATASSILVA DE AMORIM 

TEC. EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 
TITULAR 

C.P.F.: 033.330.383--07 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

por: 

o 

CPF/CNPJ 

03333038307 

72444401387 

.JUCEMA 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

IDENTIFICAÇÃO 00(8}~) 
~ 

Nome 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/05/2023 12:06 SOB Nº 20230606539. 
PROTOCOLO: 230606539 DE 08/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306766943 . CNPJ DA SEDE: 22825542000136. 
NIRE: 21102065249. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/05/2023 . 
A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS - ME 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www .empresafacil.ru.gov.br 

... 

i\ validade d~ste docume::it.o., se impre3.so, fica sujei to 4 com.provai;ào de r.:ua i,utenticidode nos ri!!spectivos portais , 
informando seus resp-ectivos códígos de veri!icsçAo. 
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PODER J UDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Pá gina 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : A. R. DE LIMA COMERCI O E SERVICOS (MATRI Z E FILIAIS) 
CNPJ : 22 . 825 . 542/0001- 36 
Certidão nº : 268 1843/2024 
Expedição : 11/01/2024 , às 16 : 14 : 55 
Validade : 09/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS), 
inseri to (a) no CNPJ sob o n ° 22. 825. 542/0001-36, NÃO CONSTA corno 
inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pe l as Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/20 17 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribuna i s do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídi ca , a Certidão atesta a empresa em rel ação 
a todos os seus estabel ecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nac i onal de Devedo r es Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judicia i s trabalhistas , i nclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recol himentos determinados em l ei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabal ho , Comissão de Conciliação Prévia ou demai s títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 

Dúvidas e sugestões : cndt@tst . jus .br 



09/02/24, 14:29 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Confirmação da Autenticidade de 
, O DE l •d,,,,, ,..,. ic 

Cert1 oes i ... _~ li 
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 22.825.542/0001-36 

Código de Controle: D2B9.A4DA.4C7B.251 D 

Data da Emissão: 01/09/2023 

Hora da Emissão: 09:56:56 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

~ -' / 

1111.b• • 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 01/09/2023, com validade até 28/02/2024. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https ://solucoes. receita. fazenda .gov. br/Se rvicos/certidaoi nterneVP J/ Au tenticldad e/Confirmar 1/1 



09/02/24, 14:35 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

22.825.542/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERT 
0710712015 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ......... 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATNIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.53-9-00 - Comércio varejista especlallzado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de h igiene pessoal 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administ~atívo 
82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.50-3-02 • Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 • Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
90.01-9-06 • Atividades de sonorização e de iluminação 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
RPICARRA 

1 CEP 
65.460-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AURINHA-LIMA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 
....... 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
PIRAPEMAS 

1 COMPLEMENTO 
LETRA A 

1 TELEFONE 
(98) 3466-1169 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/07/2015 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/02/2024 às 14:30:34 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL . .......... 
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. Stcrdaria dD Micro e Pcq•tao. Empraa 

Dq,utamento cio Rcpaero flmpraarilll e lntearaçAo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas t/4 

, 
O ALVES DE LIMA NETO 

e __ .. _.,., 

AVENIDA CASTELO BkANCO 
o 

XXX CENTRO 

....... ,...,. 

SOLTBlllO(A) 

e , 

MAIUJ!NE RODRJOUES DE LIMA -SSP 
1/f 

MA 
e-, 

0)).3)0.313-07 

dtdan. aob u pnu da ltl, lllo atar lmpcdld• de uttttr atMdade tmprtdrtD, que alo posaul o ■ lro Nsllh'O ele aaprwirt. • 

ODOATO 

O DO EVENTO ODOEVEHt'O 
DE DADOS I! DE NOME EMl'Rl!SARlAL 

A. IL DE UMA COMERCIO E SEJl\llÇOS - ME _ __ , 
RUAPICARRA 

o 
LETIV.A 

IIAIU 

CEHJ'RO 

MA 
VALO AI,. _, 

oitm1amllrais 

Ali_,._.,... 

4753900 .. __ 
4751201, 4751202, 4755503, 4756300, 
4761003, 4763601, 476J60l, 4n2SOO, 
47ll20I, 4789099, 7311400, 8121400, 
8211300, 1219999, 1230001, 8550302, 
1599604,1599699 

_!_! __ 

.. °""' 
4753900 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS B EQUIPAMENTOS DE 
AUOIO E VIDEO 4751201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO De l!QUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMATICA 4751202 RECAROA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE OOORMATICA 
4755503 COMl!RCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4756300 C0 CIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DB INSTRUMENTOS MUSICAIS B ACl!SSOltlOS 476100,,...,,.,.... .... c,10 
VAREJISTA DE ARTIOOS DE PAPELARIA 4763601 COM.EJlCIO VAWISTA De 8Rl)~rPl;20S,JAJlTIOOS 

/{'\~ 

/<.'?:,~ 
. / .... ~ .. J · • 

1111111111n11mn11101 
MAi 160000590423 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL •&i.---.fDi .... aopollll&,prwaFW 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANBJ.o 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/12/2016 14 :27 SOB Nº 20160886368 . 
PROTOCOLO : 160886368 DE 23/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11603034348 . NIRE : 21102065249. 
A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS - ME 

Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 27/12/2016 
,,,,., , emp.resatacil.ma.gov.br 

A va lidade deste documento , se impresso, fica ■ ujeito à comprovaç.t.o de ■ u a autenticidade no• r e ■ pectivoa portais. Informando seus respectivos c6digo• de veriticaçlo 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

DO ,.......,.. __ ) 

AURILENE RODRIGUES DE LIMA 

BRASILEIAA 

' ANTONIO ALVES DE LI.MA NETO 
N••-

21/06,'19117 

XXX 

UOI 

XXX 

(-) 

02S472J4200)3 

.... , 

IIIU 
XXX 

t,fWM'lllr ........... 

!ITADO 

SOLTJ!IRO(A) 

(mie) 

MARU!NB RODRIGUES OE LIMA 

IIAIMO'IJGIV1'0 

C!NTRO 

Pitaj,cmes 

dtdara, sob .. pcau da ltl, alo lttllr Impedido de dtl'ffr alt~ napm'rla, que alo poa11I eutrv repira ele tlllpf'tMrio t reqacr: 
JUNTA COMERClAL DO ESTADO 00 MARAN O IUNTA COMERCIAI. 00 XXX 

ODOATO 

O DO EVENTO DIGO E DESCRI O 00 l!Vl!NTO 
OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL XXX 

A. R. DE UMA COMERCIO E SEJlVIçOS • ME _ __ , 
RUAPICARRA 

_......,.. 

4753900 ·---9001906, 9511800 

DATA OI! 

07/07/WIS 

ceITRO 

MA 

oi-mil reais 
•o.;,.. 

RECREA nvos 4763602 COMEJtao VAREJISTA DE ARTtOOS ESPOttnvos 4Tn-llnl 
VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS OE PDFUMAIUA E DE HJOIENI! n:5WJW 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 47'9099 COMERCIO VAWlSTA DE 
ESPECIFJCADOS ANTERIORMENTE (ARTIOOS f'UNERARJOS, AATIOOS P 
AGENCIAS DE PUBLICIDADE 1121400 LIMPEZA EM PREDIOS E EM OOMl 
COMBINADOS DE ESCIUTORJO E APOIO ADMJNISTltATIVO 1219999 P«p 

NAO 

cos 

_f_f __ IIIMIIEIIOOIIWOODIIIBI 
PARA USO EXCLUSIVO DA J\ll'O"A COMERCIAL 

JUCEMA 

MAi 160000590423 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/12/2016 14:27 SOB Nº 20160886368. 
PROTOCOLO: 160886368 DE 23/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11603034348. NIRE : 2110206524 ? , 
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C: ► º Of° < ✓ , 
MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE / ~ 

o .. ,,,..·-~r 
Ata do Processo ~ '}' 

Ata da sessão de licitação pública, na modalidade de Dispensa eletrônica. a que se refere o edital nº DLE-002/202 • f.jl.Q(a)1CÍUNICIPIO DE 
VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83. 

Nome do promotor I comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Data de inicio do recebimento das propostas: 06 de fevereiro de 2024 às 00:00 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 09 de fevereiro de 2024 às 14:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro responsável: Eduardo Melo Barros 
Ao(s) 09 dia(s) do mês fevereiro do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de 
licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Eduardo Melo Barros juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ricardo Barros Pereira e Karllianne 
Dos Santos Vidinha, para proceder a sessão pública de Dispensa eletrônica com o objetivo de Contratação de serviços comuns: Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de controle interno junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem 
Grande/MA. 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Responsável: Telefone: E-mail: 
A. R. DE LIMA COMERCIO 

22.825.542/0001-36 Aurilene Rodrigues de (98) 3466-1169 ardelimalicitacoes@protonmail.com E SERVICOS Lima 
J R DE S ARAUJO 

José Railon de Souza PRESTACAO DE 48.434.964/0001-74 
Araújo (98) 98590-9940 R2SERVICOSEVENDAS@GMAIL.COM 

SERVICOS E VENDAS 

Resultados Por Item/Lote 

Item/Lote 1: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de controle interno junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria 
e Pensões de Vargem Grande/MA. 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 

Valor Unitário: Quantidade: 
R$ 4.689,00 11,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 
J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE 
SERVICOS E VENDAS 

Valor Global: 

R$ 51.579,00 

CNPJ: 

22.825.542/0001-36 

48.434.964/0001-74 

Valor de Referência: 

R$ 51. 700,00 

Classificado: 

Sim 

Sim 

Resultados / Métricas do Processo 

Somatória dos Valores de Referência: R$ 51.700,00 
Somatória dos Valores Finais: R$ 51.579,00 
Diferença Total: -R$ 121,00 
Quantidade de Lotes/Itens no processo: 1 
Quantidade de Lotes/Itens Negociados: 1 
Quantidade de Lotes/Itens Fracassados: O 
Quantidade de Empresas Participantes: 2 
Quantidade de Empresas Vencedoras: 1 
Duração total do processo: 3 dias 14 horas e O minutos 

Diferença: 

-R$ 121,00 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 7.000,00 RS 4.689,00 

R$ 5.000,00 R$ 4.690,00 

Os registros realizados pelo sistema de todas a ações ocorridas na sala de negociação, como as mensagens t rocadas durante a sessão, 
os lances intermediários e os valores de itens/lotes consolidados por licitantes, se encontram no relatório de disputa, anexo a essa ata. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do Dispensa eletrônica às 14:00, do dia 09 de fevereiro de 2024, sendo a 
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Pregoeiro(a): Eduardo Melo Barros 

Equipe de 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Anexo 1 - Relatório de Disputa 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: DLE-002/2024-IMAP 
Data de inicio do recebimento das propostas: 06 de fevereiro de 2024 às 00:00 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 09 de fevereiro de 2024 às 14:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro(a) responsãvel: Eduardo Melo Barros 
Ao(s) 09 dia(s) do mês fevereiro do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de 
licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Eduardo Melo Barros juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ricardo Barros Pereira e Karllianne 
Dos Santos Vidinha, para proceder a sessão pública de dispensa eletrônica com o objetivo de Contratação de serviços comuns: Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de controle interno junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem 
Grande/MA. 

Resultados Por Item/Lote 

Item/Lote 1: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de controle interno junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria 
e Pensões de Vargem Grande/MA. 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.825.542/0001-36 
Responsãvel pela Empresa Vencedora: Aurilene Rodrigues de Uma 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 3466-1169 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 48.434.964/0001-74 Sim R$ 5.000,00 
A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 22.825.542/0001-36 Sim R$ 7.000,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Dispensa eletrônica 

Data/ Hora: Participante: Valor: 
09/02/2024 - 11:54 J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS R$ 4.690,00 
09/02/2024 • 11:54 A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS R$ 4.689,00 
09/02/2024 • 11:53 A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS R$4.699,00 
09/02/2024 • 11:53 J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS R$4.700,00 
09/02/2024 - 11:41 J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS R$4.749,00 
09102/2024 • 11:41 A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS R$4.750,00 
09/02/2024 - 11:27 A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS RS 4.799,00 
09/02/2024 • 11:27 J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS R$4.800,00 
09/02/2024 - 11:27 A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS R$ 4.850,00 
09/02/2024 • 11:27 J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS R$4.849,00 
09/02/2024 - 10:55 J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS R$4.949,00 
09/02/2024 - 10:55 A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS RS 4.950,00 
09/02/2024 - 09:45 A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS RS 4.999,00 
09/02/2024 - 08:00 A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS R$ 7.000,00 
09/02/2024 - 08:00 J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS R$ 6.999,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: Descrição: 
15/02/2024 - 15:43 Mensagem do sistema Processo Homologado. 

15/02/2024 - 15:43 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado; iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS. 

09/02/2024 - 14:57 Mensagem do sistema 
Na ausência de interesse por parte dos licitantes em interpor recursos, será 
iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do Licitante A. R. DE LIMA 
COMERCIO E SERVICOS. 

Pregoeiro(a) - Eduardo Melo Após a analise dos documentos de habilitação a comissão julgou a empresa 
09/02/2024 - 14:57 

Barros A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS habilitada dando provimento a 
adjudicação do certame. 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data/ Hora: 

09/02/2024 - 14:14 

09/02/2024 - 14:13 

09/02/2024 - 14:00 

09/02/2024 - 08:00 

06/02/2024 - 00:00 

Autor: 

Pregoeiro(a) - Eduardo Melo 
Barros 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a): Eduardo Melo Barros 

Descrição: 

Boa tarde a todos, a comissão Iara a analise dos documentos de habilitação 
da empresa vencedora, após a conclusão da analise sera informado o 
resultado através do chat. 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do l º Colocado, 
em caso de dúvidas ou apontamentos. contatar o Pregoeiro/Agente de 
Contrata ão através do Chat de Mensagens. 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo Pregoeiro/Agente de Contratação através 
do Chat de Mensagens. 

Iniciada a Etapa de Lances. em caso de dúvidas ou solicitações, contatar o 
Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de Mensagens. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 
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Relatório de Classificação ~~ 7 
Relatório de Classificação da dispensa eletrônica, na sub-modalidade de Contratação de serviços comuns, a que se refereto--edital nº DLE-
002/2024-IMAP do(a) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83. 

Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Edita.!: DLE-002/2024-IMAP 
Data de inicio do recebimento das propostas: 06 de fevereiro de 2024 às 00:00 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 09 de fevereiro de 2024 às 14:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro responsável: Eduardo Melo Barros 
Ao(s) 09 dia(s) do mês fevereiro do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de 
dispensa eletrônica, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Eduardo Melo Barros juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ricardo Barros Pereira e 
Karllianne Dos Santos Vidinha, para proceder a sessão pública de dispensa eletrônica com o objetivo de adquirir/contratar: Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de controle interno junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem 
Grande/MA. 

Item/Lote 1: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de controle interno junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria 
e Pensões de Vargem Grande/MA. 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Final: 
A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 22.825.542/0001-36 Sim R$ 4.689,00 
J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS 48.434.964/0001-74 Sim R$4.690,00 

Pregoeiro(a): Eduardo Melo Barros 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: DLE-002/2024-IMAP 
Data de início do recebimento das propostas: 06 de fevereiro de 2024 às 00:00 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 09 de fevereiro de 2024 às 14:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro(a) responsável: Eduardo Melo Barros 

Empresa: A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 
CNPJ: 22.825.542/0001-36 
Valor total do Fornecedor: R$ 51.579,00 

Lote: Especificação: 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de controle 
1 interno junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem 

Grande/MA. 

Pregoeiro(a): Eduardo Melo Barros\ 

Unidade: Quantidade: 

Mês 11,00 

Valor 
Valor Total: 

Unitário: 

R$ 4.689,00 R$ 51.579,00 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/ MA 
CNPJ: 1 O. 753.813/001--06/0001-21 

ASSESSORIA JURIDICA DO IMAP 

PROCESSO AúMINISTRATlYQ Nº 2024.01.23-001- IMAP 

INTERESSADOS: Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande - MA - IMAP 

ASSUNTO: Contratação de empresa par,1 prestação de serviços de assessoria de controle interno junto ao Instituto 
Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande - tvll-\ 

1. REI.ATÓ!UO: 

EM1' ' l"A: CüN'l'llATAÇÂO l)IHl;:'J'A. UJSPENSA 
ELETRÔNICA. DISPENSA OE LICITAÇÃO FUNDAME1'TAOA 
NO ART. 75, li, OA LEI Nº. 14.133/2021. VALOR lNrERIOR AOS 
LJMJTES LEGAIS. CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE CONTROLE 
INTERKO JUNTO AO l NSlTf UTO MUNICIPAL DE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE YARGtM GRANDE - MA. 
CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 
- É dispensável a realização de licitação na foana do arl. 75, ll, da Lei nº. 
14.133, de 1° de abril de 2021, e demais nonnas aplicáveis. 
- Tendo • contrataçiío atendido aos requisitos de validade e :lOS preços 
regulares de mercado, é possível sua celebração na forma apresentada. 

PARECER JURÍDICO - IMAP /ASSEIUR 

Os autos vêm a esta Assessoria Jurídica - ASJ UR para análise da regularidade do procedimento de 

Dispc:nsa de Licitação Eletrônica Nº 002/2024, destinado a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria 

de controle interno junto ao Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande - l\lA. 

A Presidência do Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande ~ l\1A 

enviou os autos para serem submetidos a manifestação desta Assessoria Jurídica, a subsidiar a sua tomada de decisão quanto 

à adjudicação e à homologação. 

Para efeito de regularidade, os autos foram instruídos com os seguintes atos: 

✓ Documento de formalização de demanda; 

✓ Estudo Técnico Preliminar; 

✓ Mapa comparativo de Preços 

✓ Análise de Risco; 

✓ Documento do Setor Contábil informando a existência de dotação orçamentaria; 

✓ Termo de Referência; 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Grande/MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 3461 -1349 Email: imap@vargemgrande.ma.gov.br 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/MA 
CN PJ: 1 O. 753.813/001-06/0001-21 

✓ Autorização do órgão; 

✓ Autuação do processo; 

✓ Encaminhamento a Assessoria Jurídica para emissão de Parecer; 

✓ Aviso de Dispensa Eletrônica Nº 002/2024 com anexos e minuta; 

✓ Publicação da Dispensa Eletrônica Nº 002/ 2024; 

✓ Ata da Dispensa Eletrônica ~º 002/202-l; 

✓ Relatório de Classificação; 

✓ Termo de adjudicação. 

Por fim, os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica para análise do procedimento de 

contratação direta, nos tem1os dos arts. 53, § 4°, e 72, inciso lll, ambos da Lei n.14.133/2021. 

É o relatório. Opina-se. 

2. Análise Jurídica 

2.1 Fase Preparatória 

2.1.1 Planejamento da Contratação 

Planejamento é um conjunto de procedimentos e ações que visam à realizaç:ío de determinado 

projeto. Com um planejamento identificam-se os recursos necessários, as tarefas a serem executadas, as ações a serem 

tomadas e os tempos a serem seguidos. 

Quanto mais bem planejada é urna contratação, menos surpresas o gestor terá de lidar ao longo de 

sua vigência. À medida que o planejamento é amplo, maiores quantidades de situações poderão ser previstas, possibilitando 

que soluções sejam implantadas antes mesmo de ocorrer o problema. O planejamento auxilia no monitoramento e controle 

dos riscos permitindo prever ações preYentivas e até corretiYas. 

De acordo com a Lei 14.133/2021, o planejamento das referidas contratações, inclumdo os casos 

de dispensa e de inexigibilidade de licitação, deve observar as seguintes etapas: documento de oficialização de demanda; 

estudo técnico preliminar; análise de riscos; pesquisa de preços; termo de referência ou projeto básico; elaboração de 

minutas de edital de licitação e de contrato. 

Compulsando os autos, constam dos autos o Documento de Oficialização da Demanda - DOO 

elaborado e assinado pela Presidência do Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande - MA, o 

Estudo Técnico Preliminar confeccionado e assinado pela Chefe do departamento de planejamento, Mapa comparativo de 

preços assinado pelo Diretor do Seto r de Compras, o Gerenciamento de Riscos a cargo da Presidência do IMAP, o Termo 

de Referência. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Grande/MA. CEP 65.430-000 
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Por oportuno, hoU\-e a aprovação formal e a designação dos servido,cs 

planejamento da contratação. 

A demanda está contemplada no Plano de Contratações Anual -PCA/2024. 

Entende-se, portanto, que o planejamento da contratação foi realizado cm conformidade com os 

ditames estabelecidos no diploma que normatiza a nova lei de licitações. 

2.1.2 Estudo Técnico Preliminar 

Nota-se que o Estudo Técnico Preliminar - ETP contém os elementos essenciais à contratação. 

Constam do ETP: a descrição da necessidade da contratação; a demonstração de previsão no Plano de Contratações Anual 

de 2024; os requisitos da contratação; a estimativa das quantidades; o levantamento de mercado; a estimativa do valor da 

contratação; a descrição da solução como um todo; a justificativa para o parcelamento ou não do objeto; demonstrativos dos 

resultados pretendidos pela administração; as providências prévias à celebração do contrato; as contratações correlatas e/ou 

interdependentes; descrição dos possíveis impactos ambientais; e o posicionamento conclusivo. 

A partir da análise do Estudo Técnico Preliminar, identificou-se que a contratação atenderá à 

demanda do Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande - MA. 

2.1.3 Pesquisa de Preços 

O Setor de Compras apresentou, inicialmente, estimativa do valor desta contratação conforme 

pesquisa de preços resultante no mapa comparativo acostado aos autos. 

Nesse contexto, seguiu os parâmetros previstos na Lei n. 14.133/2021 e na Instrução Normativa 

SEGES-ME n. 65/2021, cuja disposiç:í.o, respectivamente, se colaciona a seguir: 

Lei n. 14.l33, de 1° de abril de 2021 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valo res 

praticados pelo mercado, conside rados os pre!,OS constantes de bancos de dados públjcos e as 

quahtidadct a t crom cohtrat:1chs, nbscn•ada& a pótcncial economia de escala e as peculiaridades do 

local de execução do objeto. 

§ 1° No processo licitat.ório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da 

utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada o u não: 

[ ... ] 
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Instrução Normativa SEGES-ME n. 65/2021 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado cm processo licitatório 

para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será rcali2ada mediante a utilizas,ão dos 

segujntes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana d o item correspondente nos 

s istemas oficiais de governo, com<> Painel de Pres,os ou banco de preços em saúde, observado o 

índice de atualização de preços correspondente; 

11 - contratações similares feitas pela Administração Pública, cm execução ou concluídas no período 

de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive med.iante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III • dados de pesquisa publicada cm mídia es pecializada, de tabela de referência formalm ente 

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios clccrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde q ue atualizados no momcoto da pcsqujsa e compreendidos no intervalo de até 6(scis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edjtal, contendo a data e a hora de acesso; 

JV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) forncccdorC8, mediante solicitação formal de cotação, 

por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 

e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data 

de d ivulgação do eilital; ou 

V - pesquisa na base nacio na l de notas fiscais eletrô nicas, desde que a data das notas fiscais esteja 

compreendjda no período de até 1 (um) a no anterior à data de divulgação do eilital, conforme 

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, G estão e Governo Dig ital do M inistério da Economia. 

§ 1° Deverão -.:cr priori1:ado~ OR parâmetmR e~ta.hclecidot- nof. inCfROR T e U, devendo, em ca~o de 

imposs ibilidade, apres entar justificativa nos autos. 

§ 2° Quando a pesquisa de preços for reali't.ada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá 

ser observado: 

[ ... ] 

Ao ensejo, após a realização do procedimento da dispensa eletrônica, o setor responsável 

apresentou o mapa comparativo de preços, com estimativa de valor total de R$ 51.700,00 (cinquenta e um mil e setecentos 

reais). 

Nos termos do que: dispõe a 1.1\! SEGES/ME n. 67 /2021, em seu art. 16 § 1° quando a estimativa 

de preços for concomitante ao procedimento de dispensa "a 1,erijicação da coT1JjJatibi/Jdade de preços será formal e deterá co11siderar, 110 

mínimo, 111íme-ro de concontnles 110 p,vcedinm1to e os valores por eles ofe,tados". 

No caso em tela, da pesquisa apresentada, compreende-se que foram atendidas as exigências 

previstas na Lei n. 14.133/2021 e na Instrução NorrnatiYa SEGES-Iv1E n. 65/2021. 

2.14 Análise de Risco 
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Por exigência do inciso X do artigo 18 da Lei 14133/2021, o planejamento 

deve contemplar a análise de riscos. Esta consiste em identificar problemas e antecipar soluções que podem 

durante o trâmite do processo administrativo e durante a execução do contrato administrativo. 

Essa análise, se bem efetuada, consegue mitigar impugnações ao Edital, sobrepreço, problemas 

de entrega dos produtos C' na execu1;ão dos serviços, além de possibilitar a efetiva otimização de recursos. 

Sobre a necessidade de uma análise de riscos profícua, a Zênite: 

Além de definir o encargo, a Administração tem o dever de, na fase de planejamento da conl rataçào, 

utilitnr rodo~ os remédios e mcca1Us1nos prcvi,tos na orde1n jurídica para reduzir os riscos que envolvem 

• obtenção da solução esperada pat• atender à suo necessidade. É certo que o grau de risco tem relação 

direta com o nível de complexidade da solução • ser v'iabiliia<la pelo futuco parceiro. Assim, quanto maior 

for o nível de comple,;Jade do encargo, maior será a dificuldade para planejar a contratação e, também, 

maio[ será a necessidade de lançar mão de todos os rnecanis1uos possíveis para reduzir a incerteza. O 

objetivo de todo planejamento é aumentar o nível de certeza cm to mo do rcsulta<lo pretendido, o que 

pode ser alcançado pela redução dos riscos, visto que não é possível sua eliminação c01npleta. Logo, nao 

tendo a Administração a possibilidade de eliminar todos os riscos, terá o dever de reduzi-los ao máximo. 

Com o propósito de diminuir os potenciais riscos, a ordem jurídica previu a possibilidade de exigi, que os 

Lcitantes dt1nonstre1n 9ue conseguirão viabilizar a solução desejada. Tal de1nonstração deverá ser feita por 

meio da comprovação de que a metodologia de execução a sec empregada é aceitável, ou seja, possibihtorá 

• ob,~nçõo ,lo obj~to ptt'tenclido (grifos t10 origi.naQ. 

A análise de Riscos, compreende o dever de identificar problemas que possam ocorrer, seja na 

fase de planejamento, seja na fase externa da licitação, seja na execução contrato. Uma vez identificado tais riscos, estes 

devem ser classificados segundo a probabilidade de ocorrência, e indicadas ações para impedir ou mitigar os efeitos da 

incidência. Feito isso, permanecendo alta a probabilidade, devem ser avaliadas medidas mitigadoras mediante o 

tratamento do risco, como a contratação de seguros, exigência de garantias, critérios específicos de habilitação, etc. 

Desta feita, compreende-se que ocorreu o cumprimento das exigências estabelecidas no X do 

artigo 18daLei 14133/2021. 

2.1.5 Disponibilidade Or1;amentaria 

No tocante à disponibilidade orçamentária, foi informado que há disponibilidade orçamentária 

para a realização da despesa no corrente exercício para o objeto cm pleito, sobre a declaração do ordenador de despesas, nos 

termos dos incisos I e II do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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.., .._2o ~-Termo de Referência 

O Tenno de !leferência - TR foi elaborado em consonância com os requisitos do art. 6°, inciso 

:XXIIJ, da Lei n. 1-+.133/ 2021.) a definição do objeto; 2) a fundamentação da contratação; 3) a descrição da solução como 

um todo: 4) os requisitos da contratação; 5) modelo de execução do objeto 6) as obrigações das partes; 7) o modelo de 

gestão do contrato; 8) os critérios de medição e de pagamento; 9) fonnas e critérios de seleção do fornecedor; 1 O) a 

estimativa do valor <la contratação; 11) a adequação orçamentária; e legislação aplicável. 

'.\:o caso em comento, do tenno de referência constante aos autos, compreende-se que foram 

atendidas as exigências previstas na Lei n. 14.133/2021. 

2.2 Procedimento de Dispensa Eletrônica 

De acordo com o art. 75, § 3º, da Lei n. 14.133/2021, as contratações por dispensa de licitação de 

que tratam os incisos I e II do caput do referido artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação e manutenção do 

aviso à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas(P~CP), pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 

com a especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse da 1\dministração em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Nesse contexto, a Instrução i om1ativa SEGES n. 67 /2021, do Ministério da Economia, 

regulamentou o procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com o objetivo de dar maior transparência a 

esse tipo de contratação direta, prestigiando o princípio da impessoalidade na escolha no fornecedor. Esse procedimento, 

além de ser mais transparente, visa, consequentemente, ao aumento na competitividade, à redução de custos e à agilidade 

dos processos. 

De acordo com o art. 4° da mencionada Instrução Normativa, o procedimento de dispensa 

eletrônica será utilizado não só nas hipóteses dos incisos I e li do art. 75 da Lei n. 14.133/2021, mas também nas demais 

hipótese de dispensa de licitação, quando cabível. 

A cotação é realizada em sessão pública virtual, por meio de sistema eletrônico (Portal Licit-,1 + 

Brasil), o qual promoYe :i comunicação na internet e permite o encaminhamento eletrônico das propostas, com a 

possibilidade de lances sucessivos, cm valor inferior ao último preço registrado, conforme previsto nos arts. 8°, 11 e 12 da 

lN SEGES/lvffi n. 67 /2021 . 

ln cas11, foi realizada a Dispensa Eletrônica Nº 002/2024, com fundamento no art. 4°, inciso II, da 

Instrução Normativa SEGES-ME n. 67 /2021 c/c o art. 75, inciso II, da Lei n. 14.133/ 2021. 
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Conforme apontado na pesquisa de preços preliminar, o valor estimado da conrraração foi fi.xado 

em R$ 51.700,00 (cinquenta e um mil e setecentos reais), o que autorizara o enquadramento da contratação na hipótese do 

an. 75, inciso 11, da Lei n. 14.133/2021. 

Avançando na análise do procedimento de Dispensa de licitação, na forma eletrônica, vê-se que foi 

publicado no dia 05/02/2024 o Aviso no Portal Lcita+Brasil, Jornal de grande circulação e bem foi divulgado no sítio 

eletrônico. 

1\inda, foi inicialmente publicado o aviso de Dispensa de Licitação Nº 002/2024, fixando o prazo 

de apresentação das propostas do dia 06/02/2024 ao dia 08/02/2024, sendo cumprido o prazo mínimo de 3 (três) dia súteis 

para abertura da sessão pública (art. 75, § 3°, da Lei n. 14.133/2021 c/c art. 6º, parágrafo único, da INME n. 67 /2021) e 

fo(ado o início da sessão as 08h00min do dia 06/02/2024. 

Em relação à fase de lances, denota-se que houve à apresentação de 02 propostas de emprestas, 

receptivamente, J R DE S J\RAUJO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS E VEi DA e A.R. DE L1 iA COMERCIO E 

SERVIÇOS. 

Desta feita, a proposta da empresa A.R. DE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS, classificada em 

primeiro lugar, resultou no valor de 51.579,00 (cinquenta e um mil quinhentos e setenta e nove reais). 

Submetida a proposta da empresa vencedora a análise pormenorizada, a manifestação desta foi 

favo rável à aprovação. Nessa conjuntura, após as declarações/manifestações sobre as demandas solicitadas, bem como 

cumpridos os demais requisitos quanto à habilitação, é de se entender que foi vencedora da Dispensa Eletrônica ~º 

002/2024 a empresa A.R. DE LIMA COMERCIO E SERVIÇOS. 

Em que pese isso, não houve preterição a qualquer empresa interessada, nem descumprimento ao 

instrumento com,ocatório, uma vez que, quanto aos procedimentos da dispensa eletrônica, foram observadas as regras 

estabelecidas no respectivo aviso. 

Os documentos de habilitação da empresa vencedora foram corretamente acostados aos autos e 

ratificados, com os seguintes dizeres: 

Da Habilitação 

( ... ] 

Após a análise dos documentos de habilitação, a comissão julgou a empresa J\. R. DE 

Ll,\(A COMERCIO E SERVIÇO liabilitada, dandó provimento a adjudlcaçilo do 

cerl:une. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Grande/MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 3461 -1349 Email: imap@vargemgrande.ma.gov.br 



Os documentos de habilitação das empresas estão nos ;iutos, sem registros de impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública. Ressalta-se que a manutenção das condições de habilitação é condição 

necessária durante toda a contratação, devendo ser observada pelas unidades competentes durante a emissão da Nota de 

F.mpenho e dos pagamentos devidos. 

À vista disso, a Adjudicação ocorrera em 15.02.2024, e esta ASSEJ UR aferiu o resultado do 

certame ora apresentado. 

3. Conclusão 

Diante do exposto, conclui-se que o processo se encontra revestido das formalidades legais 

exigidas, sendo possí\·el, po rtanto, nos termos do disposto no art. 23 da I ME n. 67 / 2021 c/ c o inciso I\' do art. 71 da Lei 

n. 14.133/ 2021, homologar a Dispensa Eletrônica Nº 002/ 2024, em favor da empresa A.R. DE Lil\LI\ COMERCIO E 

SERVIÇOS. 

Ademais, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único, da Lei n. 14. 133/ 2021). 

Nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, esta Assessoria Jurídica manifesta-se 

pela legalidade do processo de contratação direta, para a contratação de empresa para prestação de serviços de realização de 

evento "dia do aposentado/pensionistas", junto ao Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande -

l\lA, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75, li, da Lei nº. 14.133/ 2021, opinando, assim, 

pelo regular prosseguimento do feito. 

Salvo melhor juizo, é o parecer que submetemos à consideração do Ordenador de Despesas para 

conhecimento e deliberação ulterior. 

Vargern Grande - l\LI\, 15 de fevereiro de 2024. 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: DLE-002/2024-IMAP 
Termo de Adjudicação 

Empresas vencedoras 

Empresa: Total: 
A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS R$ 51.579,00 

Lote 1: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS 
Item: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria de controle interno junto ao Instituto Municipal de Aposentadoria e 
Pensões de Vargem Grande/MA. 

Valor Unitário: 

R$ 4.689,00 

Data e horário da Adjudicação: 
15 de fevereiro de 2024 às 15:43 

Autoridade Competente: 

Quantidade: 
11,00 

Valor Global: Valor de Referência: Diferen a: 
R$ 51.579,00 R$ 51.700,00 -R$121,00 

1 
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de Va,:gem Cirande -MA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Processo administrativo nº 2024.01.23-001 

Acolho o Parecer Jurídico emitido da Assessoria Jurídica, tornando-o parte 

integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surta os seus jurídicos e legais 

efeitos, com a declaração de dispensa constante do presente processo, para autorizar a 

contratação da empresa/sociedade A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS, regularmente 

inscrita sob o CNPJ Nº 22.825.542/0001-36 para a Contratação de empresa para Prestação 

de Serviços de Assessoria de controle interno junto ao Instituto Municipal de 

Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA, pelo valor total R$ 51.579,00 (cinquenta 

e um mil, quinhentos e setenta e nove reais), na forma do art. 75, Ilda Lei nº 14.133/2021. 

Vargem Grande - MA, 15 de Fevereiro de 2024 

Carl usto .l Mesquita II 
Presidente do Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões 
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